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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS 

DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/ SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA, inscrito no CNPJ sob o n° 

14.224.006/0001-57, localizado na Rua Marechal Hermes, n° 529, Canto do Forte, Praia 

Grande/SP, CEP 11700-250, devidamente representado por seu síndico (doc. em anexo), vem, 

mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 784,  X e 

seguintes do Código de Processo Civil promover a presente 

 

EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE CONDOMÍNIO 

EDILÍCIO 

 

Em face de ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, 

autônoma, portadora da cédula de identidade RG de n° 49.846.551-2 SSP/SP e inscrita no CPF 

sob o n° 340.905.388-31, residente e domiciliada na Rua Marechal Hermes, n° 529, apto 41, 

Canto do Forte, Praia Grande/SP, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: 
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DOS FATOS E DO DIREITO 

 

A executada é a legítima proprietária da unidade 41 do 

Condomínio Residencial Geraldo Pereira, conforme matricula que  

 

Nesta qualidade, deixou de efetuar os pagamentos de algumas 

cotas condominiais vencidas que correspondem aos meses de setembro a dezembro de 2016; 

janeiro a março de 2017, conforme se comprova pelo demonstrativo de débito incluso. 

 

É fato sabido que as cotas condominiais refletem unicamente 

as despesas havidas com o condomínio em sua totalidade, divididos de forma equitativa entre 

os condôminos e assim, se algum deles deixa de efetuar o pagamento de sua respectiva cota, 

causa prejuízo aos demais condôminos, além de enriquecer ilicitamente, pois usufrui de todos 

os benefícios sem despender qualquer quantia, caso em questão em que a executada beneficia-

se de água, luz, esgoto, empregados e etc, sem pagar qualquer quantia. 

 

O artigo 1.336 do Código Civil determina que o condômino é 

obrigado a contribuir com as despesas na proporção de suas frações ideais e o artigo 10, alínea  

“N” e “O” da Convenção Condominial também prevê a obrigação da executada de contribuir 

com as despesas condominiais.  

 

O artigo 784, inciso X do Código de Processo Civil assim prevê: 

 

Art. 784 - São títulos executivos extrajudiciais: 

 

(...) 

 

X o crédito referente às contribuições ordinárias ou 

extraordinárias de condomínio edilício, previstas na respectiva convenção ou aprovadas em 

assembleia geral, desde que documentalmente comprovadas; 

 

(...) 
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As cotas condominiais, assim, constituem título executivo 

extrajudicial representativo de dívida líquida, certa e exigível. 

 

As cotas inadimplidas foram devidamente previstas e 

aprovadas, conforme atas das assembleias que instruem a presente. 

 

O exequente, por seu representante legal, tentou por inúmeras 

vezes, proceder ao recebimento do débito, sem qualquer êxito. 

 

CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA CÁLCULO E ENCARGOS 

PELO INADIMPLEMENTO 

 

Os demonstrativos que seguem em anexo comprovam as 

despesas mensais necessárias para a manutenção do condomínio.  

 

O relatório da unidade devedora emitido pela Administradora 

do condomínio indica o valor da composição do boleto mensal e os meses inadimplidos. 

 

Os meses devidos foram atualizados com base no disposto no 

parágrafo 1º do artigo 1.336 do Código Civil e artigo 20º da convenção (doc. em anexo), ou 

seja, aplicada multa de 2%, juros de 1% ao mês e correção monetária de acordo com a Tabela 

Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. 

 

A dívida da executada para com o exequente até a presente 

data, já acrescida da multa legal de 2% (dois por cento), juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, mais correção monetária, também previstos na convenção condominial, alcança 

a quantia de R$ 5.140,10 (cinco mil cento e quarenta reais e dez centavos). 

 

POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DAS PARCELAS 

VINCENDAS NOS TERMOS DO ARTIGO 323 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

 

A obrigação de pagar os condomínios mensais é obrigação de 

trato sucessivo e que se renovam mensalmente. 
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Não seria plausível admitir a impossibilidade de inclusão das 

parcelas inadimplidas após a distribuição da execução, sob pena de privilegiar a executada e 

ferir o princípio da efetividade do processo. 

 

Ademais, a não admissão da inclusão dos débitos vencidos 

após a distribuição da execução gerará um aumento desnecessário do número de processos 

tramitando perante os Tribunais. 

 

Assim, requer o exequente aplicação do artigo 323 do Código 

de Processo Civil para a inclusão na presente execução das prestações vincendas enquanto 

perdurar a presente ação. 

 

Tendo em vista haverem sido esgotados todos os meios 

suasórios, sem que fosse alcançado o objetivo do recebimento do crédito, não restou outra 

solução ao exequente senão vir à procura da tutela jurisdicional, no sentido de que a executada 

seja compelida a efetuar o pagamento de seus débitos. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Isto posto, respeitosamente requer: 

 

1 – A citação da executada no endereço constante do 

preâmbulo, para que, pague o débito, inclusive os que se vencerem no decorrer da execução, 

no prazo de 3 (três) dias nos termos do artigo 829 do Código de Processo Civil. 

 

2 – Não sendo efetuado o pagamento requer seja efetuada a 

penhora de eventual ativos financeiros em nome da executada através do convênio Bacen Jud, 

determinando o bloqueio de valores suficientes ao pagamento da obrigação. 

 

3 – Não sendo localizados ativos financeiros suficientes para o 

pagamento do débito, requer a penhora do imóvel que deu origem ao débito, conforme 

matrícula que instrui a presente.  
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4 – A condenação da executada no pagamento dos honorários 

advocatícios de 20% sobre o valor atualizado do débito. 

 

5- Finalmente a condenação da executada no pagamento das 

despesas processuais. 

 

DAS PROVAS  

 

Requer provar o alegado, por todos os meios de provas, 

admitidos em direito, especialmente o depoimento pessoal da executada, sob pena de confissão 

e revelia. 

Dá-se a causa, o valor de R$ 5.140,10 (cinco mil cento e 

quarenta reais e dez centavos). 

 

    Termos em que, 

     Pede deferimento. 

 

Praia Grande, 10 de maio de 2016. 

 

   Mariana Gonçalves  

    OAB/SP 258.233 
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

POSIÇÃO DAS COBRANÇASEdifício: 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
Unidade: 0041

Mês/Ano Cálculo Vcto Pgto Devido Pago Cond. Reserva FundosNr. Bol.

09/2016 MENSAL 15/09/2016   /  / 670,34 0,00 633,73 31,11 5,50 7936329

10/2016 MENSAL 15/10/2016   /  / 670,34 0,00 633,73 31,11 5,50 7950782

11/2016 MENSAL 15/11/2016   /  / 670,34 0,00 633,73 31,11 5,50 7965535

12/2016 MENSAL 15/12/2016   /  / 670,34 0,00 633,73 31,11 5,50 7980488

01/2017 MENSAL 15/01/2017   /  / 706,12 0,00 666,86 32,82 6,44 8116091

02/2017 MENSAL 15/02/2017   /  / 706,12 0,00 666,86 32,82 6,44 8116151

03/2017 MENSAL 15/03/2017   /  / 706,12 0,00 666,86 32,82 6,44 8134186

4.799,72 0,00 4.535,50 222,90 41,32

CON101A       1
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Mes/Ano Original AtualizadoVencimento

UNIDADE DEVEDORA

Cálculo BoletoMulta Juros Correção

ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA

0041 -

Edifício:

Unidade:

Período: 01/01/1980 05/05/2017a

ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRAProprietário:

LINEARTipo:Correção calculada até: 05/2017

AV MAL. HERMES, Nº529 UNIDADE 00041Endereço:
Cep: 11700-250

Bairro: CANTO DO FORTE
Cidade: PRAIA GRANDE Estado: SP

Tel. Resid.: (  )     - Tel. Comercial: (  )     - Tel. Celular: (13) 81151179

49.846.551-2RG:34090538831CPF/CNPJ:

CNPJ: 14.224.006/0001-57
AV. MARECHAL HERMES, 529 FORTE
CEP: 11700-250 - PRAIA GRANDE/SP

E-mail:

PROPRIETÁRIO: ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA
09/2016 15/09/2016 MENSAL 740,38670,34 0793632913,41 46,92 9,71

CONDOMINIO 633,73 12,67 44,36 9,18
Fundo de Reserva 31,11 0,62 2,18 0,45
13ºSALÁRIO 5,50 0,12 0,38 0,08

10/2016 15/10/2016 MENSAL 733,14670,34 0795078213,41 40,22 9,17
CONDOMINIO 633,73 12,67 38,02 8,67
Fundo de Reserva 31,11 0,62 1,87 0,43
13ºSALÁRIO 5,50 0,12 0,33 0,07

11/2016 15/11/2016 MENSAL 725,28670,34 0796553513,41 33,52 8,01
CONDOMINIO 633,73 12,67 31,69 7,57
Fundo de Reserva 31,11 0,62 1,56 0,37
13ºSALÁRIO 5,50 0,12 0,27 0,07

12/2016 15/12/2016 MENSAL 718,10670,34 0798048813,41 26,81 7,54
CONDOMINIO 633,73 12,67 25,35 7,13
Fundo de Reserva 31,11 0,62 1,24 0,35
13ºSALÁRIO 5,50 0,12 0,22 0,06

01/2017 15/01/2017 MENSAL 748,36706,12 0811609114,12 21,18 6,94
CONDOMINIO 666,86 13,34 20,01 6,56
Fundo de Reserva 32,82 0,66 0,98 0,32
13ºSALÁRIO 6,44 0,12 0,19 0,06

02/2017 15/02/2017 MENSAL 738,32706,12 0811615114,12 14,12 3,96
CONDOMINIO 666,86 13,34 13,34 3,74
Fundo de Reserva 32,82 0,66 0,66 0,18
13ºSALÁRIO 6,44 0,12 0,12 0,04

03/2017 15/03/2017 MENSAL 729,56706,12 0813418614,12 7,06 2,26
CONDOMINIO 666,86 13,34 6,67 2,13
Fundo de Reserva 32,82 0,66 0,33 0,11
13ºSALÁRIO 6,44 0,12 0,06 0,02

04/2017 15/04/2017 MENSAL 720,24706,12 0814973014,12 0,00 0,00
CONDOMINIO 666,86 13,34 0,00 0,00
Fundo de Reserva 32,82 0,66 0,00 0,00
13ºSALÁRIO 6,44 0,12 0,00 0,00

5.505,84 5.853,38110,12 189,83 47,59

5.505,84 5.853,38110,12 189,83 47,59cobranças encontradas em aberto8

DEV102D       105/05/2017 11:55:19 AMYURI P
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Setembro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

CONDOMÍNIO REF.09/2016 41 UNID. 0011, 0014, 0016, 0 022, 0023, 0024,
   0025, 0026, 0031, 0032, 0033, 0034, 0035, 0036, 0042, 0043, 0044,
   0051, 0052, 0053, 0054, 0056, 0062, 0063, 0066, 0072, 0073, 0074,
   0076, 0082, 0084, 0085, 0086, 0092, 0093, 0095, 0101, 0102, 0104,
   0105, 0111,..................................... ..................  20.247,89
PAGAMENTO À MENOR - AGO/2016 1 UNID. 0014,......... ..................      33,24
                                                                     -----------
                                                                       20.281,13

* MESES ANTERIORES *

CONDOMÍNIO REF.08/2016 9 UNID. 0012, 0013, 0033, 00 55, 0061, 0065,
   0083, 0091, 0112,............................... ..................   4.643,20
                                                                     -----------
                                                                        4.643,20

* MULTAS POR ATRASO DE PAGAMENTOS *

MULTA CONDOMÍNIO REF.08/2016 9 UNID. 0012, 0013, 00 33, 0055, 0061,
   0065, 0083, 0091, 0112,......................... ..................     109,42
MULTA CONDOMÍNIO REF.09/2016 3 UNID. 0023, 0033, 00 34,...............      21,01
ENC.ACORDOS REF.09/2016 1 UNID. 0112,.............. ..................      20,45
                                                                     -----------
                                                                          150,88

* ACORDOS *

PER:(JAN/15 À AGO/15 + HONOR) PARC. 05/05 UNID. 002 3.................     664,81
PER:(AGO/15 À ABR/16 + HONOR) PARC. 05/12 UNID. 009 4.................     473,34
PER:(NOV/15 À ABR/16 + HONOR) PARC. 04/08 UNID. 011 2.................   1.022,42
PER:(MAR/16 À JUL/16) PARC. 01/04 UNID. 0021....... ..................     720,13
PER:(OUT/15 À AGO/16 + HONOR) PARC. 01/01 UNID. 004 1.................   9.803,09
                                                                     -----------
                                                                       12.683,79

* DIVERSOS *

RESSARCIMENTO DA CPFL POR FATURAMENTO À MAIOR - AGO/16...............   1.421,44
                                                                     -----------
                                                                        1.421,44

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      39.180,44
--------------------------------------------------- -----------------------------
DESPESAS

* FOLHA DE PAGAMENTO * (4,50%)
001 ALMEIDA NUNES DE SOUZA - AGO/16................ ..............       1.156,83
002 ADIANT.ALMEIDA NUNES DE SOUZA - SET/16......... ..............         300,00
                                  TOTAL DE * FOLHA DE PAGAMENTO *       1.456,83

* ISS - IMPOSTOS S/SERVIÇOS-PREFEITURA* (2,50%)
003 ISS - AGO/16 (NF.24702/804/1466/1572/23604 /146 /11357/9873)..         808,75
                 TOTAL DE * ISS - IMPOSTOS S/SERVIÇ OS-PREFEITURA*         808,75

* ENCARGOS SOCIAIS * (3,30%)
004 I.N.S.S - AGO/16............................... ..............         697,27
005 I.N.S.S - AGO/16 (ISENÇÃO SÍNDICO)............. ..............         170,21
006 P.I.S - AGO/16................................. ..............          19,92
007 F.G.T.S - AGO/16............................... ..............         159,37
008 FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL - AGO/16.............. ..............          23,72
                                    TOTAL DE * ENCA RGOS SOCIAIS *       1.070,49

      126/01/2017CAL101 P
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Setembro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

* BENEFÍCIOS/SAÚDE * (1,07%)
009 NF.23846-SAÚDE OCUPACIONAL..................... ..............          14,30
010 CESTA BÁSICA P/FUNCIONÁRIOS.................... ..............         331,89
                                    TOTAL DE * BENE FÍCIOS/SAÚDE *         346,19

* CONSUMO * (17,33%)
011 ÁGUA - 808 M³.................................. ..............       3.966,90
012 LUZ - 150 KWH.................................. ..............       1.535,94
013 TELEFONE - AGO/16.............................. ..............          67,71
014 GÁS - 4,040 KG (JUN/16)........................ ..............          27,69
015 GÁS - 2,010 KG (AGO/16)........................ ..............          15,14
                                             TOTAL DE * CONSUMO *       5.613,38

* CONSERVAÇÃO * (45,33%)
016 NF.1572-SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO - AGO/16 (MAC HADO).........      13.051,13
017 I.N.S.S - AGO/16 (NF.1572-MACHADO)............. ..............       1.630,50
                                         TOTAL DE *  CONSERVAÇÃO *      14.681,63

* MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (4,66%)
018 NF.1511-ANTENA - AGO/16........................ ..............         410,22
019 PIS/COFINS/SCLL - AGO/16 (NF.24702-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          45,02
020 NF.25260-ELEVADORES - SET/16................... ..............         686,64
021 NF.9873-BOMBAS D'ÁGUA - AGO/16................. ..............         232,37
022 PC.07/12 NF.825-MONITORAMENTO 24 HS............ ..............         135,80
                            TOTAL DE * MANUTENÇÃO /  CONSERVAÇÃO *       1.510,05

* MANUTENÇÃO PREDIAL * (15,90%)
023 PC.02/02 NF.4471/131-DESINSETIZAÇÃO ÁREAS COMUN S/LIMPEZA
CAIXA DE GORDURA................................... ..............         212,50
024 PC.01/03 NF.1511-INSTALAÇÃO DO SISTEMA RECEPÇÃO  DO CANAL
DIGITAL............................................ ..............         243,03
025 PC.03/12 NF.24483-REPARO VAZAMENTO DE ÓLEO/SAPA TAS DO FREIO
ELEVADOR........................................... ..............         397,29
026 PC.05/06 NF.22241-OPERADOR DE PORTAS P/ELEVADOR ES............         921,72
027 PC.08/10 NF.19487-PLACAS ELETRÔNICAS P/ELEVADOR ES............         667,45
028 PC.04/08 NF.23241-BOBINA MAGNÉTICA P/FREIO DO E LEVADOR.......         417,16
029 NF.155-LIMPEZA/TRATAMENTO NA PISCINA C/PRODUTOS  QUÍMICOS -
SET/16............................................. ..............         320,00
030 PIS/COFINS/CSLL - AGO/16 (NF.22240-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          44,95
031 PIS/COFINS/CSLL - AGO/16 (NF.23240-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          20,34
032 PIS/COFINS/CSLL - AGO/16 (NF.23859-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          19,38
033 PIS/COFINS/CSLL - AGO/16 (NF.19486-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          32,55
034 PC.01/02 CF.10519-ROLO DE ESPUMA/TINTAS........ ..............         396,00
035 PC.01/02-SERVIÇOS DE PINTURA NAS GARAGENS (RPA. ALMEIDA NUNES)       1.100,00
036 NF.25260-SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS ELEVADOR (KIT RE PARO/CORREIA/
BOTÃO D LINE)...................................... ..............         356,45
                                  TOTAL DE * MANUTE NÇÃO PREDIAL *       5.148,82

* DESPESAS BANCÁRIAS * (1,15%)
037 TARIFA S/COBRANÇAS (60 TÍTULOS)................ ..............         240,00
038 TARIFA BANCÁRIA REF.29 PAGAMENTOS VIA SISPAG... ..............          40,60
039 TARIFA BANCÁRIA REF.SALÁRIO/ADIANT.P/ALMEIDA NU NES DE SOUSA..           4,00
040 NF.11716-60 BOLETOS EMITIDOS REF.COND.OUT/16... ..............          87,30
                                  TOTAL DE * DESPES AS BANCÁRIAS *         371,90

* DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (3,35%)
041 NF.11716-TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - SET/16........ ..............         991,22
042 NF.11716-DESPESAS C/XEROX...................... ..............          12,03
043 DESPESAS C/CORREIO............................. ..............          23,00
044 NF.11716-DESPESAS C/IMPRESSOS.................. ..............          58,20
                            TOTAL DE * DESPESAS ADM INISTRATIVAS *       1.084,45
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Setembro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

* MATERIAIS DE LIMPEZA * (0,92%)
045 NF.109399-MATERIAL DE LIMPEZA.................. ..............         298,90
                                TOTAL DE * MATERIAI S DE LIMPEZA *         298,90
SUBTOTAL........................................... ..............      32.391,39

                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................. ..............      32.391,39
=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                           -4.473,00
TOTAL DAS RECEITAS REF.09/2016..............   39.1 80,44
DESPESAS DO MÊS.............................               32.391,39
SALDO FINAL.................................                            2.316,05
--------------------------------------------------- -----------------------------
FUNDO DE RESERVA                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                           50.242,48
F.RESERVA REF.08/2016 9 UNID................      2 27,90
F.RESERVA REF.09/2016 42 UNID...............    1.0 20,84
MULTA F.RESERVA REF.08/2016 9 UNID..........        5,35
MULTA F.RESERVA REF.09/2016 3 UNID..........        1,03
SALDO FINAL.................................                           51.497,60
--------------------------------------------------- -----------------------------
13ºSALÁRIO                                     CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                            1.403,87
13ºSALÁRIO REF.08/2016 9 UNID...............       40,29
13ºSALÁRIO REF.09/2016 42 UNID..............      1 80,41
MULTA.13ºSALÁRIO REF.08/2016 9 UNID.........        0,95
MULTA.13ºSALÁRIO REF.09/2016 3 UNID.........        0,17
SALDO FINAL.................................                            1.625,69
--------------------------------------------------- -----------------------------
CAIXA P/PEQUENAS DESPESAS                      CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                              180,86
SALDO FINAL.................................                              180,86
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
CAIXA CONDOMÍNIO................................... .................    2.316,05
FUNDO DE RESERVA................................... .................   51.497,60
13ºSALÁRIO......................................... .................    1.625,69
CAIXA P/PEQUENAS DESPESAS.......................... .................      180,86
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................   55.620,20
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                        * * * VALORES À CONFIRMAR *  * *
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0012     P 09/2016................................. ................      605,55
0013     P 09/2016................................. ................      389,07
0015     P 06/2016 a 09/2016....................... ................    1.437,96
0021     P 03/2016 a 05/2016; 07/2016; 09/2016(CUMP RINDO ACORDO)...    3.351,70
0034     P 04/2016................................. ................      332,48
0041     P 09/2016................................. ................      670,34
0045     P 08/2012 a 09/2016....................... ................   15.064,22
0046     P 04/2016; 08/2016 a 09/2016.............. ................    1.787,25
0055     P 09/2016................................. ................      359,49
0061     P 09/2016................................. ................      670,34
0064     P 07/2015 a 10/2015; 01/2016 a 06/2016; 08 /2016 a 09/2016.    3.869,84
0065     P 09/2016................................. ................      359,49
0071     P 07/2016 a 09/2016....................... ................    2.011,02
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Setembro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

0075     P 08/2016 a 09/2016....................... ................      718,98
0081     P 08/2016 a 09/2016....................... ................    1.340,68
0083     P 09/2016................................. ................      389,07
0091     P 09/2016................................. ................      670,34
0094     P 08/2015 a 09/2016(CUMPRINDO ACORDO)..... ................    6.780,84
0112     P 11/2015 a 04/2016; 07/2016; 09/2016(CUMP RINDO ACORDO)...    8.437,20
                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................   49.245,86
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Outubro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

CONDOMÍNIO REF.10/2016 45 UNID. 0011, 0012, 0014, 0 015, 0016, 0022,
   0023, 0024, 0025, 0026, 0031, 0032, 0033, 0034, 0035, 0036, 0042,
   0043, 0044, 0051, 0052, 0053, 0054, 0056, 0062, 0063, 0065, 0066,
   0072, 0073, 0074, 0076, 0081, 0082, 0084, 0085, 0086, 0092, 0093,
   0095, 0101, 0102, 0104, 0105, 0111,............. ..................  22.133,82
                                                                     -----------
                                                                       22.133,82

* MESES ANTERIORES *

CONDOMÍNIO REF.06/2016 1 UNID. 0015,............... ..................     339,86
CONDOMÍNIO REF.07/2016 1 UNID. 0015,............... ..................     339,86
CONDOMÍNIO REF.08/2016 2 UNID. 0015, 0046,......... ..................     903,08
CONDOMÍNIO REF.09/2016 8 UNID. 0012, 0013, 0015, 00 46, 0055, 0065,
   0083, 0091,..................................... ..................   3.524,67
                                                                     -----------
                                                                        5.107,47

* MULTAS POR ATRASO DE PAGAMENTOS *

MULTA CONDOMÍNIO REF.08/2016 1 UNID. 0046,......... ..................      16,90
MULTA CONDOMÍNIO REF.09/2016 7 UNID. 0012, 0013, 00 46, 0055, 0065,
   0083, 0091,..................................... ..................      83,22
MULTA CONDOMÍNIO REF.10/2016 3 UNID. 0012, 0034, 00 65,...............      28,25
                                                                     -----------
                                                                          128,37

* DIVERSOS *

RESSARCIMENTO DA CPFL POR FATURAMENTO À MAIOR - SET/16...............   1.665,61
                                                                     -----------
                                                                        1.665,61

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      29.035,27
--------------------------------------------------- -----------------------------
DESPESAS

* FOLHA DE PAGAMENTO * (5,06%)
001 ALMEIDA NUNES DE SOUZA - SET/16................ ..............       1.603,16
002 ADIANT.ALMEIDA NUNES DE SOUZA - OUT/16......... ..............         300,00
                                  TOTAL DE * FOLHA DE PAGAMENTO *       1.903,16

* ISS - IMPOSTOS S/SERVIÇOS-PREFEITURA* (2,25%)
003 ISS - SET/16 (NF.25260/25379/825/1511/1606/2384 6/155/11668)..         848,26
                 TOTAL DE * ISS - IMPOSTOS S/SERVIÇ OS-PREFEITURA*         848,26

* ENCARGOS SOCIAIS * (3,69%)
004 I.N.S.S - SET/16............................... ..............         962,54
005 I.N.S.S - SET/16 (ISENÇÃO SÍNDICO)............. ..............         170,20
006 P.I.S - SET/16................................. ..............          26,01
007 F.G.T.S - SET/16............................... ..............         208,12
008 FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL - SET/16.............. ..............          23,72
                                    TOTAL DE * ENCA RGOS SOCIAIS *       1.390,59

* BENEFÍCIOS/SAÚDE * (0,79%)
009 NF.24091-SAÚDE OCUPACIONAL..................... ..............          14,30
010 CESTA BÁSICA P/FUNCIONÁRIO..................... ..............         284,29
                                    TOTAL DE * BENE FÍCIOS/SAÚDE *         298,59

* CONSUMO * (15,49%)
011 ÁGUA - 808 M³.................................. ..............       3.966,90
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Outubro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

012 LUZ - 2681 KWH................................. ..............       1.780,65
013 TELEFONE - SET/16.............................. ..............          69,08
014 GÁS - 1,260 KG - SET/16 (ZELADORIA)............ ..............          10,61
015 GÁS - 0,00 KG - SET/16 (SALÃO DE FESTAS)....... ..............           3,00
                                             TOTAL DE * CONSUMO *       5.830,24

* CONSERVAÇÃO * (39,01%)
016 I.N.S.S - SET/16 (NF.1606-MACHADO)............. ..............       1.630,50
017 NF.1606-SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO - SET/16 (MAC HADO).........      13.051,13
                                         TOTAL DE *  CONSERVAÇÃO *      14.681,63

* MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (4,03%)
018 NF.1554-ANTENA - SET/16........................ ..............         410,22
019 PIS/COFINS/CSLL - SET/16 (NF.25260-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          50,87
020 NF.26001-ELEVADORES - OUT/16................... ..............         686,64
021 NF.10086-BOMBAS D'ÁGUA - SET/16................ ..............         232,37
022 PC.08/12 NF.841-MONITORAMENTO 24 HS............ ..............         135,80
                            TOTAL DE * MANUTENÇÃO /  CONSERVAÇÃO *       1.515,90

* MANUTENÇÃO PREDIAL * (15,10%)
023 PC.02/02 CF.10519-ROLO DE ESPUMA/TINTAS........ ..............         396,00
024 PC.02/02-SERVIÇOS DE PINTURA NAS GARAGENS (RPA. ALMEIDA NUNES)       1.100,00
025 PC.04/12 NF.25379-REPARO VAZAMENTO DE ÓLEO/SAPA TAS DO FREIO
ELEVADOR........................................... ..............         397,29
026 PC.06/06 NF.22242-OPERADOR DE PORTAS P/ELEVADOR ES............         921,70
027 PC.09/10 NF.19488-PLACAS ELETRÔNICAS P/ELEVADOR ES............         667,45
028 PC.05/08 NF.23241-BOBINA MAGNÉTICA P/FREIO DO E LEVADOR.......         417,16
029 CF.10743-CADEADO/LÂMPADAS/ROLO P/PINTURA/TARGET A/CASCOLA/
TINTA.............................................. ..............         190,90
030 NF.4414-ADAPTADOR/UNIÃO/JOELHO/TUBO/VÁLVULA.... ..............         208,26
031 I.N.S.S - SET/16 (RPA.ALMEIDA NUNES REF.SERVIÇO S DE PINTURA
NAS GARAGENS)...................................... ..............         396,51
032 NF.1554-TROCA CABO DE AÇO DO MOTOR DO PORTÃO SUBSOLO.........          17,49
033 PC.02/03 NF.1554-INSTALAÇÃO DO SISTEMA RECEPÇÃO  DO CANAL
DIGITAL............................................ ..............         243,04
034 PIS/COFINS/CSLL - SET/16 (NF.23241-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          20,34
035 PIS/COFINS/CSLL - SET/16 (NF.24483-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          19,38
036 PIS/COFINS/CSLL - SET/16 (NF.22241-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          44,95
037 PIS/COFINS/CSLL - SET/16 (NF.19487-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          32,55
038 NF.163-LIMPEZA/TRATAMENTO NA PISCINA C/PRODUTOS  QUÍMICOS -
OUT/16............................................. ..............         320,00
039 CF.89072/3712-22 LÂMPADAS...................... ..............         290,49
                                  TOTAL DE * MANUTE NÇÃO PREDIAL *       5.683,51

* DESPESAS BANCÁRIAS * (1,01%)
040 TARIFA S/COBRANÇAS (60 TÍTULOS)................ ..............         240,00
041 TARIFA BANCÁRIA REF.33 PAGAMENTOS VIA SISPAG... ..............          46,20
042 TARIFA BANCÁRIA REF.SALÁRIO/ADIANT.P/ALMEIDA NU NES DE SOUSA..           4,00
043 TARIFA BANCÁRIA REF.01 PAGAMENTO VIA CHEQUE.... ..............           2,70
044 NF.11793-60 BOLETOS EMITIDOS REF.COND.NOV/16... ..............          87,30
                                  TOTAL DE * DESPES AS BANCÁRIAS *         380,20

* DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (12,99%)
045 PC.01/04-SEGURO DO CONDOMÍNIO.................. ..............         566,54
046 NF.11793-TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - OUT/16........ ..............         991,22
047 PC.02-03-04/04-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REF.AÇÃO  DE COBRANÇA
APTO.94............................................ ..............         704,28
048 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REF.AÇÃO DE COBRANÇA APTO.41.........       1.599,22
049 PC.02-03/03-HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REF.AÇÃO DE  COBRANÇA
APTO.112........................................... ..............         908,80
050 NF.11793-DESPESAS C/XEROX...................... ..............           8,34
051 DESPESAS C/CORREIO............................. ..............          49,30
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Outubro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

052 NF.11793-DESPESAS C/IMPRESSOS.................. ..............          58,20
053 DESPESAS C/TELEFONEMAS (29/08/16 À 03/10/16)... ..............           1,48
054 DESPESAS C/TELEFONEMAS (04/10/16 À 28/10/16)... ..............           0,60
                            TOTAL DE * DESPESAS ADM INISTRATIVAS *       4.887,98

* MATERIAIS DE LIMPEZA * (0,58%)
055 NF.109677-MATERIAL DE LIMPEZA.................. ..............         217,20
                                TOTAL DE * MATERIAI S DE LIMPEZA *         217,20
SUBTOTAL........................................... ..............      37.637,26

                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................. ..............      37.637,26
=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                            2.316,05
TOTAL DAS RECEITAS REF.10/2016..............   29.0 35,27
DESPESAS DO MÊS.............................               37.637,26
DÉFICIT.....................................                           -6.285,94
--------------------------------------------------- -----------------------------
FUNDO DE RESERVA                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                           51.497,60
F.RESERVA REF.06/2016 1 UNID................       16,68
F.RESERVA REF.07/2016 1 UNID................       16,68
F.RESERVA REF.08/2016 2 UNID................       44,33
F.RESERVA REF.09/2016 8 UNID................      1 73,00
F.RESERVA REF.10/2016 46 UNID...............    1.1 13,41
MULTA F.RESERVA REF.08/2016 1 UNID..........        0,83
MULTA F.RESERVA REF.09/2016 7 UNID..........        4,08
MULTA F.RESERVA REF.10/2016 3 UNID..........        1,38
SALDO FINAL.................................                           52.867,99
--------------------------------------------------- -----------------------------
13ºSALÁRIO                                     CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                            1.625,69
13ºSALÁRIO REF.06/2016 1 UNID...............        2,95
13ºSALÁRIO REF.07/2016 1 UNID...............        2,95
13ºSALÁRIO REF.08/2016 2 UNID...............        7,83
13ºSALÁRIO REF.09/2016 8 UNID...............       30,58
13ºSALÁRIO REF.10/2016 46 UNID..............      1 96,78
MULTA.13ºSALÁRIO REF.08/2016 1 UNID.........        0,15
MULTA.13ºSALÁRIO REF.09/2016 7 UNID.........        0,71
MULTA.13ºSALÁRIO REF.10/2016 3 UNID.........        0,24
SALDO FINAL.................................                            1.867,88
--------------------------------------------------- -----------------------------
CAIXA P/PEQUENAS DESPESAS                      CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                              180,86
SALDO FINAL.................................                              180,86
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
CAIXA CONDOMÍNIO................................... .................   -6.285,94
FUNDO DE RESERVA................................... .................   52.867,99
13ºSALÁRIO......................................... .................    1.867,88
CAIXA P/PEQUENAS DESPESAS.......................... .................      180,86
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................   48.630,79
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                        * * * VALORES À CONFIRMAR *  * *
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0013     P 10/2016................................. ................      389,07
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Outubro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

0021     P 03/2016 a 05/2016; 07/2016; 09/2016 a 10 /2016...........    4.022,04
0034     P 04/2016................................. ................      332,48
0041     P 09/2016 a 10/2016....................... ................    1.340,68
0045     P 08/2012 a 10/2016....................... ................   15.423,71
0046     P 04/2016; 10/2016........................ ................    1.191,50
0055     P 10/2016................................. ................      359,49
0061     P 09/2016 a 10/2016....................... ................    1.340,68
0064     P 07/2015 a 10/2015; 01/2016 a 06/2016; 08 /2016 a 10/2016.    4.202,32
0071     P 07/2016 a 10/2016....................... ................    2.681,36
0075     P 08/2016 a 10/2016....................... ................    1.078,47
0081     P 08/2016 a 09/2016....................... ................    1.340,68
0083     P 10/2016................................. ................      565,07
0091     P 10/2016................................. ................      670,34
0094     P 08/2015 a 10/2016....................... ................    7.281,30
0112     P 11/2015 a 04/2016; 07/2016; 09/2016 a 10 /2016...........    9.516,17
                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................   51.735,36
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Novembro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

CONDOMÍNIO REF.11/2016 41 UNID. 0012, 0014, 0015, 0 022, 0023, 0024,
   0025, 0026, 0031, 0032, 0033, 0034, 0035, 0042, 0043, 0044, 0046,
   0051, 0052, 0053, 0054, 0056, 0062, 0063, 0066, 0072, 0073, 0074,
   0076, 0082, 0084, 0085, 0086, 0092, 0093, 0095, 0101, 0102, 0104,
   0105, 0111,..................................... ..................  19.963,28
                                                                     -----------
                                                                       19.963,28

* MESES ANTERIORES *

CONDOMÍNIO REF.09/2016 2 UNID. 0021, 0061,......... ..................   1.267,46
CONDOMÍNIO REF.10/2016 4 UNID. 0013, 0055, 0083, 00 91,...............   1.709,25
RESERVA SALÃO FESTAS 27/08/2016 1 UNID. 0083,...... ..................     176,00
                                                                     -----------
                                                                        3.152,71

* MULTAS POR ATRASO DE PAGAMENTOS *

MULTA CONDOMÍNIO REF.09/2016 1 UNID. 0021,......... ..................      22,25
MULTA CONDOMÍNIO REF.10/2016 4 UNID. 0013, 0055, 00 83, 0091,.........      40,78
MULTA CONDOMÍNIO REF.11/2016 3 UNID. 0023, 0034, 00 93,...............      24,64
ENC.ACORDOS REF.11/2016 1 UNID. 0112,.............. ..................      50,76
MULTA REF.10/2016 1 UNID. 0083,.................... ..................       4,88
                                                                     -----------
                                                                          143,31

* ACORDOS *

PER:(AGO/15 À ABR/16 + HONOR) PARC. 06/12 UNID. 009 4.................     473,34
PER:(AGO/15 À ABR/16 + HONOR) PARC. 07/12 UNID. 009 4.................     473,34
PER:(NOV/15 À ABR/16 + HONOR) PARC. 05/08 UNID. 011 2.................   1.022,42
PER:(NOV/15 À ABR/16 + HONOR) PARC. 06/08 UNID. 011 2.................   1.022,42
PER:(MAR/16 À JUL/16) PARC. 02/04 UNID. 0021....... ..................     720,13
PER:(MAR/16 À JUL/16) PARC. 03/04 UNID. 0021....... ..................     720,13
PER:(MAI/16 À OUT/16) PARC. 01/06 UNID. 0094....... ..................     527,58
                                                                     -----------
                                                                        4.959,36

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      28.218,66
--------------------------------------------------- -----------------------------
DESPESAS

* FOLHA DE PAGAMENTO * (4,76%)
001 ALMEIDA NUNES DE SOUZA - OUT/16................ ..............       1.295,24
002 ADIANT.ALMEIDA NUNES DE SOUZA - NOV/16......... ..............         300,00
                                  TOTAL DE * FOLHA DE PAGAMENTO *       1.595,24

* ISS - IMPOSTOS S/SERVIÇOS-PREFEITURA* (2,64%)
003 ISS - OUT/16 (NF.26001/26200/26233/26234/26235/ 26236/26237/
26238/26243/841/1554/1639/24091/163/11716/11793/104 47/RPA.ALMEIDA
NUNES)............................................. ..............         884,24
                 TOTAL DE * ISS - IMPOSTOS S/SERVIÇ OS-PREFEITURA*         884,24

* ENCARGOS SOCIAIS * (3,53%)
004 I.N.S.S - OUT/16............................... ..............         763,51
005 I.N.S.S - OUT/16 (ISENÇÃO SÍNDICO)............. ..............         170,21
006 P.I.S - OUT/16................................. ..............          21,81
007 F.G.T.S - OUT/16............................... ..............         174,52
008 I.R.R.F - SET/16............................... ..............          30,85
009 FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL - OUT/16.............. ..............          23,72
                                    TOTAL DE * ENCA RGOS SOCIAIS *       1.184,62
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Novembro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

* BENEFÍCIOS/SAÚDE * (0,89%)
010 NF.24337-SAÚDE OCUPACIONAL..................... ..............          14,30
011 CESTA BÁSICA P/FUNCIONÁRIO..................... ..............         284,29
                                    TOTAL DE * BENE FÍCIOS/SAÚDE *         298,59

* CONSUMO * (16,67%)
012 ÁGUA - 969 M³.................................. ..............       4.909,96
013 LUZ - 2281 KWH................................. ..............         600,03
014 TELEFONE - OUT/16.............................. ..............          78,14
                                             TOTAL DE * CONSUMO *       5.588,13

* CONSERVAÇÃO * (43,79%)
015 NF.1639-SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO - OUT/16 (MAC HADO).........      13.051,13
016 I.N.S.S - OUT/16 (NF.1639-MACHADO)............. ..............       1.630,50
                                         TOTAL DE *  CONSERVAÇÃO *      14.681,63

* MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (4,41%)
017 NF.1589-ANTENA - OUT/16........................ ..............         410,22
018 PIS/COFINS/CSLL - OUT/16(NF.26001-ELEVADORES AT LAS SCHINDLER)          33,49
019 NF.26928-ELEVADORES - NOV/16................... ..............         665,04
020 NF.10447-BOMBAS D'ÁGUA - OUT/16................ ..............         232,37
021 PC.09/12 NF.862-MONITORAMENTO 24 HS............ ..............         135,80
                            TOTAL DE * MANUTENÇÃO /  CONSERVAÇÃO *       1.476,92

* MANUTENÇÃO PREDIAL * (15,77%)
022 PIS/COFINS/CSLL - OUT/16 (NF.22242-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          44,95
023 PIS/COFINS/CSLL - OUT/16 (NF.23242-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          20,34
024 PIS/COFINS/CSLL - OUT/16 (NF.19488-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          32,55
025 NF.1589-TROCA BOTOEIRA P/ABERTURA DO PORTÃO DA ENTRADA DE
PEDESTRES.......................................... ..............          19,44
026 PC.03/03 NF.1589-INSTALAÇÃO DO SISTEMA RECEPÇÃO  DO CANAL
DIGITAL............................................ ..............         243,03
027 I.N.S.S - OUT/16 (RPA.ALMEIDA NUNES REF.SERVIÇO S DE PINTURA
NAS GARAGENS)...................................... ..............         396,51
028 PC.05/12 NF.26200-REPARO VAZAMENTO DE ÓLEO/SAPA TAS DO FREIO
ELEVADOR........................................... ..............         384,79
029 PC.10/10 NF.19489-PLACAS ELETRÔNICAS P/ELEVADOR ES............         646,45
030 PC.06/08 NF.23243-BOBINA MAGNÉTICA P/FREIO DO E LEVADOR.......         404,03
031 PC.01/04 NF.1169-RECARGA DE 35 EXTINTORES/TESTE  EM 14
MANGUEIRAS......................................... ..............         299,63
032 NF.171-LIMPEZA/TRATAMENTO NA PISCINA C/PRODUTOS  QUÍMICOS -
NOV/16............................................. ..............         320,00
033 SERVIÇOS DE PINTURA NA PARTE EXTERNA DO CONDOMÍNIO (RPA.
ALMEIDA NUNES)..................................... ..............       1.200,00
034 NF.26928-SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS ELEVADOR (LAVANC A DE
ABERTURA/FECHAMENTO DA PORTA)...................... ..............       1.274,87
                                  TOTAL DE * MANUTE NÇÃO PREDIAL *       5.286,59

* DESPESAS BANCÁRIAS * (1,12%)
035 TARIFA S/COBRANÇAS (60 TÍTULOS)................ ..............         240,00
036 TARIFA BANCÁRIA REF.27 PAGAMENTOS VIA SISPAG... ..............          37,80
037 TARIFA BANCÁRIA REF.SALÁRIO/ADIANT./PC.01/02 13 º SALÁRIO
P/ALMEIDA NUNES.................................... ..............           6,00
038 TARIFA BANCÁRIA REF.01 PAGAMENTO VIA CHEQUE.... ..............           2,70
039 NF.12290-60 BOLETOS EMITIDOS REF.COND.DEZ/16... ..............          87,30
                                  TOTAL DE * DESPES AS BANCÁRIAS *         373,80

* DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (5,60%)
040 PC.02/04-SEGURO DO CONDOMÍNIO.................. ..............         566,53
041 NF.12290-TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - NOV/16........ ..............         991,22
042 NF.12290-DESPESAS C/XEROX...................... ..............           7,76
043 DESPESAS C/CORREIO............................. ..............         253,30
044 NF.12290-DESPESAS C/IMPRESSOS.................. ..............          58,20
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Novembro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

                            TOTAL DE * DESPESAS ADM INISTRATIVAS *       1.877,01

* MATERIAIS DE LIMPEZA * (0,83%)
045 NF.12763-MATERIAL DE LIMPEZA................... ..............         276,85
                                TOTAL DE * MATERIAI S DE LIMPEZA *         276,85
SUBTOTAL........................................... ..............      33.523,62

                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................. ..............      33.523,62
=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                           -6.285,94
TOTAL DAS RECEITAS REF.11/2016..............   28.2 18,66
DESPESAS DO MÊS.............................               33.523,62
DÉFICIT.....................................                          -11.590,90
--------------------------------------------------- -----------------------------
FUNDO DE RESERVA                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                           52.867,99
F.RESERVA REF.09/2016 2 UNID................       62,22
F.RESERVA REF.10/2016 4 UNID................       83,89
F.RESERVA REF.11/2016 42 UNID...............    1.0 06,86
MULTA F.RESERVA REF.09/2016 1 UNID..........        1,09
MULTA F.RESERVA REF.10/2016 4 UNID..........        2,00
MULTA F.RESERVA REF.11/2016 3 UNID..........        1,21
SALDO FINAL.................................                           54.025,26
--------------------------------------------------- -----------------------------
13ºSALÁRIO                                     CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                            1.867,88
13ºSALÁRIO REF.09/2016 2 UNID...............       11,00
13ºSALÁRIO REF.10/2016 4 UNID...............       14,83
13ºSALÁRIO REF.11/2016 42 UNID..............      1 77,95
MULTA.13ºSALÁRIO REF.09/2016 1 UNID.........        0,19
MULTA.13ºSALÁRIO REF.10/2016 4 UNID.........        0,35
MULTA.13ºSALÁRIO REF.11/2016 3 UNID.........        0,20
PC.01/02 13º SALÁRIO-ALMEIDA NUNES DE SOUZA.                  867,49
SALDO FINAL.................................                            1.204,91
--------------------------------------------------- -----------------------------
CAIXA P/PEQUENAS DESPESAS                      CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                              180,86
SALDO FINAL.................................                              180,86
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
CAIXA CONDOMÍNIO................................... .................  -11.590,90
FUNDO DE RESERVA................................... .................   54.025,26
13ºSALÁRIO......................................... .................    1.204,91
CAIXA P/PEQUENAS DESPESAS.......................... .................      180,86
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................   43.820,13
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                        * * * VALORES À CONFIRMAR *  * *
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0011     P 11/2016................................. ................      670,34
0013     P 11/2016................................. ................      389,07
0016     P 11/2016................................. ................      595,75
0021     P 03/2016 a 05/2016; 07/2016(CUMPRINDO ACO RDO); 10/2016 a
           11/2016................................. ................    4.022,04
0034     P 04/2016................................. ................      332,48
0036     P 11/2016................................. ................      595,75
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Novembro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

0041     P 09/2016 a 11/2016....................... ................    2.011,02
0045     P 08/2012 a 11/2016....................... ................   15.783,20
0046     P 04/2016; 10/2016........................ ................    1.191,50
0055     P 11/2016................................. ................      359,49
0061     P 10/2016 a 11/2016....................... ................    1.340,68
0064     P 07/2015 a 10/2015; 01/2016 a 06/2016; 08 /2016 a 11/2016.    4.534,80
0065     P 11/2016................................. ................      359,49
0071     P 07/2016 a 11/2016....................... ................    3.351,70
0075     P 08/2016 a 11/2016....................... ................    1.437,96
0081     P 08/2016 a 09/2016; 11/2016.............. ................    2.011,02
0083     P 11/2016................................. ................      389,07
0091     P 11/2016................................. ................      670,34
0094     P 08/2015 a 11/2016(CUMPRINDO ACORDO)..... ................    7.781,76
0112     P 11/2015 a 04/2016(CUMPRINDO ACORDO); 07/ 2016; 09/2016 a
           11/2016................................. ................   10.595,14
                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................   58.422,60
=================================================== ============================

SRS.(AS) CONDÔMINOS (AS):

INFORMAMOS QUE NO DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DO MÊS DE OUTUBRO/16, O
ITEM DE Nº28 ONDE CONSTOU PC.05/08 NF.23241-BOBINA MAGNÉTICA P/FREIO DO
ELEVADOR REFERE-SE A NF.23242.
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Dezembro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

CONDOMÍNIO REF.12/2016 46 UNID. 0011, 0012, 0014, 0 015, 0021, 0022,
   0023, 0024, 0025, 0026, 0031, 0032, 0033, 0034, 0035, 0042, 0043,
   0044, 0046, 0051, 0052, 0053, 0054, 0056, 0062, 0063, 0065, 0066,
   0072, 0073, 0074, 0075, 0076, 0082, 0084, 0085, 0086, 0092, 0093,
   0095, 0101, 0102, 0104, 0105, 0111, 0112,....... ..................  22.930,51
                                                                     -----------
                                                                       22.930,51

* MESES ANTERIORES *

CONDOMÍNIO REF.08/2016 1 UNID. 0075,............... ..................     339,86
CONDOMÍNIO REF.09/2016 1 UNID. 0075,............... ..................     339,86
CONDOMÍNIO REF.11/2016 3 UNID. 0013, 0065, 0091,... ..................   1.341,42
                                                                     -----------
                                                                        2.021,14

* MULTAS POR ATRASO DE PAGAMENTOS *

MULTA CONDOMÍNIO REF.08/2016 1 UNID. 0075,......... ..................      19,13
MULTA CONDOMÍNIO REF.09/2016 1 UNID. 0075,......... ..................      14,68
MULTA CONDOMÍNIO REF.11/2016 3 UNID. 0013, 0065, 00 91,...............      29,11
MULTA CONDOMÍNIO REF.12/2016 5 UNID. 0021, 0023, 00 34, 0072, 0112,...      63,14
ENC.ACORDOS REF.12/2016 1 UNID. 0094,.............. ..................      10,91
                                                                     -----------
                                                                          136,97

* ACORDOS *

PER:(MAR/16 À JUL/16) PARC. 04/04 UNID. 0021....... ..................     720,13
PER:(MAI/16 À OUT/16) PARC. 02/06 UNID. 0094....... ..................     527,58
                                                                     -----------
                                                                        1.247,71

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      26.336,33
--------------------------------------------------- -----------------------------
DESPESAS

* FOLHA DE PAGAMENTO * (5,12%)
001 ALMEIDA NUNES DE SOUZA - NOV/16................ ..............       1.387,53
002 ADIANT.ALMEIDA NUNES DE SOUZA - DEZ/16......... ..............         300,00
                                  TOTAL DE * FOLHA DE PAGAMENTO *       1.687,53

* ISS - IMPOSTOS S/SERVIÇOS-PREFEITURA* (3,04%)
003 ISS - NOV/16 (NF.26928/862/1589/1670/171/1169/1 2290/12408/
10685/RPA.ALMEIDA NUNES)........................... ..............       1.003,64
                 TOTAL DE * ISS - IMPOSTOS S/SERVIÇ OS-PREFEITURA*       1.003,64

* ENCARGOS SOCIAIS * (5,88%)
004 I.N.S.S - NOV/16............................... ..............         804,41
005 I.N.S.S - NOV/16 (ISENÇÃO SÍNDICO)............. ..............         170,21
006 I.N.S.S - 13 SALÁRIO/2016...................... ..............         599,47
007 P.I.S - NOV/16................................. ..............          22,98
008 F.G.T.S - NOV/16............................... ..............         253,26
009 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL/2016..................... ..............          66,41
010 FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL - NOV/16.............. ..............          23,72
                                    TOTAL DE * ENCA RGOS SOCIAIS *       1.940,46

* BENEFÍCIOS/SAÚDE * (0,91%)
011 NF.24571-SAÚDE OCUPACIONAL..................... ..............          14,30
012 CESTA BÁSICA P/FUNCIONÁRIO..................... ..............         284,29
                                    TOTAL DE * BENE FÍCIOS/SAÚDE *         298,59

      126/01/2017CAL101 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

67
79

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

13
29

08
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
N

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
05

/2
01

7 
às

 1
1:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

06
77

98
52

01
78

26
04

77
.

fls. 83



ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Dezembro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONSUMO * (17,51%)
013 ÁGUA - 864 M³.................................. ..............       4.317,04
014 LUZ - 2454 KWH................................. ..............       1.376,83
015 TELEFONE - NOV/16.............................. ..............          73,08
016 GÁS - 1,185 KG - NOV/16 (ZELADORIA)............ ..............          10,15
                                             TOTAL DE * CONSUMO *       5.777,10

* CONSERVAÇÃO * (44,51%)
017 NF.1670-SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO - NOV/16 (MAC HADO).........      13.051,13
018 I.N.S.S - NOV/16 (NF.1670-MACHADO)............. ..............       1.630,50
                                         TOTAL DE *  CONSERVAÇÃO *      14.681,63

* MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (4,67%)
019 NF.1634-ANTENA - NOV/16........................ ..............         410,22
020 PIS/COFINS/CSLL - NOV/16 (NF.26928-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          97,68
021 NF.27767-ELEVADORES - DEZ/16................... ..............         665,03
022 NF.10685-BOMBAS D'ÁGUA - NOV/16................ ..............         232,37
023 PC.10/12 NF.890-MONITORAMENTO 24 HS............ ..............         135,80
                            TOTAL DE * MANUTENÇÃO /  CONSERVAÇÃO *       1.541,10

* MANUTENÇÃO PREDIAL * (7,21%)
024 CF.11809-BASE P/REGISTRO/ADAPTADOR/LUVA/ACABAME NTO DE
REGISTRO/MASSA PRONTA/TUBO......................... ..............          78,10
025 PIS/COFINS/CSLL - NOV/16 (NF.23243-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          20,34
026 PIS/COFINS/CSLL - NOV/16 (NF.19489-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          32,55
027 NF.1634-TROCA DE 01 FONTE 12V/01 CÂMERA DO SIST EMA CFTV......         127,35
028 PIS/COFINS/CSLL - NOV/16 (NF.26200-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          19,38
029 PC.07/08 NF.23244-BOBINA MAGNÉTICA P/FREIO DO E LEVADOR.......         404,03
030 NF.176-LIMPEZA/TRATAMENTO NA PISCINA C/PRODUTOS  QUÍMICOS -
DEZ/16............................................. ..............         320,00
031 PC.06/12 NF.26233-REPARO VAZAMENTO DE ÓLEO/SAPA TAS DO FREIO
ELEVADOR........................................... ..............         384,79
032 PC.02/04 NF.1169-RECARGA DE 35 EXTINTORES/TESTE  EM 14
MANGUEIRAS......................................... ..............         299,63
033 NF.165-REFORMA NO LAVA PÉ C/TROCA DE REGISTRO D O CHUVEIRO....         250,00
034 I.N.S.S - NOV/16 (RPA.ALMEIDA NUNES REF.SERVIÇO S DE PINTURA
NA PARTE EXTERNA DO CONDOMÍNIO).................... ..............         442,86
                                  TOTAL DE * MANUTE NÇÃO PREDIAL *       2.379,03

* DESPESAS GERAIS * (1,06%)
035 CAIXINHA P/LIXEIRO E CARTEIRO.................. ..............         150,00
036 TRANSFERÊNCIA P/CAIXA DE PEQUENAS DESPESAS..... ..............         200,00
                                     TOTAL DE * DES PESAS GERAIS *         350,00

* DESPESAS BANCÁRIAS * (1,18%)
037 TARIFA S/COBRANÇAS (60 TÍTULOS)................ ..............         240,00
038 TARIFA BANCÁRIA REF.31 PAGAMENTOS VIA SISPAG... ..............          43,40
039 TARIFA BANCÁRIA REF.SALÁRIO/ADIANT./PC.02/02 13 º SALÁRIO
P/ALMEIDA NUNES.................................... ..............           6,00
040 TARIFA BANCÁRIA REF.01 PAGAMENTO VIA CHEQUE.... ..............           2,70
041 TARIFA BANCÁRIA TED (TRANSFERÊNCIA P/CAIXA DE P EQUENAS
DESPESAS).......................................... ..............           5,47
042 TARIFA BANCÁRIA TED (CAIXINHA P/LIXEIRO E CARTE IRO)..........           5,47
043 NF.12857-60 BOLETOS EMITIDOS REF.COND.JAN/16... ..............          87,30
                                  TOTAL DE * DESPES AS BANCÁRIAS *         390,34

* DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (7,94%)
044 PC.03/04-SEGURO DO CONDOMÍNIO.................. ..............         566,53
045 PC.01/02 NF.12408-TAXA DE BONIFICAÇÃO ANUAL/201 6.............         495,61
046 NF.12857-TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - DEZ/16........ ..............         991,22
047 PC.02/02 NF.12857-TAXA DE BONIFICAÇÃO ANUAL/201 6.............         495,61
048 NF.12857-DESPESAS C/XEROX...................... ..............          12,80
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Dezembro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

049 NF.12857-DESPESAS C/IMPRESSOS.................. ..............          58,20
                            TOTAL DE * DESPESAS ADM INISTRATIVAS *       2.619,97

* MATERIAIS DE LIMPEZA * (0,96%)
050 NF.13024-MATERIAL DE LIMPEZA................... ..............         304,60
051 NF.103399-MATERIAL DE LIMPEZA.................. ..............          11,00
                                TOTAL DE * MATERIAI S DE LIMPEZA *         315,60
SUBTOTAL........................................... ..............      32.984,99

                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................. ..............      32.984,99
=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                          -11.590,90
TOTAL DAS RECEITAS REF.12/2016..............   26.3 36,33
DESPESAS DO MÊS.............................               32.984,99
DÉFICIT.....................................                          -18.239,56
--------------------------------------------------- -----------------------------
FUNDO DE RESERVA                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                           54.025,26
F.RESERVA REF.08/2016 1 UNID................       16,68
F.RESERVA REF.09/2016 1 UNID................       16,68
F.RESERVA REF.11/2016 3 UNID................       65,84
F.RESERVA REF.12/2016 47 UNID...............    1.1 52,51
MULTA F.RESERVA REF.08/2016 1 UNID..........        0,94
MULTA F.RESERVA REF.09/2016 1 UNID..........        0,72
MULTA F.RESERVA REF.11/2016 3 UNID..........        1,42
MULTA F.RESERVA REF.12/2016 5 UNID..........        3,10
SALDO FINAL.................................                           55.283,15
--------------------------------------------------- -----------------------------
13ºSALÁRIO                                     CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                            1.204,91
13ºSALÁRIO REF.08/2016 1 UNID...............        2,95
13ºSALÁRIO REF.09/2016 1 UNID...............        2,95
13ºSALÁRIO REF.11/2016 3 UNID...............       11,64
13ºSALÁRIO REF.12/2016 47 UNID..............      2 03,70
MULTA.13ºSALÁRIO REF.08/2016 1 UNID.........        0,17
MULTA.13ºSALÁRIO REF.09/2016 1 UNID.........        0,13
MULTA.13ºSALÁRIO REF.11/2016 3 UNID.........        0,25
MULTA.13ºSALÁRIO REF.12/2016 5 UNID.........        0,53
PC.02/02 13º SALÁRIO-ALMEIDA NUNES DE SOUZA.                  691,17
SALDO FINAL.................................                              736,06
--------------------------------------------------- -----------------------------
CAIXA P/PEQUENAS DESPESAS                      CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                              180,86
TRANSFERÊNCIA DO CAIXA CONDOMÍNIO...........      2 00,00
SALDO FINAL.................................                              380,86
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
CAIXA CONDOMÍNIO................................... .................  -18.239,56
FUNDO DE RESERVA................................... .................   55.283,15
13ºSALÁRIO......................................... .................      736,06
CAIXA P/PEQUENAS DESPESAS.......................... .................      380,86
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................   38.160,51
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                        * * * VALORES À CONFIRMAR *  * *
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Dezembro/2016 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

0011     P 11/2016................................. ................      670,34
0013     P 12/2016................................. ................      389,07
0016     P 11/2016 a 12/2016....................... ................    1.191,50
0021     P 10/2016 a 11/2016....................... ................    1.340,68
0034     P 04/2016................................. ................      332,48
0036     P 11/2016 a 12/2016....................... ................    1.191,50
0041     P 09/2016 a 12/2016....................... ................    2.681,36
0045     P 08/2012 a 12/2016....................... ................   16.142,69
0046     P 04/2016; 10/2016........................ ................    1.191,50
0055     P 11/2016 a 12/2016....................... ................      718,98
0061     P 10/2016 a 12/2016....................... ................    2.011,02
0064     P 07/2015 a 10/2015; 01/2016 a 06/2016; 08 /2016 a 12/2016.    4.867,28
0071     P 07/2016 a 12/2016....................... ................    4.022,04
0075     P 10/2016 a 11/2016....................... ................      718,98
0081     P 08/2016 a 09/2016; 11/2016 a 12/2016.... ................    2.681,36
0083     P 11/2016 a 12/2016....................... ................      778,14
0091     P 12/2016................................. ................      670,34
0094     P 08/2015 a 12/2016....................... ................    8.282,22
0112     P 11/2015 a 04/2016; 07/2016; 09/2016 a 11 /2016...........   10.595,14
                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................   60.476,62
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Janeiro/2017 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

CONDOMÍNIO REF.01/2017 44 UNID. 0011, 0012, 0014, 0 015, 0022, 0023,
   0024, 0025, 0026, 0031, 0032, 0033, 0035, 0036, 0042, 0043, 0044,
   0046, 0051, 0052, 0053, 0054, 0055, 0056, 0062, 0063, 0066, 0072,
   0073, 0074, 0075, 0076, 0082, 0084, 0085, 0086, 0092, 0093, 0095,
   0101, 0102, 0103, 0105, 0111,................... ..................  22.731,01
                                                                     -----------
                                                                       22.731,01

* MESES ANTERIORES *

CONDOMÍNIO REF.10/2016 1 UNID. 0061,............... ..................     633,73
CONDOMÍNIO REF.11/2016 1 UNID. 0055,............... ..................     339,86
CONDOMÍNIO REF.12/2016 6 UNID. 0013, 0036, 0055, 00 64, 0083, 0091,...   2.586,79
                                                                     -----------
                                                                        3.560,38

* MESES ANTECIPADOS *

CONDOMÍNIO REF.02/2017 2 UNID. 0065, 0073,......... ..................     744,69
                                                                     -----------
                                                                          744,69

* MULTAS POR ATRASO DE PAGAMENTOS *

MULTA CONDOMÍNIO REF.10/2016 1 UNID. 0061,......... ..................      26,88
MULTA CONDOMÍNIO REF.11/2016 1 UNID. 0055,......... ..................      14,32
MULTA CONDOMÍNIO REF.12/2016 6 UNID. 0013, 0036, 00 55, 0064, 0083,
   0091,........................................... ..................      55,50
MULTA CONDOMÍNIO REF.01/2017 3 UNID. 0023, 0026, 00 55,...............      27,52
ENC.ACORDOS REF.01/2017 1 UNID. 0112,.............. ..................      27,25
                                                                     -----------
                                                                          151,47

* ACORDOS *

PER:(AGO/15 À ABR/16 + HONOR) PARC. 08/12 UNID. 009 4.................     473,34
PER:(NOV/15 À ABR/16 + HONOR) PARC. 07/08 UNID. 011 2.................   1.022,42
PER:(ABR/OUT/16) PARC. 01/05 UNID. 0046............ ..................     262,05
                                                                     -----------
                                                                        1.757,81

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      28.945,36
--------------------------------------------------- -----------------------------
DESPESAS

* FOLHA DE PAGAMENTO * (6,88%)
001 ALMEIDA NUNES DE SOUZA - DEZ/16................ ..............       1.990,91
002 ADIANT.ALMEIDA NUNES DE SOUZA - JAN/17......... ..............         300,00
                                  TOTAL DE * FOLHA DE PAGAMENTO *       2.290,91

* ISS - IMPOSTOS S/SERVIÇOS-PREFEITURA* (2,54%)
003 ISS - DEZ/16 (NF.27767/890/1634/1699/24571/176/ 165/12857/
10791)............................................. ..............         843,59
                 TOTAL DE * ISS - IMPOSTOS S/SERVIÇ OS-PREFEITURA*         843,59

* ENCARGOS SOCIAIS * (5,73%)
004 I.N.S.S - DEZ/16............................... ..............       1.136,81
005 I.N.S.S - DEZ/16 (ISENÇÃO SÍNDICO)............. ..............         170,21
006 P.I.S - DEZ/16................................. ..............          47,85
007 F.G.T.S - DEZ/16............................... ..............         313,42
008 I.R.R.F - NOV/16............................... ..............          14,06
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Janeiro/2017 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

009 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL/2017..................... ..............         200,00
010 FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL - DEZ/16.............. ..............          23,72
                                    TOTAL DE * ENCA RGOS SOCIAIS *       1.906,07

* BENEFÍCIOS/SAÚDE * (0,90%)
011 NF.24800-SAÚDE OCUPACIONAL..................... ..............          14,30
012 CESTA BÁSICA P/FUNCIONÁRIO..................... ..............         284,29
                                    TOTAL DE * BENE FÍCIOS/SAÚDE *         298,59

* CONSUMO * (17,75%)
013 ÁGUA - 872 M³.................................. ..............       4.367,06
014 LUZ - 2672 KWH................................. ..............       1.447,88
015 TELEFONE - DEZ/16.............................. ..............          73,43
016 GÁS - 2,256 KG (ZELADORIA)..................... ..............          17,80
                                             TOTAL DE * CONSUMO *       5.906,17

* CONSERVAÇÃO * (44,12%)
017 NF.1699-SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO - DEZ/16 (MAC HADO).........      13.051,13
018 I.N.S.S - DEZ/16 (NF.1699-MACHADO)............. ..............       1.630,50
                                         TOTAL DE *  CONSERVAÇÃO *      14.681,63

* MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (4,44%)
019 NF.1667-ANTENA - DEZ/16........................ ..............         410,23
020 PIS/COFINS/CSLL - DEZ/16 (NF.27767-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          33,49
021 NF.28696-ELEVADORES - JAN/17................... ..............         665,03
022 NF.10791-BOMBAS D'ÁGUA - DEZ/16................ ..............         232,37
023 PC.11/12 NF.898-MONITORAMENTO 24 HS............ ..............         135,80
                            TOTAL DE * MANUTENÇÃO /  CONSERVAÇÃO *       1.476,92

* MANUTENÇÃO PREDIAL * (8,70%)
024 PIS/COFINS/CSLL - DEZ/16 (NF.23244-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          20,34
025 CF.11349-MECANISMO CX.ACOPLADA/BROCA/CADEADO... ..............         163,48
026 NF.306888/593805-LAVADORA DE ALTA PRESSÃO/MESA DE TENIS......       1.160,80
027 NF.192-LIMPEZA/TRATAMENTO NA PISCINA C/PRODUTOS  QUÍMICOS -
JAN/17............................................. ..............         320,00
028 PIS/COFINS/CSLL - DEZ/16 (NF.26233-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          19,38
029 PC.07/12 NF.26234-REPARO VAZAMENTO DE ÓLEO/SAPA TAS DO FREIO
ELEVADOR........................................... ..............         384,79
030 PC.08/08 NF.23245-BOBINA MAGNÉTICA P/FREIO DO E LEVADOR.......         404,03
031 PC.03/04 NF.1169-RECARGA DE 35 EXTINTORES/TESTE  EM 14
MANGUEIRAS......................................... ..............         299,63
032 NF.1667-TROCA DE 02 SENSORES TEKTRON NO 8º E 10 º ANDAR.......         122,48
                                  TOTAL DE * MANUTE NÇÃO PREDIAL *       2.894,93

* DESPESAS BANCÁRIAS * (0,87%)
033 TARIFA S/COBRANÇAS (60 TÍTULOS)................ ..............         240,00
034 TARIFA BANCÁRIA REF.28 PAGAMENTOS VIA SISPAG... ..............          39,20
035 TARIFA BANCÁRIA REF.SALÁRIO/ADIANT.P/ALMEIDA NU NES DE SOUZA..           4,00
036 TARIFA BANCÁRIA REF.02 PAGAMENTO VIA CHEQUE.... ..............           5,40
                                  TOTAL DE * DESPES AS BANCÁRIAS *         288,60

* DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (6,69%)
037 NF.13030-60 BOLETOS EMITIDOS REF.COND.FEV/17... ..............          87,30
038 NF.13030-TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - JAN/17........ ..............         991,22
039 NF.13030-DESPESAS C/XEROX...................... ..............          50,05
040 DESPESAS C/CORREIO............................. ..............          32,60
041 DESPESAS C/CORREIO............................. ..............          12,00
042 NF.13030-DESPESAS C/IMPRESSOS.................. ..............          58,20
043 PC.04/04-SEGURO DO CONDOMÍNIO.................. ..............         566,53
044 CARTÓRIO-CERTIDÃO DE PROPRIEDADE APTOS.64/71/75 ..............         146,49
045 CARTÓRIO-REGISTRO DE ATA AGO DE 10/12/16....... ..............         103,54
046 CUSTAS PROCESSUAIS REF.AÇÃO DE COBRANÇA APTO.71..............         178,94
                            TOTAL DE * DESPESAS ADM INISTRATIVAS *       2.226,87
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Janeiro/2017 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

* MATERIAIS DE LIMPEZA * (1,39%)
047 NF.13240/13471-MATERIAL DE LIMPEZA............. ..............         461,10
                                TOTAL DE * MATERIAI S DE LIMPEZA *         461,10
SUBTOTAL........................................... ..............      33.275,38

                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................. ..............      33.275,38
=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                          -18.239,56
TOTAL DAS RECEITAS REF.01/2017..............   28.9 45,36
DESPESAS DO MÊS.............................               33.275,38
DÉFICIT.....................................                          -22.569,58
--------------------------------------------------- -----------------------------
FUNDO DE RESERVA                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                           55.283,15
F.RESERVA REF.10/2016 1 UNID................       31,11
F.RESERVA REF.11/2016 1 UNID................       16,68
F.RESERVA REF.12/2016 6 UNID................      1 26,97
F.RESERVA REF.01/2017 45 UNID...............    1.1 43,24
F.RESERVA REF.02/2017 2 UNID................       36,65
MULTA F.RESERVA REF.10/2016 1 UNID..........        1,32
MULTA F.RESERVA REF.11/2016 1 UNID..........        0,70
MULTA F.RESERVA REF.12/2016 6 UNID..........        2,72
MULTA F.RESERVA REF.01/2017 3 UNID..........        1,35
SALDO FINAL.................................                           56.643,89
--------------------------------------------------- -----------------------------
13ºSALÁRIO                                     CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                              736,06
13ºSALÁRIO REF.10/2016 1 UNID...............        5,50
13ºSALÁRIO REF.11/2016 1 UNID...............        2,95
13ºSALÁRIO REF.12/2016 6 UNID...............       22,44
13ºSALÁRIO REF.01/2017 45 UNID..............      2 24,17
13ºSALÁRIO REF.02/2017 2 UNID...............        7,19
MULTA.13ºSALÁRIO REF.10/2016 1 UNID.........        0,23
MULTA.13ºSALÁRIO REF.11/2016 1 UNID.........        0,12
MULTA.13ºSALÁRIO REF.12/2016 6 UNID.........        0,47
MULTA.13ºSALÁRIO REF.01/2017 3 UNID.........        0,26
SALDO FINAL.................................                              999,39
--------------------------------------------------- -----------------------------
CAIXA P/PEQUENAS DESPESAS                      CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                              380,86
SALDO FINAL.................................                              380,86
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
CAIXA CONDOMÍNIO................................... .................  -22.569,58
FUNDO DE RESERVA................................... .................   56.643,89
13ºSALÁRIO......................................... .................      999,39
CAIXA P/PEQUENAS DESPESAS.......................... .................      380,86
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................   35.454,56
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                        * * * VALORES À CONFIRMAR *  * *
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0011     P 11/2016................................. ................      670,34
0013     P 01/2017................................. ................      409,85
0016     P 11/2016 a 01/2017....................... ................    1.819,06
0021     P 10/2016 a 11/2016; 01/2017.............. ................    2.046,80
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                Janeiro/2017 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

0034     P 04/2016; 01/2017........................ ................      682,70
0036     P 11/2016................................. ................      595,75
0041     P 09/2016 a 01/2017....................... ................    3.387,48
0045     P 08/2012 a 01/2017....................... ................   16.521,37
0046     P 04/2016; 10/2016(CUMPRINDO ACORDO)...... ................    1.191,50
0061     P 11/2016 a 01/2017....................... ................    2.046,80
0064     P 07/2015 a 10/2015; 01/2016 a 06/2016; 08 /2016 a 11/2016;
           01/2017................................. ................    4.885,02
0065     P 01/2017................................. ................      378,68
0071     P 07/2016 a 01/2017....................... ................    4.728,16
0075     P 10/2016 a 11/2016....................... ................      718,98
0081     P 08/2016 a 09/2016; 11/2016 a 01/2017.... ................    3.387,48
0083     P 11/2016; 01/2017........................ ................      798,92
0091     P 01/2017................................. ................      706,12
0094     P 08/2015 a 01/2017....................... ................    8.809,40
0112     P 11/2015 a 04/2016(CUMPRINDO ACORDO); 07/ 2016; 09/2016 a
           11/2016; 01/2017........................ ................   11.731,71
                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................   65.516,12
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                               Fevereiro/2017 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

CONDOMÍNIO REF.02/2017 39 UNID. 0011, 0012, 0014, 0 015, 0022, 0023,
   0024, 0025, 0026, 0031, 0032, 0035, 0036, 0042, 0043, 0044, 0051,
   0052, 0053, 0054, 0056, 0062, 0063, 0072, 0074, 0075, 0076, 0082,
   0084, 0085, 0086, 0092, 0093, 0095, 0101, 0102, 0103, 0105, 0111,.  20.413,92
                                                                     -----------
                                                                       20.413,92

* MESES ANTERIORES *

CONDOMÍNIO REF.10/2016 1 UNID. 0021,............... ..................     633,73
CONDOMÍNIO REF.11/2016 3 UNID. 0021, 0061, 0083,... ..................   1.635,29
CONDOMÍNIO REF.01/2017 4 UNID. 0013, 0034, 0065, 00 91,...............   1.742,30
                                                                     -----------
                                                                        4.011,32

* MULTAS POR ATRASO DE PAGAMENTOS *

MULTA CONDOMÍNIO REF.10/2016 1 UNID. 0021,......... ..................      43,11
MULTA CONDOMÍNIO REF.11/2016 3 UNID. 0021, 0061, 00 83,...............      92,08
MULTA CONDOMÍNIO REF.01/2017 4 UNID. 0013, 0034, 00 65, 0091,.........      37,92
MULTA CONDOMÍNIO REF.02/2017 3 UNID. 0023, 0074, 00 86,...............      27,33
ENC.ACORDOS REF.02/2017 1 UNID. 0112,.............. ..................      24,53
                                                                     -----------
                                                                          224,97

* ACORDOS *

PER:(AGO/15 À ABR/16 + HONOR) PARC. 09/12 UNID. 009 4.................     473,34
PER:(NOV/15 À ABR/16 + HONOR) PARC. 08/08 UNID. 011 2.................   1.022,42
                                                                     -----------
                                                                        1.495,76

* DIVERSOS *

ESTORNO DA DIFERENÇA NA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO REF.FEV/17 COBRADA SEM
O DESCONTO......................................... ..................      92,03
ESTORNO DO ISS RECOLHIDO SOBRE A TAXA SEM DESCONTO...................       2,85
                                                                     -----------
                                                                           94,88

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      26.240,85
--------------------------------------------------- -----------------------------
DESPESAS

* FOLHA DE PAGAMENTO * (14,46%)
001 ALMEIDA NUNES DE SOUZA - JAN/17................ ..............       2.424,59
002 ADIANT.ALMEIDA NUNES DE SOUZA - FEV/17......... ..............         300,00
003 FÉRIAS - ALMEIDA NUNES DE SOUZA................ ..............       2.632,69
                                  TOTAL DE * FOLHA DE PAGAMENTO *       5.357,28

* ISS - IMPOSTOS S/SERVIÇOS-PREFEITURA* (2,24%)
004 ISS - JAN/17 (NF.28696/898/1667/1730/24800/192/ 13030/11157)..         829,94
                 TOTAL DE * ISS - IMPOSTOS S/SERVIÇ OS-PREFEITURA*         829,94

* ENCARGOS SOCIAIS * (5,17%)
005 I.N.S.S - JAN/17............................... ..............       1.345,56
006 I.N.S.S - JAN/17 (ISENÇÃO SÍNDICO)............. ..............         154,34
007 P.I.S - JAN/17................................. ..............          36,36
008 F.G.T.S - JAN/17............................... ..............         290,93
009 I.R.R.F - DEZ/16............................... ..............          62,29
010 FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL - JAN/17.............. ..............          23,72
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                               Fevereiro/2017 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

                                    TOTAL DE * ENCA RGOS SOCIAIS *       1.913,20

* BENEFÍCIOS/SAÚDE * (0,81%)
011 NF.25022-SAÚDE OCUPACIONAL..................... ..............          14,30
012 CESTA BÁSICA P/FUNCIONÁRIO..................... ..............         284,29
                                    TOTAL DE * BENE FÍCIOS/SAÚDE *         298,59

* CONSUMO * (24,70%)
013 ÁGUA - 1318 M³................................. ..............       7.347,52
014 LUZ - 3081 KWH................................. ..............       1.713,22
015 TELEFONE - JAN/17.............................. ..............          73,67
016 GÁS - 1,272 KG (ZELADORIA)..................... ..............          12,37
                                             TOTAL DE * CONSUMO *       9.146,78

* CONSERVAÇÃO * (39,64%)
017 NF.1730-SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO - JAN/17 (MAC HADO).........      13.051,13
018 I.N.S.S - JAN/17 (NF.1730-MACHADO)............. ..............       1.630,50
                                         TOTAL DE *  CONSERVAÇÃO *      14.681,63

* MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (3,15%)
019 NF.1703-ANTENA - JAN/17........................ ..............         318,85
020 NF.9557-ELEVADORES - JAN/17.................... ..............         430,96
021 PIS/COFINS/CSLL - JAN/17 (NF.28696-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          33,49
022 NF.11157-BOMBAS D'ÁGUA - JAN/17................ ..............         247,41
023 PC.12/12 NF.926-MONITORAMENTO 24 HS............ ..............         135,80
                            TOTAL DE * MANUTENÇÃO /  CONSERVAÇÃO *       1.166,51

* MANUTENÇÃO PREDIAL * (4,23%)
024 PC.04/04 NF.1169-RECARGA DE 35 EXTINTORES/TESTE  EM 14
MANGUEIRAS......................................... ..............         299,64
025 CF.12190-BARRA ROSCAVEL/LÂMPADA/TOMADA/CABO.... ..............         171,80
026 NF.201-LIMPEZA/TRATAMENTO NA PISCINA C/PRODUTOS  QUÍMICOS -
FEV/17............................................. ..............         250,00
027 PIS/COFINS/CSLL - JAN/17 (NF.26234-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          19,38
028 PIS/COFINS/CSLL - JAN/17 (NF.23245-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          20,34
029 PC.08/12 NF.26235-REPARO VAZAMENTO DE ÓLEO/SAPA TAS DO FREIO
ELEVADOR........................................... ..............         384,79
030 PC.01/10 NF.9558-INSTASLAÇÃO DE SINAL SONORO VO ICER
P/ELEVADORES....................................... ..............         363,93
031 NF.1703-TROCA DO FECHO ELÉTRICO DO PORTÃO DE EN TRADA SOCIAL..          56,38
                                  TOTAL DE * MANUTE NÇÃO PREDIAL *       1.566,26

* DESPESAS GERAIS * (0,22%)
032 TAXA ART ELEVADORES/2017....................... ..............          81,53
                                     TOTAL DE * DES PESAS GERAIS *          81,53

* DESPESAS BANCÁRIAS * (0,78%)
033 TARIFA S/COBRANÇAS (60 TÍTULOS)................ ..............         240,00
034 TARIFA BANCÁRIA REF.26 PAGAMENTOS VIA SISPAG... ..............          36,40
035 TARIFA BANCÁRIA REF.SALÁRIO/ADIANT/FÉRIAS P/ALM EIDA NUNES DE
SOUZA.............................................. ..............           6,00
036 TARIFA BANCÁRIA REF.02 PAGAMENTO VIA CHEQUE.... ..............           5,40
                                  TOTAL DE * DESPES AS BANCÁRIAS *         287,80

* DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (4,28%)
037 NF.13333-60 BOLETOS EMITIDOS REF.COND.MAR/17... ..............          87,30
038 NF.13333-TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - FEV/17........ ..............         991,22
039 NF.13333-DESPESAS C/XEROX...................... ..............          11,06
040 DESPESAS C/CORREIO............................. ..............         135,80
041 NF.13333-DESPESAS C/IMPRESSOS.................. ..............          58,20
042 CARTÓRIO-REGISTRO DE ATA AGO EM 10/12/16 CORREÇ ÃO............          64,09
043 CARTÓRIO-RECONHECIMENTO DE FIRMA............... ..............          34,84
044 CUSTAS PROCESSUAIS REF.AÇÃO DE COBRANÇA APTO.64..............         178,94
045 CUSTAS PROCESSUAIS REF.AÇÃO DE COBRANÇA APTO.45..............          24,40
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                               Fevereiro/2017 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

                            TOTAL DE * DESPESAS ADM INISTRATIVAS *       1.585,85

* MATERIAIS DE LIMPEZA * (0,33%)
046 NF.13632-MATERIAL DE LIMPEZA................... ..............         121,00
                                TOTAL DE * MATERIAI S DE LIMPEZA *         121,00
SUBTOTAL........................................... ..............      37.036,37

                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................. ..............      37.036,37
=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                          -22.569,58
TOTAL DAS RECEITAS REF.02/2017..............   26.2 40,85
DESPESAS DO MÊS.............................               37.036,37
DÉFICIT.....................................                          -33.365,10
--------------------------------------------------- -----------------------------
FUNDO DE RESERVA                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                           56.643,89
F.RESERVA REF.10/2016 1 UNID................       31,11
F.RESERVA REF.11/2016 3 UNID................       80,27
F.RESERVA REF.01/2017 4 UNID................       85,75
F.RESERVA REF.02/2017 40 UNID...............    1.0 29,20
MULTA F.RESERVA REF.10/2016 1 UNID..........        2,12
MULTA F.RESERVA REF.11/2016 3 UNID..........        4,52
MULTA F.RESERVA REF.01/2017 4 UNID..........        1,87
MULTA F.RESERVA REF.02/2017 3 UNID..........        1,34
SALDO FINAL.................................                           57.880,07
--------------------------------------------------- -----------------------------
13ºSALÁRIO                                     CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                              999,39
13ºSALÁRIO REF.10/2016 1 UNID...............        5,50
13ºSALÁRIO REF.11/2016 3 UNID...............       14,19
13ºSALÁRIO REF.01/2017 4 UNID...............       16,82
13ºSALÁRIO REF.02/2017 40 UNID..............      2 01,80
MULTA.13ºSALÁRIO REF.10/2016 1 UNID.........        0,37
MULTA.13ºSALÁRIO REF.11/2016 3 UNID.........        0,80
MULTA.13ºSALÁRIO REF.01/2017 4 UNID.........        0,35
MULTA.13ºSALÁRIO REF.02/2017 3 UNID.........        0,25
SALDO FINAL.................................                            1.239,47
--------------------------------------------------- -----------------------------
CAIXA P/PEQUENAS DESPESAS                      CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                              380,86
SALDO FINAL.................................                              380,86
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
CAIXA CONDOMÍNIO................................... .................  -33.365,10
FUNDO DE RESERVA................................... .................   57.880,07
13ºSALÁRIO......................................... .................    1.239,47
CAIXA P/PEQUENAS DESPESAS.......................... .................      380,86
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................   26.135,30
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                        * * * VALORES À CONFIRMAR *  * *
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0011     P 11/2016................................. ................      670,34
0013     P 02/2017................................. ................      409,85
0016     P 11/2016 a 02/2017....................... ................    2.446,62
0021     P 01/2017 a 02/2017....................... ................    1.412,24
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                               Fevereiro/2017 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

0033     P 02/2017................................. ................      409,85
0034     P 04/2016; 02/2017........................ ................      682,70
0036     P 11/2016................................. ................      595,75
0041     P 09/2016 a 02/2017....................... ................    4.093,60
0045     P 08/2012 a 02/2017....................... ................   16.900,05
0046     P 04/2016; 10/2016; 02/2017............... ................    1.819,06
0055     P 02/2017................................. ................      378,68
0061     P 12/2016 a 02/2017....................... ................    2.082,58
0064     P 07/2015 a 10/2015; 01/2016 a 06/2016; 08 /2016 a 11/2016;
           01/2017 a 02/2017....................... ................    5.235,24
0066     P 02/2017................................. ................      627,56
0071     P 07/2016 a 02/2017....................... ................    5.434,28
0075     P 10/2016 a 11/2016....................... ................      718,98
0081     P 08/2016 a 09/2016; 11/2016 a 02/2017.... ................    4.093,60
0083     P 01/2017 a 02/2017....................... ................      819,70
0091     P 02/2017................................. ................      706,12
0094     P 08/2015 a 02/2017....................... ................    9.336,58
0112     P 07/2016; 09/2016 a 11/2016; 01/2017 a 02 /2017...........    6.589,02
                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................   65.462,40
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Março/2017 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

RECEITAS                                                                   VALOR
--------------------------------------------------- -----------------------------

* CONDOMÍNIO DO MÊS *

CONDOMÍNIO REF.03/2017 43 UNID. 0011, 0012, 0014, 0 015, 0016, 0022,
   0023, 0024, 0025, 0026, 0031, 0032, 0033, 0035, 0043, 0044, 0046,
   0051, 0052, 0053, 0054, 0056, 0062, 0063, 0065, 0066, 0072, 0073,
   0074, 0075, 0076, 0082, 0084, 0085, 0086, 0092, 0093, 0095, 0101,
   0102, 0103, 0105, 0111,......................... ..................  22.128,59
                                                                     -----------
                                                                       22.128,59

* MESES ANTERIORES *

CONDOMÍNIO REF.07/2016 1 UNID. 0112,............... ..................   1.020,05
CONDOMÍNIO REF.11/2016 2 UNID. 0016, 0036,......... ..................   1.126,44
CONDOMÍNIO REF.12/2016 2 UNID. 0016, 0061,......... ..................   1.196,95
CONDOMÍNIO REF.01/2017 2 UNID. 0016, 0083,......... ..................     979,73
CONDOMÍNIO REF.02/2017 7 UNID. 0013, 0016, 0033, 00 34, 0046, 0083,
   0091,........................................... ..................   3.344,13
                                                                     -----------
                                                                        7.667,30

* MESES ANTECIPADOS *

CONDOMÍNIO REF.04/2017 1 UNID. 0052,............... ..................     602,42
                                                                     -----------
                                                                          602,42

* MULTAS POR ATRASO DE PAGAMENTOS *

MULTA CONDOMÍNIO REF.07/2016 1 UNID. 0112,......... ..................     110,61
MULTA CONDOMÍNIO REF.11/2016 2 UNID. 0016, 0036,... ..................      77,42
MULTA CONDOMÍNIO REF.12/2016 2 UNID. 0016, 0061,... ..................      61,60
MULTA CONDOMÍNIO REF.01/2017 2 UNID. 0016, 0083,... ..................      41,45
MULTA CONDOMÍNIO REF.02/2017 7 UNID. 0013, 0016, 00 33, 0034, 0046,
   0083, 0091,..................................... ..................      83,38
MULTA CONDOMÍNIO REF.03/2017 3 UNID. 0016, 0046, 00 76,...............      36,57
                                                                     -----------
                                                                          411,03

* ACORDOS *

PER:(AGO/15 À ABR/16 + HONOR) PARC. 10/12 UNID. 009 4.................     473,34
PER:(AGO/15 À ABR/16 + HONOR) PARC. 11/12 UNID. 009 4.................     473,34
PER:(ABR/OUT/16) PARC. 02/05 UNID. 0046............ ..................     262,05
                                                                     -----------
                                                                        1.208,73

--------------------------------------------------- -----------------------------
TOTAL DE RECEITAS                                                      32.018,07
--------------------------------------------------- -----------------------------
DESPESAS

* FOLHA DE PAGAMENTO * (4,03%)
001 ALMEIDA NUNES DE SOUZA - FEV/17................ ..............       1.295,24
                                  TOTAL DE * FOLHA DE PAGAMENTO *       1.295,24

* ISS - IMPOSTOS S/SERVIÇOS-PREFEITURA* (2,60%)
002 ISS - FEV/17 (NF.9557/9558/926/1703/1761/25022/ 201/209/13333/
11448)............................................. ..............         837,73
                 TOTAL DE * ISS - IMPOSTOS S/SERVIÇ OS-PREFEITURA*         837,73

* ENCARGOS SOCIAIS * (3,94%)
003 I.N.S.S - FEV/17............................... ..............         763,51
004 I.N.S.S - FEV/17 (ISENÇÃO SÍNDICO)............. ..............         154,34
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Março/2017 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

005 P.I.S - FEV/17................................. ..............          21,81
006 F.G.T.S - FEV/17............................... ..............         174,52
007 I.R.R.F - JAN/17............................... ..............         130,69
008 FUNDO DE INCLUSÃO SOCIAL - FEV/17.............. ..............          23,72
                                    TOTAL DE * ENCA RGOS SOCIAIS *       1.268,59

* BENEFÍCIOS/SAÚDE * (0,93%)
009 NF.25241-SAÚDE OCUPACIONAL..................... ..............          14,30
010 CESTA BÁSICA P/FUNCIONÁRIOS.................... ..............         284,29
                                    TOTAL DE * BENE FÍCIOS/SAÚDE *         298,59

* CONSUMO * (22,16%)
011 ÁGUA - 1090 M³................................. ..............       5.727,36
012 LUZ - 2496 KWH................................. ..............       1.361,46
013 TELEFONE - FEV/17.............................. ..............          31,50
014 GÁS - 0,858 KG (ZELADORIA)..................... ..............           9,32
                                             TOTAL DE * CONSUMO *       7.129,64

* CONSERVAÇÃO * (45,63%)
015 NF.1761-SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO - FEV/17 (MAC HADO).........      13.051,13
016 I.N.S.S - FEV/17 (NF.1761-MACHADO)............. ..............       1.630,50
                                         TOTAL DE *  CONSERVAÇÃO *      14.681,63

* MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO * (3,52%)
017 NF.1749-ANTENA - FEV/17........................ ..............         318,85
018 NF.9727-ELEVADORES - FEV/17.................... ..............         430,96
019 NF.11448-BOMBAS D'ÁGUA - FEV/17................ ..............         247,41
020 NF.934-MONITORAMENTO  24 HS.................... ..............         135,80
                            TOTAL DE * MANUTENÇÃO /  CONSERVAÇÃO *       1.133,02

* MANUTENÇÃO PREDIAL * (10,35%)
021 NF.15-ADAPTAÇÃO DE EXTINTORES/PINTURA DOS HIDRA NTES/COLOCAÇÃO
DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO........................... ..............       2.300,00
022 NF.209-LIMPEZA/TRATAMENTO NA PISCINA C/PRODUTOS  QUÍMICOS.....         250,00
023 PIS/COFINS/CSLL - FEV/17 (NF.26235-ELEVADORES A TLAS
SCHINDLER)......................................... ..............          19,38
024 PC.02/10 NF.9732-INSTALAÇÃO DE SINAL SONORO VOI CER
P/ELEVADORES....................................... ..............         363,93
025 PC.09/12 NF.26236-REPARO VAZAMENTO DE ÓLEO/SAPA TAS DO FREIO
ELEVADOR........................................... ..............         397,29
                                  TOTAL DE * MANUTE NÇÃO PREDIAL *       3.330,60

* DESPESAS BANCÁRIAS * (0,95%)
026 TARIFA S/COBRANÇAS (60 TÍTULOS)................ ..............         240,00
027 TARIFA BANCÁRIA REF.22 PAGAMENTOS VIA SISPAG... ..............          59,40
028 TARIFA BANCÁRIA REF.SALÁRIO P/ALMEIDA NUNES DE SOUZA.........           2,00
029 TARIFA BANCÁRIA REF.TED (NF.15-ADAPTAÇÃO DE EXT INTORES/
PINTURA DOS HIDRANTES/COLOCAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO)........           5,47
                                  TOTAL DE * DESPES AS BANCÁRIAS *         306,87

* DESPESAS ADMINISTRATIVAS * (4,36%)
030 NF.13664-60 BOLETOS EMITIDOS REF.COND.ABR/17... ..............          87,30
031 NF.13664-TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - MAR/17........ ..............         899,19
032 NF.13664-DESPESAS C/XEROX...................... ..............          15,13
033 DESPESAS C/CORREIO............................. ..............         169,20
034 NF.13664-DESPESAS C/IMPRESSOS.................. ..............          58,20
035 CARTÓRIO-RECONHECIMENTO DE FIRMA REF.LAUDO ELEVADORES........          11,40
036 CUSTAS PROCESSUAIS REF.AÇÃO DE COBRANÇA APTO.75..............         163,44
                            TOTAL DE * DESPESAS ADM INISTRATIVAS *       1.403,86

* MATERIAIS DE LIMPEZA * (1,52%)
037 NF.13912-MATERIAL DE LIMPEZA................... ..............         210,40
038 NF.76-MATERIAL DE LIMPEZA P/PISCINA + EIXO EM I NOX P/DEGRAU
DA ESCADA.......................................... ..............         280,00
                                TOTAL DE * MATERIAI S DE LIMPEZA *         490,40
SUBTOTAL........................................... ..............      32.176,17
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Março/2017 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

                                                                      ----------
TOTAL DE DESPESAS.................................. ..............      32.176,17
=================================================== =============================
CAIXA CONDOMÍNIO                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                          -33.365,10
TOTAL DAS RECEITAS REF.03/2017..............   32.0 18,07
DESPESAS DO MÊS.............................               32.176,17
DÉFICIT.....................................                          -33.523,20
--------------------------------------------------- -----------------------------
FUNDO DE RESERVA                               CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                           57.880,07
F.RESERVA REF.07/2016 1 UNID................       50,07
F.RESERVA REF.11/2016 2 UNID................       55,30
F.RESERVA REF.12/2016 2 UNID................       58,76
F.RESERVA REF.01/2017 2 UNID................       48,22
F.RESERVA REF.02/2017 7 UNID................      1 64,59
F.RESERVA REF.03/2017 44 UNID...............    1.1 13,59
F.RESERVA REF.04/2017 1 UNID................       29,65
MULTA F.RESERVA REF.07/2016 1 UNID..........        5,43
MULTA F.RESERVA REF.11/2016 2 UNID..........        3,80
MULTA F.RESERVA REF.12/2016 2 UNID..........        3,02
MULTA F.RESERVA REF.01/2017 2 UNID..........        2,04
MULTA F.RESERVA REF.02/2017 7 UNID..........        4,11
MULTA F.RESERVA REF.03/2017 3 UNID..........        1,79
SALDO FINAL.................................                           59.420,44
--------------------------------------------------- -----------------------------
13ºSALÁRIO                                     CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                            1.239,47
13ºSALÁRIO REF.07/2016 1 UNID...............        8,85
13ºSALÁRIO REF.11/2016 2 UNID...............        9,76
13ºSALÁRIO REF.12/2016 2 UNID...............       10,38
13ºSALÁRIO REF.01/2017 2 UNID...............        9,46
13ºSALÁRIO REF.02/2017 7 UNID...............       32,29
13ºSALÁRIO REF.03/2017 44 UNID..............      2 18,36
13ºSALÁRIO REF.04/2017 1 UNID...............        5,81
MULTA.13ºSALÁRIO REF.07/2016 1 UNID.........        0,96
MULTA.13ºSALÁRIO REF.11/2016 2 UNID.........        0,68
MULTA.13ºSALÁRIO REF.12/2016 2 UNID.........        0,53
MULTA.13ºSALÁRIO REF.01/2017 2 UNID.........        0,40
MULTA.13ºSALÁRIO REF.02/2017 7 UNID.........        0,78
MULTA.13ºSALÁRIO REF.03/2017 3 UNID.........        0,34
SALDO FINAL.................................                            1.538,07
--------------------------------------------------- -----------------------------
CAIXA P/PEQUENAS DESPESAS                      CRÉD ITO     DÉBITO       SALDO
-------------------------------------------- ------ ----- ----------- -----------
SALDO ANTERIOR..............................                              380,86
SALDO FINAL.................................                              380,86
--------------------------------------------------- -----------------------------
RESUMO FINANCEIRO                                                       SALDO
--------------------------------------------------- ------------------ ----------
CAIXA CONDOMÍNIO................................... .................  -33.523,20
FUNDO DE RESERVA................................... .................   59.420,44
13ºSALÁRIO......................................... .................    1.538,07
CAIXA P/PEQUENAS DESPESAS.......................... .................      380,86
                                                                      ----------
TOTAL DO RESUMO.................................... .................   27.816,17
=================================================== =============================

--------------------------------------------------- -----------------------------
                        * * * VALORES À CONFIRMAR *  * *
--------------------------------------------------- -----------------------------
UNIDADE  T MESES EM ABERTOS                                        ORIGINAL
-------- - ----------------                                        ------------
0011     P 11/2016................................. ................      670,34
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ELO ADMINISTRACAO, ASSESSORIA E SERVIÇOS
R.PERNAMBUCO,764/BOQUEIRÃO CEP:11700-010 PRAIA GRANDE/SP

TELEFONE: (13) 3476-3000 / email: elo@eloadm.com.br

site: www.eloadm.com.br / facebook: elo.adm.pg

--------------------------------------------------- -----------------------------
                    DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COND OMINIAIS
                                 Março/2017 -
--------------------------------------------------- -----------------------------
 0080-CONDOMINIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA
      AV. MARECHAL HERMES, 529 - 11700-250 - FORTE - PRAIA GRANDE/SP
--------------------------------------------------- -----------------------------

0013     P 03/2017................................. ................      409,85
0021     P 01/2017 a 03/2017....................... ................    2.118,36
0034     P 04/2016; 03/2017........................ ................      682,70
0036     P 03/2017................................. ................      627,56
0041     P 09/2016 a 03/2017....................... ................    4.799,72
0042     P 03/2017................................. ................      637,88
0045     P 08/2012 a 03/2017....................... ................   17.278,73
0046     P 04/2016; 10/2016(CUMPRINDO ACORDO)...... ................    1.191,50
0055     P 02/2017 a 03/2017....................... ................      757,36
0061     P 01/2017 a 03/2017....................... ................    2.118,36
0064     P 07/2015 a 10/2015; 01/2016 a 06/2016; 08 /2016 a 11/2016;
           01/2017 a 03/2017....................... ................    5.585,46
0066     P 02/2017................................. ................      627,56
0071     P 07/2016 a 03/2017....................... ................    6.140,40
0075     P 10/2016 a 11/2016....................... ................      718,98
0081     P 08/2016 a 09/2016; 11/2016 a 03/2017.... ................    4.799,72
0083     P 03/2017................................. ................      409,85
0091     P 03/2017................................. ................      706,12
0094     P 08/2015 a 03/2017(CUMPRINDO ACORDO)..... ................    9.863,76
0112     P 09/2016 a 11/2016; 01/2017 a 03/2017.... ................    6.646,62
                                                                   ------------
TOTAL.............................................. ................   66.790,83
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1006779-85.2017.8.26.0477 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado Elisabete Pereira de Oliveira, Marechal Hermes, 529, Apto 041, Canto do 
Forte - CEP 11700-250, Praia Grande-SP, CPF 340.905.388-31, RG 
49.846.551-2, Solteira, Brasileiro, Autônoma 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos, 

Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. 

Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 1.051, 
do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente eletrônica. 

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial 
de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo 
o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 
disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do 
Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Civil.

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, 
perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do 
juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da 
Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a 
expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, 
§3º, todos do Código de Processo Civil.

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena 
de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como 
carta, mandado ou ofício.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Praia Grande, 10 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do 
processo e a senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

Destinatário(a):
Elisabete Pereira de Oliveira
Marechal Hermes, 529, Apto 041, Canto do Forte 
Praia Grande-SP 
CEP 11700-250

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 5.140,10, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Praia Grande, 10 de 
maio de 2017. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini, Juiz de Direito.
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 23/05/2017 18:40 
 Certidão - Processo 1006779-85.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0170/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   12/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do 
 executado.Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá 
 proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do 
 art.830,   do   Código   de   Processo   Civil.As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de 
 férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto 
 no   art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do 
 art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo 
 Civil.Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição 
 dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.Expedida   a   certidão, 
 caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente 
 nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício.Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei.Int." 

           Praia Grande, 23 de maio de 2017. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se o exequente sobre 
o AR juntado, no prazo legal. Nada Mais. Praia Grande, 01 de 
junho de 2017. Eu, ___, ANTONIO CARLOS ALARCON 
RALHADO, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, ANTONIO CARLOS ALARCON RALHADO, 
Escrevente Técnico Judiciário.
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Mariana Gonçalves 
Advogada 

________________________________ 

____________________________________________________________ 
Rua Jundiaí, n°34, sala 302, Boqueirão, Praia Grande, São Paulo - Cep 11701-250 

Telefones (13) 3491-1981 e (13) 8147-6653 
E-mail: marianagoncalves@adv.oabsp.org.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 1006779-85.2017.8.26.0477 

 

 

 

 

 

 

  CONDOMÍNIO EDIFICIO GERALDO PEREIRA, já qualificado nos autos da 

Ação em epígrafe que move em face de ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA, por sua 

advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

 

 Diante do retorno do Aviso de Recebimento referente à carta de citação da 

executada, a qual foi recebida na portaria do condomínio em que a mesma reside, através do 

funcionário. 

 

 Conforme o previsto no § 4º do artigo 248 do Código de Processo Civil, o qual 

estabelece que: 

 

“Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos com 

controle de acesso, será válida a entrega do mandado a 

funcionário da portaria responsável pelo recebimento de 

correspondência, que, entretanto, poderá recusar o 

recebimento, se declarar, por escrito, sob as penas da lei, 

que o destinatário da correspondência está ausente.” 
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Mariana Gonçalves 
Advogada 

________________________________ 

____________________________________________________________ 
Rua Jundiaí, n°34, sala 302, Boqueirão, Praia Grande, São Paulo - Cep 11701-250 

Telefones (13) 3491-1981 e (13) 8147-6653 
E-mail: marianagoncalves@adv.oabsp.org.br 

 Nesse sentido, conforme o disposto no artigo supracitado, restando claro a 

permissão do recebimento da carta citatória por intermédio de funcionário da portaria do 

condomínio, requer que seja reconhecida a citação positiva da executada  nos moldes do artigo 

248, § 4º do CPC. 

 

     Termos em que  

     Pede deferimento. 

 

     Praia Grande, 02 de junho de 2017. 

 

     Mariana Gonçalves 

     OAB/SP 258.233    
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0202/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   02/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente sobre o AR juntado, no prazo legal." 

           Praia Grande, 5 de junho de 2017. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Mariana Gonçalves 
Advogada 

________________________________ 

____________________________________________________________ 
Rua Jundiaí, n°, sala 302, Boqueirão, Praia Grande, São Paulo - Cep 11701-250 

Telefones (13) 3491-1981 e (13) 8147-6653 
E-mail: marianagoncalves@adv.oabsp.org.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1006779-85.2017.8.26.0477 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GERALDO PEREIRA, devidamente qualificado nos autos 

da Ação de Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em face de ELISABETE 

PEREIRA DE OLIVEIRA, por sua advogada que esta subscreve vem à presença de Vossa 

Excelência, expor e reiterar a manifestação de fls. 105/106. 

 

     Termos em que  

     Pede deferimento. 

     Praia Grande, 27 de junho de 2017. 

 

     Mariana A. Gonçalves 

     OAB/SP 258.233 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1006779-85.2017.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos.
Fls. 105/106 e 108: indefiro o pedido, haja vista que o AR retornou com a 

informação de que a executada mudou-se (fls. 102).
Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) 

dias.
Int.

Praia Grande, 25 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0298/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   30/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   105/106   e   108:   indefiro   o   pedido,   haja   vista   que   o   AR   retornou   com   a 
 informação   de   que   a   executada   mudou-se   (fls.   102).Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento, 
 no prazo de 05 (cinco) dias.Int." 

           Praia Grande, 30 de agosto de 2017. 

           Manoel Henrique Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Mariana Gonçalves 
Advogada 

________________________________ 

____________________________________________________________ 
Rua Jundiaí, n°34, sala 302, Boqueirão, Praia Grande, São Paulo - Cep 11701-250 

Telefones (13) 3491-1981 e (13) 8147-6653 
E-mail: marianagoncalves@adv.oabsp.org.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 1006779-85.2017.8.26.0477 

 

 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GERALDO PEREIRA, devidamente qualificado nos autos 

da em epígrafe que move em face de ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA, por sua 

advogada que esta subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, obedecendo ao despacho 

de fls., expor e requerer o que segue. 

 

Diante do retorno negativo da carta de citação e não tendo o autor conhecimento do 

paradeiro da executada, requer a realização da pesquisa de endereço pelo sistema Bacenjud. 

 

Para tanto, requer também a juntada das custas para a realização da referida pesquisa. 

 

      

Termos em que  

     Pede deferimento. 

 

     Praia Grande, 04 de setembro de 2017. 

 

     Mariana Gonçalves 

     OAB/SP 258.233 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017083013392805
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA 14.224.006/0001-57
Nº do processo Unidade CEP
10067798520178269477 2ª VARA CÍVEL 11700-250
Endereço Código
Rua Marechal Hermes, n° 529, Cantodo Forte, Praia Grande/SP 434-1
Histórico
AÇÃO DE EXECUÇÃO: CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA x ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA
APTO 41 // BACEN (PESQ END).

Valor

12,20  
Total

12,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 122051174003 143411422405 060001578050

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017083013392805
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA 14.224.006/0001-57
Nº do processo Unidade CEP
10067798520178269477 2ª VARA CÍVEL 11700-250
Endereço Código
Rua Marechal Hermes, n° 529, Cantodo Forte, Praia Grande/SP 434-1
Histórico
AÇÃO DE EXECUÇÃO: CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA x ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA
APTO 41 // BACEN (PESQ END).

Valor

12,20  
Total

12,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 122051174003 143411422405 060001578050

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017083013392805
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
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CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA 14.224.006/0001-57
Nº do processo Unidade CEP
10067798520178269477 2ª VARA CÍVEL 11700-250
Endereço Código
Rua Marechal Hermes, n° 529, Cantodo Forte, Praia Grande/SP 434-1
Histórico
AÇÃO DE EXECUÇÃO: CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA x ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA
APTO 41 // BACEN (PESQ END).

Valor

12,20  
Total

12,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 122051174003 143411422405 060001578050

Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1006779-85.2017.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos.

Fls. 111/113:  defiro pesquisas de endereços através do sistema Bacenjud. 
Providencie a serventia o necessário.

Int.

Praia Grande, 30 de janeiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 06/02/2018 11:32 
 Certidão - Processo 1006779-85.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0026/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   02/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   111/113:   defiro   pesquisas   de   endereços   através   do   sistema   Bacenjud. 
 Providencie a serventia o necessário.Int." 

           Praia Grande, 6 de fevereiro de 2018. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.VIVIANEF

quarta-feira, 28/02/2018

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações

Todos os dados obtidos por meio da requisição de informação são "meramente informativos" e podem ter sofrido alteração entre o momento 
de geração da informação pela instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz. 

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir. 

Dados da requisição

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e disponibilizadas para 

consulta.

Número do Protocolo:  20180000974224 

Número do Processo:  1006779852017 

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vara/Juízo:  13063 - 2ª VARA CÍVEL DE PRAIA GRANDE 

Juiz Solicitante:  Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Condominio Geraldo Pereira 

Informações requisitadas
Endereços

 Relação das pessoas pesquisadas

 • Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.

 - 
 340.905.388-31 - ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA
[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
14:38 

Requisição 
de 

Informações 

Renato 
Zanela 

Pandin e 
Cruz 

Gandini 

(32)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

0,00 

RUA MAR DE 
BAFFIM,120 BLOCO 23 
AP.34B BAIRRO: VILA 
PAULISTA I CEP: 
08490620 SAO PAULO 
SP 

00000000 

00000000 

Não requisitado Não 
requisitado 

26/02/2018 
13:29 

BCO FIAT / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
14:38 

Requisição 
de 

Informações 

Renato 
Zanela 

Pandin e 
Cruz 

Gandini 

(35)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 
(cliente 

inativo ou 
não cliente). 

Não 
requisitado 

0,00 

R DR EDSON DANILO 
274 AP 31C CID 
TIRADENTES 
00848528SAO PAULO 
SP 

R EDSON DANILLO 
DOTTO 651 AP 31A 
CONJUNTO 
HABITA00848528SAO 
PAULO SP 

R ALEGRIA 96 BRAS 
00304301SAO PAULO 
SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
26/02/2018 

09:44 

BCO ITAUCARD / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
14:38 

Requisição 
de 

Informações 

Renato 
Zanela 

Pandin e 
Cruz 

Gandini 

(35)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

Não 
requisitado 

0,00 

R EDSON DANILLO 
DOTTO 651 AP 31A 
CONJUNTO 
HABITA00848528SAO 
PAULO SP 

Não requisitado Não 
requisitado 

26/02/2018 
09:44 
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na 
instituição 
(cliente 

inativo ou 
não cliente). 

R ALEGRIA 96 BRAS 
00304301SAO PAULO 
SP 

R DR EDSON DANILO 
274 AP 31C CID 
TIRADENTES 
00848528SAO PAULO 
SP 

BCO ITAUCRED / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
14:38 

Requisição 
de 

Informações 

Renato 
Zanela 

Pandin e 
Cruz 

Gandini 

(35)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 
(cliente 

inativo ou 
não cliente). 

Não 
requisitado 

0,00 

R EDSON DANILLO 
DOTTO 651 AP 31A 
CONJUNTO 
HABITA00848528SAO 
PAULO SP 

R ARNALDO 
BONAVENTURA 377 
CIDADE 
TIRADENT00847021SAO 
PAULO SP 

R ALEGRIA 96 BRAS 
00304301SAO PAULO 
SP 

Não requisitado Não 
requisitado 

26/02/2018 
09:44 

BCO ITAULEASING / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
14:38 

Requisição 
de 

Informações 

Renato 
Zanela 

Pandin e 
Cruz 

Gandini 

(35)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 
(cliente 

inativo ou 
não cliente). 

Não 
requisitado 

0,00 

R ALEGRIA 96 BRAS 
00304301SAO PAULO 
SP 

R ARNALDO 
BONAVENTURA 377 
CIDADE 
TIRADENT00847021SAO 
PAULO SP 

R EDSON DANILLO 
DOTTO 651 AP 31A 
CONJUNTO 
HABITA00848528SAO 
PAULO SP 

Não requisitado Não 
requisitado 

26/02/2018 
09:44 

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
14:38 

Requisição 
de 

Informações 

Renato 
Zanela 

Pandin e 
Cruz 

Gandini 

(32)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

0,00 

R EDSON DANILLO 
DOTTO 651 APTO 31A 
CONJUNTO 
HABITACIONAL SANTA 
ETELVINA II 
08485280SAO PAULO 

Não requisitado Não 
requisitado 

23/02/2018 
23:30 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
14:38 

Requisição 
de 

Informações 

Renato 
Zanela 

Pandin e 
Cruz 

Gandini 

(30)  
Resposta 

negativa: a 
instituição 
não possui 

as 
informações 
requisitadas. 

Não 
requisitado 

0,00 

Não disponível Não requisitado Não 
requisitado 

26/02/2018 
15:31 

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

23/02/2018 
14:38 

Requisição 
de 

Informações 

Renato 
Zanela 

Pandin e 
Cruz 

Gandini 

(32)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

0,00 

RUA EDSON DANILLO 
DOTTO 651 31 A C H 
STA E II 00848528SAO 
PAULO SP Não requisitado Não 

requisitado 
26/02/2018 

09:44 
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Não Respostas
Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada

Reiterar Não Respostas

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar dados para criar uma nova ordem Marcar ordem como não lida

Dados da Requisição Original

Página 3 de 3BacenJud 2.0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente sobre as pesquisas de endereços de fls. 
116/118, no prazo de cinco dias.
Nada Mais. Praia Grande, 28 de fevereiro de 2018. Eu, ___, 
Viviane Aparecida dos Santos Fernandes, Chefe de Seção 
Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 01/03/2018 12:40 
 Certidão - Processo 1006779-85.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0072/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   01/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente   sobre   as   pesquisas   de   endereços   de   fls.   116/118,   no   prazo   de 
 cinco dias." 

           Praia Grande, 1 de março de 2018. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Mariana Gonçalves 
Advogada 

________________________________ 

____________________________________________________________ 
Rua Jundiaí, n°34, sala 302, Boqueirão, Praia Grande, São Paulo - Cep 11701-250 

Telefones (13) 3491-1981 e (13) 8147-6653 
E-mail: marianagoncalves@adv.oabsp.org.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

PROCESSO Nº 1006779-85.2017.8.26.0477  
 

 

 

 
 

 

 

 

  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GERALDO PEREIRA, já qualificado nos autos da 

Ação de Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em face de ELISABETE 
PEREIRA DE OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa 

Excelência, obedecendo ao despacho de fls., expor e requerer o que segue. 

         
 Ante o retorno positivo da pesquisa de endereço em nome da executada, requer 

a expedição de carta de citação para os seguintes endereços:  

 

 Travessa Mar de Baffim, 120, bloco 23 apto 34-b - Vila Paulista II, São Paulo - SP, 

CEP: 08490-620; 
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Mariana Gonçalves 
Advogada 

________________________________ 

____________________________________________________________ 
Rua Jundiaí, n°34, sala 302, Boqueirão, Praia Grande, São Paulo - Cep 11701-250 

Telefones (13) 3491-1981 e (13) 8147-6653 
E-mail: marianagoncalves@adv.oabsp.org.br 

 Rua Edson Danillo Dotto, 274, apto 31-c, Santa Etelvina, São Paulo - SP, CEP: 

08485-280; 

 Rua Edson Danillo Dotto, 651, apto 31-a, Conj. Hab. Santa Etelvina II, São Paulo - 

SP, CEP: 08485-280; 

 R. Alegria, 96 - Brás, São Paulo - SP, CEP: 03043-010; 

 R. Arnaldo Bonaventura, 37 - Cidade Tiradentes, São Paulo - SP, CEP: 08470-210. 

 
                Dessa forma requer expedição de carta para citação dos executados nos 

referidos endereços e juntada das respectivas custas. 

 

             Termos em que  

             Pede deferimento. 

      

                                                       Praia Grande, 07 de março de 2018. 
 

             Mariana Gonçalves 

             OAB/SP 258.233  
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018030114484003
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA, 14.224.006/0001-57
Nº do processo Unidade CEP
10067798520178260477 2ª VARA CIVEL 11700-250
Endereço Código
Rua Marechal Hermes, n° 529, Cantodo Forte, Praia Grande/SP 120-1
Histórico
AÇÃO DE EXECUÇÃO: CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA X ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA
APTO 41 // TAXA CIT POST

Valor

106,20  
Total

106,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000013 062051174006 112011422408 060001570033

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018030114484003

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA, 14.224.006/0001-57
Nº do processo Unidade CEP
10067798520178260477 2ª VARA CIVEL 11700-250
Endereço Código
Rua Marechal Hermes, n° 529, Cantodo Forte, Praia Grande/SP 120-1
Histórico
AÇÃO DE EXECUÇÃO: CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA X ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA
APTO 41 // TAXA CIT POST

Valor

106,20  
Total

106,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000013 062051174006 112011422408 060001570033

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018030114484003

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA, 14.224.006/0001-57
Nº do processo Unidade CEP
10067798520178260477 2ª VARA CIVEL 11700-250
Endereço Código
Rua Marechal Hermes, n° 529, Cantodo Forte, Praia Grande/SP 120-1
Histórico
AÇÃO DE EXECUÇÃO: CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA X ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA
APTO 41 // TAXA CIT POST

Valor

106,20  
Total

106,20  

Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp

1 de 2 01/03/2018 14:48P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

67
79

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

1E
55

F
D

C
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
AR

IA
N

A 
AP

AR
EC

ID
A 

G
O

N
C

AL
VE

S 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
03

/2
01

8 
às

 1
4:

51
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

PG
E1

87
00

30
20

74
   

  .

fls. 123



O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000013 062051174006 112011422408 060001570033

Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1006779-85.2017.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos.

Fls. 121/125: defiro. Expeçam-se cartas de citação para os endereços indicados.
Int.

Praia Grande, 30 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 05/06/2018 12:31 
 Certidão - Processo 1006779-85.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0237/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   05/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   121/125:   defiro.   Expeçam-se   cartas   de   citação   para   os   endereços 
 indicados.Int." 

           Praia Grande, 5 de junho de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

Destinatário:
Elisabete Pereira de Oliveira
Rua Arnaldo Bonaventura, 37, Cidade Tiradentes 
São Paulo-SP 
CEP 08470-210

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Praia Grande, 19 de junho de 2018. Marcio Macedo Frome - Escrevente Técnico 
Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

Destinatário:
Elisabete Pereira de Oliveira
Rua Edson Danillo Dotto, 651, apto 31 a, Conjunto Habitacional Santa Etelvina II 
São Paulo-SP 
CEP 08485-280

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Praia Grande, 19 de junho de 2018. Marcio Macedo Frome - Escrevente Técnico 
Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

Destinatário:
Elisabete Pereira de Oliveira
Rua Edson Danillo Dotto, 274, apto 31c, Conjunto Habitacional Santa Etelvina II 
São Paulo-SP 
CEP 08485-280

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Praia Grande, 19 de junho de 2018. Marcio Macedo Frome - Escrevente Técnico 
Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

Destinatário:
Elisabete Pereira de Oliveira
Rua Mar de Baffim, 120, bloco 23 apto 34 b, Vila Paulista I 
São Paulo-SP 
CEP 08490-620

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Praia Grande, 19 de junho de 2018. Marcio Macedo Frome - Escrevente Técnico 
Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

Destinatário:
Elisabete Pereira de Oliveira
Rua Alegria, 96, Bras 
São Paulo-SP 
CEP 03043-010

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Praia Grande, 19 de junho de 2018. Marcio Macedo Frome - Escrevente Técnico 
Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o autor sobre o(s) AR(s) juntado(s) às fls.133/137, 
no prazo legal.
Nada Mais. Praia Grande, 17 de julho de 2018. Eu, ___, Marcio 
Macedo Frome, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 24/07/2018 13:12 
 Certidão - Processo 1006779-85.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0318/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   23/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o autor sobre o(s) AR(s) juntado(s) às fls.133/137, no prazo legal." 

           Praia Grande, 24 de julho de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1006779-85.2017.8.26.0477 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GERALDO PEREIRA, já qualificado nos autos da Ação de 

Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em face ELISABETE PEREIRA DE 

OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, 

obedecendo ao despacho de fls., expor e requerer o que segue. 

 

 Diante do retorno negativo das cartas de citações, requer a expedição de carta 

precatória para tentativa de citação da executada para os endereços das cartas de fls. 133, 

135, 136 e 137.  

 

No ensejo, requer a autorização para o Sr. Oficial de Justiça de utilizar-se dos benefícios 

do § 2º do artigo 212 do Código de Processo Civil. 

 

Termos em que 

  Pede deferimento. 

 

Praia Grande, 01 de agosto de 2018. 

 

Mariana Gonçalves 

OAB/SP 258.233 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1006779-85.2017.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 140: defiro a expedição de Carta Precatória de citação conforme postulado, 
diligenciando-se nos endereços informados.

Providencie a serventia o necessário.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 08 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 21/08/2018 10:48 
 Certidão - Processo 1006779-85.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0360/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   13/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   140:   defiro   a   expedição   de   Carta   Precatória   de   citação   conforme   postulado, 
 diligenciando-se   nos   endereços   informados.   Providencie   a   serventia   o   necessário.   Com   vistas   à   celeridade 
 processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a 
 sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação, 
 manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora, 
 petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição 
 intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos 
 processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 21 de agosto de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedi a carta precatória

Nada Mais. Praia Grande, 19 de outubro de 2018. Eu, ___, 
Claudia Dos Santos Rezende, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1006779-85.2017.8.26.0477

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

Prazo para Cumprimento: 60 dias

Valor da Causa: R$ 5.140,10

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE PRAIA GRANDE 
DA DE PRAIA GRANDE
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DO SETOR DE UNIFICAÇÃO DE CARTAS 
PRECATÓRIAS CÍVEIS DE SÃO PAULO

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Praia Grande, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: 1- CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), ELISABETE PEREIRA DE 
OLIVEIRA, CPF 340.905.388-31, RG 49.846.551-2, com endereço à Rua Arnaldo Bonaventura, 
37, Cidade Tiradentes - CEP 08470-210, São Paulo-SP. Outros endereços: com endereço à Rua 
Mar de Baffim, 120, bloco 23 apto 34 b, Vila Paulista I - CEP 08490-620, São Paulo-SP, com 
endereço à Rua Edson Danillo Dotto, 274, apto 31c, Conjunto Habitacional Santa Et - CEP 
08485-280, São Paulo-SP, com endereço à Rua Edson Danillo Dotto, 651, apto 31 a, Conjunto 
Habitacional Santa Et - CEP 08485-280, São Paulo-SP, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de  R$ 5.140,10, atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida 
dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no 
prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do 
Código de Processo Civil).
  
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
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1006779-85.2017.8.26.0477

Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo 
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte 
teor:" Vistos. Fls. 140: defiro a expedição de Carta Precatória de citação conforme postulado, 
diligenciando-se nos endereços informados. Providencie a serventia o necessário. Com vistas à 
celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos das partes cadastrar as 
petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, pedido de 
liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação de provas, 
apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo endereço, 
impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou petição 
diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos 
judiciais. Int."

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): ELISABETE PEREIRA DE 
OLIVEIRA, CPF 340.905.388-31, RG 49.846.551-2, com endereço à Rua Arnaldo Bonaventura, 
37, Cidade Tiradentes, CEP 08470-210, São Paulo - SP 
Outros endereços:  
com endereço à Rua Mar de Baffim, 120, bloco 23 apto 34 b, Vila Paulista I, CEP 08490-620, São 
Paulo - SP 
com endereço à Rua Edson Danillo Dotto, 274, apto 31c, Conjunto Habitacional Santa Et, CEP 
08485-280, São Paulo - SP 
com endereço à Rua Edson Danillo Dotto, 651, apto 31 a, Conjunto Habitacional Santa Et, CEP 
08485-280, São Paulo - SP 

PROCURADOR(ES):
Dr(a). Mariana Aparecida Gonçalves, OAB nº 258233/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
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1006779-85.2017.8.26.0477

que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Praia Grande, 19 
de outubro de 2018. ARACI GARCIA ERNANDES, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Petição inicial fls.01/05  Procuração fls.07  Requerimento fls.140  Deferimento fls. 141

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Providencie o exequente a impressão, instrução e o 
encaminhamento da carta precatória expedida, nos termos do 
Comunicado CG nº 1951/2017, comprovando sua distribuição 
no prazo de dez dias.
Nada Mais. Praia Grande, 23 de outubro de 2018. Eu, ___, 
Claudia Dos Santos Rezende, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 26/10/2018 11:13 
 Certidão - Processo 1006779-85.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0469/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   26/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente   a   impressão,   instrução   e   o   encaminhamento   da   carta   precatória 
 expedida, nos termos do Comunicado CG nº 1951/2017, comprovando sua distribuição no prazo de dez dias." 

           Praia Grande, 26 de outubro de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 
 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1006779-85.2017.8.26.0477  
 

 
 

 
 

 

 

 

 

  CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA, já qualificado nos autos da Ação de 
Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em ELISABETE PEREIRA DE 
OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, requerer a 

juntada do comprovante de distribuição de carta precatória. 

 

 

 

 

     Termos em que  
     Pede deferimento. 

 

     Praia Grande, 08 de novembro de 2018. 

 

     Mariana Gonçalves 

     OAB/SP 258.233  
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RECIBO DO PROTOCOLO
PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

Partes

Documentos

Foro:

Processo: 10469878720188260021
Classe do Processo:
Assunto principal:
Data/Hora: 08/11/2018 09:24:21

Requerente:
Geraldo Pereira
ELISABETE PEREIRA DE
OLIVEIRA

01 - CP - 1-3.pdf

1.pdf

Documento 1:
Guia de Custas: GERALDO PEREIRA - TAXA

CP - APTO 41 - 1.pdf
Guia de Custas: GERALDO PEREIRA - TAXA

OF JUST  - APTO 41 - 1.pdf
Guia de Custas: GERALDO PEREIRA - TAXA

REPRO - APTO 41 - 1.pdf
Guia de Custas: 05 - custas - 1-3.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1006779-85.2017.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 149: Ciente. Aguarde-se a devolução da carta precatória.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 08 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 22/11/2018 13:28 
 Certidão - Processo 1006779-85.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0494/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   22/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   149:   Ciente.   Aguarde-se   a   devolução   da   carta   precatória.   Com   vistas   à 
 celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de 
 acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela, 
 contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de 
 bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo 
 como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente, 
 otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 22 de novembro de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1006779-85.2017.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Petição retro: defiro o bloqueio de ativos financeiros em contas da parte 
executada. 

Segue minuta.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 25 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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                                                                                    *                                          

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

 

 

 
 

 

 
PROCESSO N° 1006779-85.2017.8.26.0477 

 

 

 

 
 

 

 

 

CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA, devidamente qualificado nos autos da Ação 

de Execução de Titulo Extrajudicial em epígrafe que move em face de ELISABETE PEREIRA 
DE OLIVEIRA, por sua advogada que esta subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer o que segue. 

 
Ante o retorno positivo da citação da executada, conforme certidão do Sr. Oficial 

de Justiça de fls. 157 e o decurso de prazo para pagamento voluntário, o exequente requer o 

prosseguimento do feito com a pesquisa e bloqueio de ativos financeiros em nome da mesma. 

 

Para tanto, requer a juntada das respectivas custas e planilha atualizada do débito. 

 

Termos em que  

     Pede deferimento. 
 

     Praia Grande, 18 de julho de 2019. 

 

     Mariana Gonçalves 

      OAB/SP 258.233  
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DRA MARIANA GONÇALVES

Emissão: 18/07/2019

Autor: Ed Geraldo Pereira   X   Réu: Unidade 41

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 2

09/2016 728,3865.8852872%670,34 247,64 990,5815/09/2016 34,0000%

10/2016 727,8065.9379952%670,34 240,17 982,5215/10/2016 33,0000%

11/2016 726,5766.0500892%670,34 232,50 973,6015/11/2016 32,0000%

12/2016 726,0666.0963242%670,34 225,07 965,6515/12/2016 31,0000%

01/2017 763,7466.1888582%706,12 229,12 1.008,1315/01/2017 30,0000%

02/2017 760,5566.4668512%706,12 220,55 996,3115/02/2017 29,0000%

03/2017 758,7366.6263712%706,12 212,44 986,3415/03/2017 28,0000%

04/2017 756,3166.8395752%706,12 204,20 975,6315/04/2017 27,0000%

05/2017 755,7066.8930462%706,12 196,48 967,2915/05/2017 26,0000%

06/2017 752,9967.133862%706,12 188,24 956,2815/06/2017 25,0000%

07/2017 755,2666.9324582%706,12 181,26 951,6215/07/2017 24,0000%

08/2017 835,0767.0462432%782,07 192,06 1.043,8315/08/2017 23,0000%

09/2017 835,3267.0261292%782,07 183,77 1.035,7915/09/2017 22,0000%

10/2017 835,4967.0127232%782,07 175,45 1.027,6415/10/2017 21,0000%

11/2017 832,4167.260672%782,07 166,48 1.015,5315/11/2017 20,0000%

12/2017 830,9267.3817392%782,07 157,87 1.005,4015/12/2017 19,0000%

01/2018 828,7667.5569312%782,07 149,17 994,5015/01/2018 18,0000%

02/2018 813,4567.7123112%769,39 138,28 967,9915/02/2018 17,0000%

03/2018 811,9967.8341932%769,39 129,91 958,1315/03/2018 16,0000%

04/2018 811,4267.8816762%769,39 121,71 949,3515/04/2018 15,0000%

05/2018 809,7268.0242272%769,39 113,36 939,2715/05/2018 14,0000%

06/2018 806,2668.3167312%769,39 104,81 927,1915/06/2018 13,0000%

07/2018 794,8969.293662%769,39 95,38 906,1615/07/2018 12,0000%

08/2018 792,9169.4668942%769,39 87,22 895,9815/08/2018 11,0000%

09/2018 792,9169.4668942%769,39 79,29 888,0515/09/2018 10,0000%

10/2018 790,5469.6752942%769,39 71,14 877,4915/10/2018 9,0000%

02/2019 742,8270.1283562%727,65 37,14 794,8115/02/2019 5,0000%

05/2019 753,7271.4762522%752,52 15,07 783,8615/05/2019 2,0000%

Custas processuais s/CRI 931,390931,39 0,00 931,3918/07/2019

www.sad.com.br Dra. Mariana Gonçalves
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DRA MARIANA GONÇALVES

Emissão: 18/07/2019

Autor: Ed Geraldo Pereira   X   Réu: Unidade 41

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 2 de 2

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 21.930,69
Total de Multas: 438,45

4.395,78Total de Juros:
931,39Total de Despesas Processuais:

27.696,31Subtotal:

2.676,49+ Honorários 10%

30.372,80Total do Cálculo:

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/07/2019
- Multiplicador do Cálculo: 71.590624

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/07/2019.
- Taxa: 1% ao Mês Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

www.sad.com.br Dra. Mariana Gonçalves
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019070311395602
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA 14.224.006/0001-57
Nº do processo Unidade CEP
10067798520178260477 2ª VARA CÍVEL 11700-250
Endereço Código
Rua Marechal Hermes, n° 529, Cantodo Forte, Praia Grande/SP 434-1
Histórico
Ação de Execução: CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA x ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA - APTO
41 // TX BACEN BLOQ

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 150051174009 143411422405 060001576023

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019070311395602

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA 14.224.006/0001-57
Nº do processo Unidade CEP
10067798520178260477 2ª VARA CÍVEL 11700-250
Endereço Código
Rua Marechal Hermes, n° 529, Cantodo Forte, Praia Grande/SP 434-1
Histórico
Ação de Execução: CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA x ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA - APTO
41 // TX BACEN BLOQ

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 150051174009 143411422405 060001576023

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019070311395602

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA 14.224.006/0001-57
Nº do processo Unidade CEP
10067798520178260477 2ª VARA CÍVEL 11700-250
Endereço Código
Rua Marechal Hermes, n° 529, Cantodo Forte, Praia Grande/SP 434-1
Histórico
Ação de Execução: CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA x ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA - APTO
41 // TX BACEN BLOQ

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 150051174009 143411422405 060001576023

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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Boletos, Convênios e outros

G335051124520722018
05/07/2019 11:33:45

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
05/07/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   11.33.45
6961206961

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: ELO A DE C L
AGENCIA: 6961-2    CONTA:            557-6
EFETUADO POR:           MARCIO RIBEIR
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86860000000-1   15005117400-9
                   14341142240-5   06000157602-3
Data do pagamento                     05/07/2019
Valor Total                                15,00
================================================
DOCUMENTO:  070504
AUTENTICACAO SISBB:
A.D68.7EF.2A8.D28.F41
 

Transação efetuada com sucesso por: J6035829 MARCIO RIBEIRO TINELLI.

Banco do Brasil https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=a4b721c58363fb...

1 de 1 05/07/2019 11:34P
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27/09/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/conferirDadosMinutaBVInclusao.do?method=conferirDados 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.ANAMOSCHE

sexta-feira, 27/09/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Conferência de Dados para Inclusão de Minuta de Bloqueio de Valores

Verifique os Dados Abaixo Antes de Protocolar ou Confirmar a Inclusão da Minuta
Número do Processo: 1006779-85.2017
Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
Vara/Juízo: 13063 - 2ª VARA CÍVEL DE PRAIA GRANDE
Juiz Solicitante do Bloqueio: Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini
Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da
Ação:

14.224.006/0001-57

Nome do Autor/Exeqüente da
Ação:

Condomínio Geraldo Pereira

Deseja bloquear conta-salário? Não
 

Dados do bloqueio
Relação dos Réus/Executados Relação de Valores a

Bloquear
Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 (Instituição Financeira/Agência/Conta)
340.905.388-31 : ELISABETE
PEREIRA DE OLIVEIRA

30.372,80 Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no
momento da protocolização.

 

Confirmar inclusão da minuta  Corrigir Dados da Minuta  Cancelar Inclusão da Minuta
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09/10/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20190011214158 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.ANAMOSCHE
quarta-feira,
09/10/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20190011214158
 Número do Processo:  1006779-85.2017
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  13063 - 2ª VARA CÍVEL DE PRAIA GRANDE
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  14.224.006/0001-57
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Condomínio Geraldo Pereira
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 

 -  340.905.388-31 - ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

07/10/2019
16:32 Bloq. Valor 

Renato
Zanela

Pandin e
Cruz

Gandini 

30.372,80 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 
-
 

07/10/2019
20:11

Nenhuma ação disponível    
   

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

07/10/2019
16:32 Bloq. Valor 

Renato
Zanela

Pandin e
Cruz

Gandini 

30.372,80 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 
-
 

08/10/2019
09:50

Nenhuma ação disponível    
   

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Data/Hora
Cumprimento
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09/10/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20190011214158 2/2

Remanescente
(R$)

07/10/2019
16:32 Bloq. Valor 

Renato
Zanela

Pandin e
Cruz

Gandini 

30.372,80 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 
-
 

08/10/2019
20:37

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   Condomínio Geraldo Pereira

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   14.224.006/0001-57

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  
 

Dados do Bloqueio Original  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

67
79

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

45
7A

08
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 B

E
A

T
R

IZ
 M

O
S

C
H

E
T

T
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
10

/2
01

9 
às

 1
4:

28
 .

fls. 168



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Ciência às partes do despacho 
retro, facultada manifestação no prazo de cinco dias. 
Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias quanto ao 
resultado da pesquisa através do sistema BACEN JUD. Os 
pedidos de levantamento de valores serão apreciados após o 
decurso de prazo para impugnação à penhora ou, caso 
apresentada, no julgamento da impugnação. Nada Mais. Praia 
Grande, 11 de outubro de 2019. Eu, ___, Ana Beatriz Moschetta, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 17/10/2019 12:05 
 Certidão - Processo 1006779-85.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0413/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   16/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   do   despacho   retro,   facultada   manifestação   no   prazo   de   cinco   dias. 
 Manifestem-se   as   partes   no   prazo   de   cinco   dias   quanto   ao   resultado   da   pesquisa   através   do   sistema   BACEN 
 JUD.   Os   pedidos   de   levantamento   de   valores   serão   apreciados   após   o   decurso   de   prazo   para   impugnação   à 
 penhora ou, caso apresentada, no julgamento da impugnação." 

           Praia Grande, 17 de outubro de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 * 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 
 
 

 

 

 

PROCESSO N° 1006779-85.2017.8.26.0477  
 

 

 
 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA, já qualificado nos autos da 

Ação de Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em face de ELISABETE 
PEREIRA DE OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa 
Excelência, obedecendo ao despacho de fls., expor e requerer o que segue. 

 

Diante do retorno negativo da tentativa de bloqueio de ativos financeiros em nome da 

executada (fls. 167/168), o exequente requer o prosseguimento do feito com a penhora do 

imóvel gerador do débito. 

 

Para tanto, requer a juntada da matrícula e planilha atualizada do débito. 

 
     Termos em que  

     Pede deferimento. 

 

     Praia Grande, 21 de outubro de 2019. 

 

     Mariana Gonçalves 

     OAB/SP 258.233   
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DRA MARIANA GONÇALVES

Emissão: 17/10/2019

Autor: Ed Geraldo Pereira   X   Réu: Unidade 41

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 2

09/2016 729,6265.8852872%670,34 269,95 1.014,1615/09/2016 37,0000%

10/2016 729,0465.9379952%670,34 262,45 1.006,0715/10/2016 36,0000%

11/2016 727,8066.0500892%670,34 254,73 997,0815/11/2016 35,0000%

12/2016 727,2966.0963242%670,34 247,27 989,1015/12/2016 34,0000%

01/2017 765,0466.1888582%706,12 252,46 1.032,8015/01/2017 33,0000%

02/2017 761,8466.4668512%706,12 243,78 1.020,8515/02/2017 32,0000%

03/2017 760,0266.6263712%706,12 235,60 1.010,8215/03/2017 31,0000%

04/2017 757,5966.8395752%706,12 227,27 1.000,0115/04/2017 30,0000%

05/2017 756,9966.8930462%706,12 219,52 991,6415/05/2017 29,0000%

06/2017 754,2767.133862%706,12 211,19 980,5415/06/2017 28,0000%

07/2017 756,5466.9324582%706,12 204,26 975,9315/07/2017 27,0000%

08/2017 836,4967.0462432%782,07 217,48 1.070,6915/08/2017 26,0000%

09/2017 836,7467.0261292%782,07 209,18 1.062,6515/09/2017 25,0000%

10/2017 836,9167.0127232%782,07 200,85 1.054,4915/10/2017 24,0000%

11/2017 833,8367.260672%782,07 191,78 1.042,2815/11/2017 23,0000%

12/2017 832,3367.3817392%782,07 183,11 1.032,0815/12/2017 22,0000%

01/2018 830,1767.5569312%782,07 174,33 1.021,1015/01/2018 21,0000%

02/2018 814,8467.7123112%769,39 162,96 994,0915/02/2018 20,0000%

03/2018 813,3767.8341932%769,39 154,54 984,1715/03/2018 19,0000%

04/2018 812,8067.8816762%769,39 146,30 975,3515/04/2018 18,0000%

05/2018 811,1068.0242272%769,39 137,88 965,2015/05/2018 17,0000%

06/2018 807,6368.3167312%769,39 129,22 953,0015/06/2018 16,0000%

07/2018 796,2469.293662%769,39 119,43 931,5915/07/2018 15,0000%

08/2018 794,2569.4668942%769,39 111,19 921,3215/08/2018 14,0000%

09/2018 794,2569.4668942%769,39 103,25 913,3815/09/2018 13,0000%

10/2018 791,8869.6752942%769,39 95,02 902,7315/10/2018 12,0000%

02/2019 744,0870.1283562%727,65 59,52 818,4815/02/2019 8,0000%

05/2019 755,0071.4762522%752,52 37,75 807,8515/05/2019 5,0000%

08/2019 753,0471.6622142%752,52 15,06 783,1615/08/2019 2,0000%

09/2019 752,1471.7482082%752,52 7,52 774,7015/09/2019 1,0000%

Custas processuais s/CRI 946,390946,39 0,00 946,3917/10/2019

www.sad.com.br Dra. Mariana Gonçalves

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

67
79

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

46
4B

E
48

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

AR
IA

N
A 

AP
AR

EC
ID

A 
G

O
N

C
AL

VE
S 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

10
/2

01
9 

às
 1

1:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PG

E1
97

02
11

35
04

   
  .

fls. 172



DRA MARIANA GONÇALVES

Emissão: 17/10/2019

Autor: Ed Geraldo Pereira   X   Réu: Unidade 41

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 2 de 2

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 23.473,13
Total de Multas: 469,33

5.084,85Total de Juros:
946,39Total de Despesas Processuais:

29.973,70Subtotal:

2.902,73+ Honorários 10%

32.876,43Total do Cálculo:

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/10/2019
- Multiplicador do Cálculo: 71.712333

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/10/2019.
- Taxa: 1% ao Mês Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

www.sad.com.br Dra. Mariana Gonçalves
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1006779-85.2017.8.26.0477 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA, Brasileiro, Solteira, 
Autônoma, RG 49.846.551-2, CPF 340.905.388-31, com endereço à 
Rua Arnaldo Bonaventura, 37, Cidade Tiradentes, CEP 08470-210, 
São Paulo - SP  
CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA, CNPJ 
14.224.006/0001-57, Marechal Hermes, 529, Canto do Forte, CEP 
11700-250, Praia Grande - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 171/177: Defiro a penhora sobre o imóvel indicado. Lavre-se o termo. 
Providencie a Serventia a averbação da penhora através do sistema ARISP, 

cabendo ao exequente providenciar o recolhimento os emolumentos devidos junto ao CRI.
Para avaliação do bem penhorado, nomeio o (a)  Sr (a). Márcio Mônaco Fontes. 
Arbitro os honorários provisórios em R$ 1.000,00. Depósito pelo exequente, no 

prazo de 10 (dez) dias. 
Após intime-se o Sr. Perito nomeado a dar início à perícia. 
Laudo em 30 (trinta) dias.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 05 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 
 

 

 

 

 
 

 

PROCESSO Nº 1006779-85.2017.8.26.0477  
 
 

 

 

 
 

 

 

 

CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA, já qualificado nos autos da Ação de Execução 

de Título Extrajudicial em epígrafe que move em face de ELISABETE PEREIRA DE 
OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o que segue. 
 

Inicialmente, o exequente informa que aguarda o envio da solicitação de penhora 

online pela serventia ao sistema ARISP, para que então seja gerado o respectivo boleto para 

pagamento e averbação. 

 

No mais, obedecendo a decisão de fls. 178, requer a juntada do respectivo 

comprovante de depósito dos honorários provisórios do Sr. Perito e informa que tem interesse 

na alienação do imóvel. 
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Por fim, a fim de evitar futura arguição de nulidade, requer a intimação da 
executada (endereço de fls. 157), que também figura como titular formal do domínio, 

conforme matrícula de fls. 174/177.  

 

Para tanto, requer a juntada das respectivas custas. 

 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 
 

Praia Grande, 11 de novembro de 2019. 

 

Mariana Gonçalves 

OAB/SP 258.233 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019110710585804
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA 14.224.006/0001-57
Nº do processo Unidade CEP
10067798520178260477 2ª VARA CÍVEL 11700-250
Endereço Código
Rua Marechal Hermes, n° 529, Cantodo Forte, Praia Grande/SP, 120-1
Histórico
Ação de Execução: CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA x ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA - APTO
41 // TX INT POSTAL

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 235551174000 112011422408 060001578042

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019110710585804

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA 14.224.006/0001-57
Nº do processo Unidade CEP
10067798520178260477 2ª VARA CÍVEL 11700-250
Endereço Código
Rua Marechal Hermes, n° 529, Cantodo Forte, Praia Grande/SP, 120-1
Histórico
Ação de Execução: CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA x ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA - APTO
41 // TX INT POSTAL

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 235551174000 112011422408 060001578042

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019110710585804

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA 14.224.006/0001-57
Nº do processo Unidade CEP
10067798520178260477 2ª VARA CÍVEL 11700-250
Endereço Código
Rua Marechal Hermes, n° 529, Cantodo Forte, Praia Grande/SP, 120-1
Histórico
Ação de Execução: CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA x ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA - APTO
41 // TX INT POSTAL

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 235551174000 112011422408 060001578042

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1006779-85.2017.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Petição retro: cumpra-se o já determinado.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 19 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 22/11/2019 17:01 
 Certidão - Processo 1006779-85.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0444/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   07/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   171/177:   Defiro   a   penhora   sobre   o   imóvel   indicado.   Lavre-se   o   termo. 
 Providencie   a   Serventia   a   averbação   da   penhora   através   do   sistema   ARISP,   cabendo   ao   exequente 
 providenciar   o   recolhimento   os   emolumentos   devidos   junto   ao   CRI.   Para   avaliação   do   bem   penhorado,   nomeio 
 o   (a)   Sr   (a).   Márcio   Mônaco   Fontes.   Arbitro   os   honorários   provisórios   em   R$   1.000,00.   Depósito   pelo 
 exequente,   no   prazo   de   10   (dez)   dias.   Após   intime-se   o   Sr.   Perito   nomeado   a   dar   início   à   perícia.   Laudo   em   30 
 (trinta)   dias.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes 
 cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de 
 liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação, 
 contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre 
 outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem 
 e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 22 de novembro de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 27/11/2019 11:44 
 Certidão - Processo 1006779-85.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0467/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   25/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Petição   retro:   cumpra-se   o   já   determinado.   Com   vistas   à   celeridade   processual, 
 anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza 
 (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a 
 contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência 
 em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou 
 petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos   processos 
 judiciais. Int." 

           Praia Grande, 27 de novembro de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1006779-85.2017.8.26.0477 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

Em Praia Grande, aos 11 de dezembro de 2019, no Cartório da 2ª Vara Cível, do Foro de Praia 

Grande, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente 

TERMO DE PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): apartamento nº 41, localizado no 4º 

pavimento tipo do Edifício Residencial Geraldo Pereira, situado na Avenida Marechal 

Hermes nº 529, esquina com a Rua Amazonas, na Vila Itaipús, nesta cidade, são de seu uso 

exclusivo, as vagas privativas 03 e 12 conforme matrícula nº 158.415 do Registro de Imóveis 

de Praia Grande-SP, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). 

Elisabete Pereira de Oliveira, CPF nº 340.905.388-31, RG nº 49.846.551-2. O(A)(s) 

depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização 

deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA 

MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini
                 Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Penhora Online - Solicitação de averbação de penhora

2 OFICIO CÍVEL 
Central 
PRAIA GRANDE 
São Paulo 

PEDIDO ENVIADO COM SUCESSO!

Protocolo Cartório

PH000302617 Praia Grande - 01º Cartório

Nº Processo
10067798520178260477

Natureza da Execução
Execução Civil

Solicitante
Claudia dos Santos Rezende

Data da Solicitação
13/12/2019

Arquivo
Certidão

Informar o(s) protocolo(s) (PH000302617) desta solicitação no diário oficial, junto com os dados do processo.

Sair e Aguardar Resposta Imprimir Comprovante de Remessa Gerar Arquivo

Page 1 of 1frmProcesso

13/12/2019https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/frmDetalheSolicitacaoPenhora.aspx?idSoli... P
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º

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Praia Grande, SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referência :- Informação do Perito – Data de Vistoria 

Processo :- 1006779-85.2017.8.26.0477 

Ação  :- Execução de Título Extrajudicial 

Requerente :- Condomínio Geraldo Pereira 

Requerido :- Elisabete Pereira de Oliveira 
 

MARCIO MONACO FONTES, Perito Judicial, nomeado 

nos autos da ação em referência, em cumprimento ao disposto do art. 474 – 

A do CPC, vem, respeitosamente, informar ter encaminhado e-mail aos 

representantes das partes da data designada para a vistoria, conforme 

documento anexo, apontando esta como início dos trabalhos. Entretanto, 

REQUER que seja PUBLICADA ainda a intimação das partes, uma vez que a 

Requerida não possui representante legal constituído nos autos, embora 

tenha ocorrido sua citação à fl. 157 dos autos. 

 

Endereço :- Avenida Marechal Hermes, nº 529, Forte, Praia 

Grande/SP (Edifício Residencial Geraldo Pereira, 

Apartamento nº41 e vagas de garagem 03 e 12) 

Data da Vistoria :- 27 de Fevereiro de 2020 

Horário da Vistoria :- 10:40 Horas 
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º

Ressalta-se que já foi realizado um estudo do caso, com 

obtenção das informações necessárias ao início dos trabalhos periciais, 

traçando o escopo dos trabalhos em campo, com a coleta de material 

fotográfico e levantamento de medidas in loco , sendo que, acaso 

necessário, serão realizadas posteriormente, novas diligências para o 

desenvolvimento dos trabalhos, buscando a máxima qualidade, celeridade, 

com transparência e ética. 

 

Por fim, diante da necessidade de intimação das partes 

para comparecimento nas vistorias, com base no Art. 474 do Novo Código de 

Processo Civil, requer que o prazo concedido para conclusão dos 

trabalhos seja iniciado na data acima mencionada, salvaguardando a 

necessidade de novos documentos e vistorias complementares para a 

execução dos trabalhos. 

Termos em que, pede e espera 

DEFERIMENTO. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2019. 
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1

Perícias | Monaco Fontes

De: Perícias | Monaco Fontes
Enviado em: quarta-feira, 18 de dezembro de 2019 18:02
Para: marianagoncalves@adv.oabsp.org.br
Cc: Bruna Barbosa de Souza; Julia Olivia Rocha Crespan; Guilherme Palacin 

Tavares; Gabriel Lima de Oliveira
Assunto: Agendamento de Vistoria - Processo nº 1006779-85.2017.8.26.0477 

(Condomínio Geraldo Pereira x Elisabete Pereira de Oliveira)

Prezada, boa tarde! 
 
Sou assistente do perito Marcio Monaco Fontes, o qual foi nomeado no Processo Nº 
1006779-85.2017.8.26.0477 (Condomínio Geraldo Pereira x Elisabete Pereira de Oliveira)para 
a avaliação do imóvel. Assim, a vistoria está agendada para o endereço, data e horário, 
conforme abaixo: 
 
Endereço: Avenida Marechal Hermes, nº 529, Forte, Praia Grande/SP (Edifício 
Residencial Geraldo Pereira, Apartamento nº41 e vagas de garagem 03 e 12) 
Data: 27 de Fevereiro de 2020 
Horário: 10:40 Horas 
 
Todavia, para que facilite o acesso, requer ainda, que as partes informem os 
responsáveis pela abertura do imóvel, bem como a confirmação do recebimento deste. 
 
 
Atenciosamente,  
 

 

                    

 

Gabriel Lima de Oliveira 
Avaliação Patrimonial 
Tel.: (11) 3101-2672 
www.monacofontes.com.br 

  Rua Augusta, Nº 1.939, Cj. 91 - 9º Andar   |  Cerqueira César, São Paulo - SP   |  CEP: 01413-000 
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 * 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 
 

 

 

 

 
 

PROCESSO Nº 1006779-85.2017.8.26.0477  
 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA, já qualificado nos autos da Ação 

de Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em face de ELISABETE PEREIRA 
DE OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o que segue. 
 

Primeiramente, o exequente requer a juntada do comprovante de 

recolhimento do boleto ARISP. 

 

No mais, reitera os termos constantes na petição de fls. 179/180 no 

tocante a intimação da executada (endereço de fls. 157), a qual também figura como titular 

formal do domínio, conforme matrícula de fls. 174/177 e custas acostadas as fls. 182 e 185. 
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 * 

 

Na oportunidade, requer a juntada do extrato de débitos de IPTU e 
informa que tem interesse na alienação do imóvel.  

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

Praia Grande, 07 de janeiro de 2020. 

 

Mariana Gonçalves 
OAB/SP 258.233 
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Local de Pagamento 

 

Endereço  / Sacador Avalista 

Data do documento No. Do documento Espécie doc. Aceite Data Processamento 

Vencimento 

Agência/Código  

(=) Valor do Documento 

Nosso Número 

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Mora/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador: 
Endereço: 

Sacador/Avalista: 

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário.

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor 

Banco Itaú S.A. 341-7 

Autenticação mecânica 

RECIBO DO PAGADOR

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO             

REGISTRADORES.ORG.BR          CNPJ 69.287.639/0001-04

AV PAULISTA          1776      ANDAR 15    BELA VISTA     SAO PAULO        SP 01310-200

19/12/19 10111074  DM N 19/12/19 176/10111074-7

176            R$                266,14

                                                                     
                                                                     
                                                                     
                                                                     
Protoc: PH000302617 Prenotacao: 529319                               
                                                                     
CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento.                    
                                                                     

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS       

04/01/2020

0349/01893-7

EDIFICIO RESIDENCIAL GERALDO P CNPJ/CPF - 14224006000157    

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15,                        01310-200 BELA VISTA       SAO PAULO             SP  

                                                         

         Banco Itaú S.A.  
Local de Pagamento Vencimento

Beneficiário          Agência/Código Beneficiário

Data do documento No. Do documento Espécie doc. Aceite Data Processamento Nosso Número

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário.     (-) Descontos/Abatimento

(+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Pagador:
Endereço:
Sacador/Avalista:

Ficha de Compensação
Autenticação Mecânica

341-7 34191.76106 11107.470343 90189.370001 7 81240000026614    

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO             

REGISTRADORES.ORG.BR          CNPJ 69.287.639/0001-04

19/12/19 10111074  DM N 19/12/19 176/10111074-7

176            R$                266,14

                                                                     
                                                                     
                                                                     
                                                                     
Protoc: PH000302617 Prenotacao: 529319                               
                                                                     
CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento.                    
                                                                     

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS       

04/01/2020

0349/01893-7

EDIFICIO RESIDENCIAL GERALDO P CNPJ/CPF - 14224006000157    

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15,                        01310-200 BELA VISTA       SAO PAULO             SP  

                                                        

Ficha de Compensação
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Município da Estância Balneária de Praia Grande

NOME_SISTEMA

CONAM - 07/01/2020 17:02:38

Extrato de Debitos

PÁGINA : 1/1

NUM. INSCRIÇÃO - 201140121010041

Tipo
Imobiliário

Proprietário
ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ Proprietário
340.905.388-31

Código
0228592

Inscrição
201140121010041

Endereço
AVENIDA marechal hermes, 529, ., PRAIA GRANDE/SP

Lote
101

Quadra
012

Loteamento

Endereço de Entrega
AV MARECHAL HERMES, 529, APTO 41, 11700-250, CANTO DO FORTE, PRAIA GRANDE/SP

Dívidas não parceladas

C.D.A. Composição Situação Execução Vara Ofício Cod. Expandido Principal P. Atual Correção Multa Juros Honorários Custas Proc Total

26592 2016 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15705784520178260477/2017 15705784520178260477 3.862,92 3.862,92 784,43 464,72 1.086,27 619,83 0,00 6.818,17

1-08/01/2016, 2-08/02/2016, 3-08/03/2016, 4-08/04/2016, 5-08/05/2016, 6-08/06/2016, 7-08/07/2016, 8-08/08/2016, 9-08/09/2016, 10-08/10/2016, 11-08/11/2016, 12-08/12/2016

21618 2017 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15183332320188260477/2018 15183332320188260477 4.209,48 4.209,48 437,92 464,72 777,43 588,95 0,00 6.478,50

1-30/01/2017, 2-08/02/2017, 3-08/03/2017, 4-08/04/2017, 5-08/05/2017, 6-08/06/2017, 7-08/07/2017, 8-08/08/2017, 9-08/09/2017, 10-08/10/2017, 11-08/11/2017, 12-08/12/2017

18909 2018 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15533248820198260477/2019 15533248820198260477 4.313,04 4.313,04 334,38 464,73 472,86 558,50 0,00 6.143,51

1-08/01/2018, 2-08/02/2018, 3-08/03/2018, 4-08/04/2018, 5-08/05/2018, 6-08/06/2018, 7-08/07/2018, 8-08/08/2018, 9-08/09/2018, 10-08/10/2018, 11-08/11/2018, 12-08/12/2018

Número Total de Dívidas: 
Valor Total das Dívidas: 

3
19.440,18

Totais: 12.385,44 12.385,44 1.556,73 1.394,17 2.336,56 1.767,28 0,00

Dívidas Parceladas

C.D.A. Composição Situação Execução Vara Ofício Cod. Expandido Número/Ano Saldo da Dívida

Número Total de Dívidas: 0 0,00

Saldo Inscrito + Parcelas Abertas: 19.440,18

Saldo da Dívida: 19.440,18

Parcelamentos disponíveis: 

Pagamento à vista, no valor de R$ 15.900,13
Pagamento em 12x de R$ 1.367,84
Pagamento em 24x de R$ 694,63
Pagamento em 36x de R$ 477,36
Pagamento em 60x de R$ 337,20 *Calculado usando a tabela PRICE com taxa de 0,50%
ao mês
Pagamento em 120x de R$ 202,20 *Calculado usando a tabela PRICE com taxa de 0,50%
ao mês

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
67

79
-8

5.
20

17
.8

.2
6.

04
77

 e
 c

ód
ig

o 
4A

6A
EA

9.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r M
AR

IA
NA

 A
PA

RE
CI

DA
 G

ON
CA

LV
ES

 e 
Tr

ibu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

07
/01

/20
20

 às
 17

:10
 , s

ob
 o 

nú
me

ro 
W

PG
E2

07
00

01
55

23
    

 .

fls. 199



º

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro de Praia Grande/SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referência :- Informação do Perito – Vistoria Realizada 

Processo :- 1006779-85.2017.8.26.0477 

Ação  :- Execução de Título Extrajudicial 

Requerente :- Condomínio Geraldo Pereira 

Requerido :- Elisabete Pereira de Oliveira 
 

 

 

MARCIO MONACO FONTES, Perito Judicial, nomeado nos 

autos em referência, vem preliminarmente informar que, a presente perícia 

visa apurar o valor de mercado para o imóvel objeto. 

 

Assim, visando atender ao objetivo da perícia procedeu-se 

ao agendamento da vistoria para o dia 27 de Fevereiro de 2020, com a 

devida comunicação às partes via e-mail, em cumprimento ao disposto do 

art. 474 – A do CPC, e, embora a data da vistoria não tenha sido 

publicada, a mesma fora realizada com sucesso. 
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º

Diante disso, informa ainda que, estamos realizando 

análises das informações constantes dos autos em confronto com aquelas 

coletadas in-loco  para o desenvolvimento dos trabalhos, não descartando a 

possibilidade de retorno ao objeto ou diligências a outros locais para o 

desenvolvimento de um trabalho com excelência, portanto, requer 30 (trinta) 

dias para entrega dos trabalhos da data da vistoria. 

 

Termos em que, pede e espera 

DEFERIMENTO. 

 

 

 

São Paulo, 3 de março de 2020. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
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Exma. Sra. Dra. Juíza, de Direito da 2ª Vara Cível - Foro de Praia Grande/SP. 

 

 

 

 

Processo:  № 1006779-85.2017.8.26.0477 

 

    MARCIO MONACO FONTES, Perito Judicial, 

devidamente habilitado e honrado com a sua nomeação para atuar nos 

Autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, movida por 

CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA em face de ELISABETE PEREIRA DE 

OLIVEIRA, em curso perante esse R. Juízo e tendo concluído seus estudos, 

vistorias, análises e exames necessários para a avaliação do apartamento 

№ 41, EDIFÍCIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA, situado à Avenida 

Marechal Hermes, Nº 529 - Forte, Praia Grande/SP, vem, respeitosamente, 

a presença de Vossa Excelência apresentar as conclusões a que chegou, 

através do seguinte: - 

 

L  A  U  D  O 
 

P  E  R  I  C   I  A  L 

 

D E    A  V  A  L  I  A  Ç  Ã  O 
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I CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 
 

O objetivo do presente Laudo Pericial é determinar o valor 

de mercado para uma unidade habitacional, identificada como apartamento 

№ 41, Edifício Residencial Geraldo Pereira, situado à Avenida Marechal 

Hermes, Nº 529 - Forte, Praia Grande/SP, matriculada sob o № 158.145 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Praia Grande. 

 

Na figura abaixo, tem-se o mapa de logradouros da região, 

onde nota-se a localização do Edifício Residencial Geraldo Pereira, onde se 

insere a unidade avalianda. 

 

 
Acima, temos uma ilustração do Google Maps , onde foi possível identificar a localização do 
imóvel avaliando, através da seta vermelha, bem como as ruas circunvizinhas ao mesmo. 
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II VISTORIA 
 

Inicialmente destaca-se que, este Profissional procedeu 

com o agendamento da vistoria ao imóvel objeto com a devida antecedência, 

via e-mail às partes, em cumprimento ao disposto do art. 474 – A do CPC, 

informando a data e horário da realização dos trabalhos, conforme anexo.  

 

Em continuidade, após minudente estudo da matéria, 

procedeu-se com a vistoria ao imóvel, podendo observar a disposição do 

mesmo, vias de acesso, assim como os demais detalhes de interesse para a 

mais completa e perfeita conceituação de seu correto  valor. 
 

Desta forma, passa-se a seguir a demonstrar a localização 

do bem em questão, detalhando seus acabamentos internos com base nas 

informações, razões e pelos fatos narrados anteriormente, assim como, vai 

este trabalho ilustrado com fotos do local. 

 

II.1 Situação e Características Gerais 

 

O objetivo do presente Laudo Pericial é determinar o valor 

de mercado para uma unidade habitacional, identificada como apartamento 

№ 41, Edifício Residencial Geraldo Pereira, situado à Avenida Marechal 

Hermes, Nº 529 - Forte, Praia Grande/SP, matriculada sob o № 158.145 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Praia Grande. 

 

A imagem aérea a seguir ilustra a localização do Edifício 

Residencial Geraldo Pereira , onde encontra-se situada a unidade 

habitacional avalianda. 
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Na ilustração acima, tem-se uma fotografia aérea, 
onde é possível identificar o edifício o qual localiza-
se o imóvel em questão, conforme destacado no 
retângulo vermelho. Ao lado, tem-se uma tomada 
aérea, onde observa-se o edifício com uma maior 
proximidade.  
 
 

De acordo com o Sistema de Posicionamento Global, 

conhecido por GPS (do acrónimo do inglês Global Positioning System), é um 

sistema de posicionamento por satélite, utilizado para determinação da 

posição de um receptor na superfície da Terra ou em órbita. O sistema GPS 

pode ser utilizado por qualquer pessoa, gratuitamente, necessitando apenas 

de um receptor que capte o sinal emitido pelos satélites.  
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O receptor capta os sinais emitidos pelos satélites e calcula 

a sua posição com base nas distâncias a estes, a qual é dada por latitude e 

longitude, coordenadas geodésicas referentes ao sistema WGS84.  

 

Os receptores de GPS de hoje são extremamente precisos, 

onde certos fatores atmosféricos e outras fontes de erro podem afetar a 

precisão de receptores de GPS. Após a aquisição dos satélites, os sinais são 

mantidos até mesmo em mata densa ou locais urbanos, com edifícios altos. 

 

O receptor de 12 canais paralelos da GARMIN é rápido 

para localizar os satélites e são precisos numa faixa de 15 metros em média, 

sendo assim, utilizando um receptor da marca Garmin, modelo Etrex, foi 

coletado em frente ao imóvel em questão, o ponto de coordenadas 

geodésicas como segue: - 

 

✓ Latitude :- 24° 0'34.82"S 

✓ Longitude :- 46°24'21.82"O 

✓ Precisão do Ponto  :- 15 metros 
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O imóvel in-situ  possui frente para a Avenida Marechal 

Hermes, a qual é dotada dos seguintes melhoramentos públicos: 

 

Item 
Melhoramento conforme art. 32 

§ 1º do CTN 

Melhora

mento 

existente 

Melhoramento 

não existente 
Observação 

I Meio fio ou calçamento, com 

canalização de águas pluviais. X  

 

II Abastecimento de água. X   

III Sistema de esgotos e fossa 

séptica. 
X  

 

IV Rede de iluminação pública, 

com ou sem posteamento para 

distribuição domiciliar. 

X  

 

V Escola primária ou posto de 

saúde (distância máxima de 3 

Km) 

X  

 

A tabela acima demonstra os melhoramentos públicos existentes na via 

 
Acima, temos uma tomada da Avenida Marechal Hermes, onde nota-se os melhoramentos 
públicos existentes na via.  
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II.1 Lei de Zoneamento 

 

A Lei Complementar № 615, de 19 (dezenove) de 

dezembro 2011, estabelece as normas complementares ao Plano Diretor 

Estratégico, institui os Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras e 

dispõe sobre o controle do uso, ocupação e parcelamento do Solo do 

Município de Praia Grande, bem como identifica e classifica, a região onde 

localiza-se o imóvel avaliando, como ZPR2 – ZONA PREDOMINANTEMENTE 

RESIDENCIAL 2, na qual, genericamente, as características e 

dimensionamento, ocupação e aproveitamento do terreno são as 

seguintes: 

 

 
Tabela dos índices urbanísticos. 
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 Na ilustração acima, tem-se parte da planta de Zoneamento de Praia Grande, onde foi 
possível identificar a região onde está situado o imóvel em questão, bem como sua 
classificação, com sendo ZPR2 – ZONA PREDOMINANTEMENTE RESIDENCIAL 2. 
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III DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

III.1 Descrição do Edifício 

 

Após a devida vistoria in-situ, foram colhidos os elementos 

necessários para descrição do Edifício Residencial Geraldo Pereira , o qual 

possui Padrão Superior, com frente para a Avenida Marechal Hermes, 

identificado pelo № 150, Forte, Praia Grande/SP. 

 

As imagens a seguir demonstram o Edifício Residencial 

Geraldo Pereira , onde encontra-se inserida a referida unidade habitacional. 

 

 
Acima, temos uma tomada da testada do Edifício Residencial Geraldo Pereira. 

 

O Edifício Residencial Geraldo Pereira  possui acesso de 

pedestres e veículos pela Avenida Marechal Hermes, sendo composto de 1 

(um) bloco contendo 10 (dez) pavimentos e 05 (cinco) apartamentos por 

andar. 
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Acima e abaixo, tem-se outra tomada da testada do edifício, onde é possível observar o 
acesso a pedestres e a veículos. 
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Hall de Entrada 

O hall de entrada apresenta piso e rodapés em granito, paredes revestidas 

de massa fina pintada, teto com forro e molduras em gesso e portas em 

vidro. 

 
Acima e abaixo, tem-se ilustrado o Hall de Entrada do edifício, onde observa-se suas 
características. 
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Salão de Festas 

O salão de festas apresenta piso cerâmico comum, paredes revestidas em 

massa fina pintada, teto revestido em massa fina pintada com acabamentos 

em gesso, janelas me metal e vidro e porta em vidro. 

 
Acima e abaixo, tem-se ilustrado o salão de festas do edifício, onde observa-se suas 
características. 
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Piscina 

A área da piscina apresenta piso em pedra, paredes revestidas com pastilhas 

cerâmicas e fechamento em metal e vidro.  

 
Acima e abaixo, tem-se ilustrado a piscina, onde observa-se suas características. 
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Garagem 01 

A garagem apresenta piso cerâmico, paredes revestidas em pastilhas 

cerâmicas e teto em laje revestido com massa fina pintada. 

 
Acima e abaixo, tem-se ilustrado a garagem, onde observa-se suas características. 
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Garagem 02 

A garagem apresenta piso cimentado, paredes revestidas com massa fina 

pintada, teto em laje revestido com massa fina pintada.  

 
Acima e abaixo, tem-se ilustrado a garagem, onde observa-se suas características. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

67
79

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

51
3D

9B
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
IO

 M
O

N
A

C
O

 F
O

N
T

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

04
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
E

20
70

06
73

43
1 

   
 .

fls. 222



M ARCIO M ONACO FONTES 

Engenheiro Civil e Grafotécnico 
  

Topografia e Georreferenciamento Avaliação de Imóveis 
Possessórias em Geral e Usucapião Grafotécnica 

Patologia Construtiva Fraude ao Consumo 
 

Tel. (11) 310 1- - mail pericias@monacofontes.com.br 

Rua Augusta, 1939 -  C - 0 0 0  18 

 

III.2 Descrição da Unidade Habitacional 

 

O imóvel, objeto da lide, trata-se do apartamento № 41, 

Edifício Residencial Geraldo Pereira, situado à Avenida Marechal Hermes, Nº 

529 - Forte, Praia Grande/SP, matriculada sob o № 158.145 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Praia Grande, acostada aos autos, à fls. 174/177, 

possui a seguinte descrição perimétrica: 

 

(...) Apartamento número 41, localizado no quarto pavimento 

tipo do EDIFÍCIO RESIDENCIAL GERALDO PEREIRA, situado na Avenida Marechal 

Hermes, número 529, esquina com a Rua Amazonas, na Vila itaipus, nessa 

cidade, com área útil de 94,9492 m², área de estacionamento de 19,74 m², área 

comum de 30,8361 m², área total de 145,5253 m² e Fração Ideal no terreno e nas 

demais coisas comuns de 2,1881%, confrontando pela frente, por onde tem a sua 

entrada com hall circulação do pavimento, o apartamento 42 e as escadarias, do 

lado direito de quem olha do corredor de circulação do pavimento olha para o 

imóvel, em linhas quebradas, com área de recuo lateral do edifício do prédio, 

fronteiriça a Rua Amazonas, do lado esquerdo, na mesma posição de 

observação, com apartamento 46, e nos fundos em linhas quebradas, com área 

de recuo na frente do edifício, fronteiriça na Avenida Marechal Hermes. São de 

seu uso exclusivo as vagas privativas 03 e 12 (...)  

 

Assim, a referida unidade habitacional, possui uma área 

útil de 94,95 m² (noventa e quatro metros quadrados e noventa e cinco 

decímetros quadrados). 
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A seguir, tem-se um croqui, demonstrando a localização 

dos cômodos do imóvel. 

 

 
Acima, temos o croqui que ilustra a disposição interna do apartamento № 41. 
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Em virtude das características do imóvel, e, de forma a 

possibilitar uma melhor visualização do seu interior, elaborou-se um tour 

virtual 360°, conforme QR Code abaixo.  

 

O mesmo pode ser escaneado pela câmera do seu 

smartphone, e, caso não possua esta função, baixe um aplicativo leitor de 

QR Code em sua loja do celular. 

 

 

https://tour360.meupasseiovirtual.com/016742/88279/pastamf-0007324/tourvirtual/ 
 

Na sequência serão apresentadas as características 

internas do imóvel, com seus detalhes e acabamentos. 
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Hall de entrada 

O hall de entrada apresenta piso e rodapés em cerâmica comum, paredes 

revestidas com massa fina pintada, teto revestido com massa fina pintada e 

acabamentos em gesso. 

 
Acima e abaixo, tem-se o hall, onde é possível observar suas dimensões e acabamentos. 
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Sala de Estar 

A sala de estar apresenta piso em porcelanato, paredes revestidas em massa 

fina pintada, teto revestido em massa fina pintada e acabamentos em gesso 

e porta tipo balcão em metal e vidro. 

 
Acima e abaixo, tem-se a sala de jantar, onde nota-se suas dimensões e características. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

67
79

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

51
3D

9B
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
IO

 M
O

N
A

C
O

 F
O

N
T

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

04
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
E

20
70

06
73

43
1 

   
 .

fls. 227



M ARCIO M ONACO FONTES 

Engenheiro Civil e Grafotécnico 
  

Topografia e Georreferenciamento Avaliação de Imóveis 
Possessórias em Geral e Usucapião Grafotécnica 

Patologia Construtiva Fraude ao Consumo 
 

Tel. (11) 310 1- - mail pericias@monacofontes.com.br 

Rua Augusta, 1939 -  C - 0 0 0  23 

 

Varanda 

A varanda apresenta piso em porcelanato, paredes revestidas em pastilhas 

cerâmicas, teto revestido em massa fina pintada e fechamento em metal e 

vidro. 

 
Acima e abaixo, tem-se a varanda, onde observa-se suas dimensões e acabamentos. 
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Suíte 

A suíte apresenta piso em porcelanato, paredes revestidas em massa fina 

pintada, teto revestido em massa fina pintada e acabamentos em gesso e 

porta tipo balcão em metal e vidro. 

 
Acima e abaixo, tem-se a suíte, onde nota-se suas dimensões e características. 
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Banheiro Suíte 

O banheiro da suíte apresenta piso em porcelanato, paredes azulejadas em 

sua totalidade, teto revestido em massa fina pintada e acabamento em 

gesso, janela em metal e vidro e fechamento em vidro. 

 
Acima e abaixo, tem-se o banheiro da suíte, onde nota-se suas dimensões e características. 
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Banheiro 

O banheiro apresenta piso em porcelanato, paredes azulejadas em sua 

totalidade, teto revestido em massa fina pintada e com acabamentos em 

gesso, janela em metal e vidro e porta em madeira. 

 
Acima e abaixo, tem-se o banheiro, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Sacada 

A sacada apresenta piso em porcelanato, paredes revestidas em pastilhas 

cerâmicas, portas tipo balcão em metal e vidro e fechamento em vidro. 

 
Acima e abaixo, tem-se a sacada, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Dormitórios 

O avaliando dispõe de 02 (dois) dormitórios, os quais apresentam piso em 

porcelanato, paredes revestidas em massa fina pintada, teto revestido em 

massa fina pintada e acabamentos em gesso, porta tipo balcão em metal e 

vidro e porta em madeira. 

 
Acima e abaixo, tem-se a área de serviço, onde nota-se suas dimensões e acabamentos. 
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Sala de jantar 

A sala de jantar apresenta piso em porcelanato, paredes revestidas com 

massa fina pintada, teto revestido com massa fina pintada e acabamentos 

em gesso e porta de madeira. 

 
Acima e abaixo, tem-se a sala de jantar, onde nota-se suas dimensões e características. 
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Área de Serviço 

A área de serviço apresenta piso em cerâmica comum, paredes azulejadas 

em sua totalidade, teto revestido em massa fina pintada e acabamentos em 

gesso e janela em metal e vidro. 

 
Acima e abaixo, tem-se a área de serviço, onde nota-se suas dimensões e características. 
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Cozinha 

A cozinha apresenta piso em cerâmica comum, paredes azulejadas em sua 

totalidade, teto revestido com massa fina pintada e acabamentos em gesso 

e, porta de madeira. 

 
Acima e abaixo, tem-se a cozinha, onde nota-se suas dimensões e características. 
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IV CRITÉRIOS E METODOLOGIA 

IV.1 Método Comparativo 

 

Para a determinação do justo e real valor do imóvel ora 

avaliando, o Perito valeu-se dos métodos correntes adotados pela moderna 

técnica avaliatória, bem como da Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos 

do Instituto Brasileiro de Avaliação e Perícia de Engenharia de São Paulo – 

IBAPE/SP e NBR 12.721-2006.  

 

A referida Norma preconiza que para a escolha do método 

deve ser analisada a natureza do bem, a finalidade da avaliação e na 

disponibilidade de dados de mercado, podendo-se ser utilizado 05 (cinco) 

métodos: método comparativo, método evolutivo, método involutivo, 

método da capitalização da renda e método da quantificação do custo. 

 

Para o caso vertente, diante das características da unidade 

habitacional avalianda (como área útil e localização no perímetro urbano), a 

metodologia mais adequada a ser aplicada à avaliação do bem em questão é 

o Método Comparativo, o qual é usado no caso da existência de dados 

amostrais semelhantes ao avaliando. 

 

Nas avaliações, temos como base método comparativo de 

dados de mercado que consiste em se determinar o valor do imóvel pela 

comparação com outros similares, pelo preço de venda, tendo em vista as 

suas características semelhantes e admitindo-se que todos os que produzem 

a mesma renda tem valor igual ou guardam proporcionalidade linear. No 

processo comparativo entre o imóvel em exame e os pesquisados foi levado 

em conta, às características intrínsecas de cada um e adaptando-se as 
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diversas condições de fórmulas próprias. Consideram-se também os 

coeficientes de transposição, de melhoramentos públicos, de profundidade, 

de testada, de topografia, de depreciação e outros. 

 

Portanto a apuração do valor básico unitário do 

apartamento foi feita através do metro quadrado médio, aplicando-se os 

fatores de valorização ou desvalorização, em consonância com a Norma de 

Avaliação e Perícia de Engenharia do – IBAPE/SP e NBR 12.721-2006. Para 

tanto se procedeu a uma cuidadosa pesquisa de elementos, colhida em 

imobiliárias dessa região, cujo tratamento de homogeneização encontra-se 

no presente trabalho. 

 

A finalidade do presente trabalho é, pois, a de apresentar 

solução para a lide em questão. Abaixo resumimos o método adotado de 

avaliação do apartamento. 

 

Para a avaliação da unidade habitacional em questão será 

utilizado o MÉTODO COMPARATIVO DIRETO, que consiste em uma ampla 

pesquisa de valores junto ao mercado imobiliário local, para a determinação 

do valor unitário médio por área. 

 

A pesquisa, sempre que possível, deve compreender áreas 

de dimensões equivalentes e próximas ao avaliando. Em havendo 

necessidade os elementos de pesquisa serão homogeneizados, visando 

corrigir fatores tais como localização, capacidade de uso, trafegabilidade, 

aproveitamento da área permitida, diferentes grandezas de áreas, 

topografia, melhoramentos públicos disponíveis, zona de ocupação, níveis 

econômicos da região, bem como o potencial de crescimento, entre outros. 
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Somente de posse disso é que poderemos determinar o que se conhece por 

VALOR DE MERCADO para uma unidade padrão (elemento paradigma). 

 

Essa pesquisa serviu de base para o cálculo do valor 

unitário, tudo como recomendam as Normas em vigor, adotando-se neste 

trabalho o MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO, com 

tratamento dos dados pela metodologia de TRATAMENTO POR FATORES. 

 

IV.2 Tratamento por fatores 

 

O tratamento por fatores corresponde à aplicação da 

teoria cartesiana à engenharia de avaliações. Ou seja, nele é admitido que o 

problema maior pode ser dividido em vários problemas menores (problema 

da localização, problema do estado de conservação, problema de vagas de 

garagem, etc.), que são ajustados INDIVIDUALMENTE, perante uma situação 

de referência, adotada como paradigma.  

 

Neste tratamento, devem ser utilizados fatores indicados 

periodicamente pelas entidades técnicas regionais reconhecidas e revisados 

em períodos máximos de dois anos, e devem especificar claramente a região 

para a qual são aplicáveis. A norma permite, alternativamente, a adoção de 

fatores de homogeneização medidos no mercado, desde que o estudo de 

mercado específico que lhes deu origem seja anexado ao Laudo de 

Avaliação. 

 

O fator oferta é utilizado em face da superestimativa dos 

dados de oferta ocasionados pela elasticidade do mercado imobiliário, razão 

pela qual é descontado um valor de 10% sobre o valor original da oferta. 
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Para unidades habitacionais, os fatores referentes a cota 

parte construção aplicáveis são: 

 

• Fator Padrão Construtivo: Corresponde a função exponencial da 

proporção entre o Fator Padrão Construtivo do Avaliando e o Fator 

Padrão Construtivo do Elemento.  

 

( ) 2,0/ PCEPCACp FFF =  

 

• Fator Conservação e Obsolescência: Corresponde a função 

exponencial da proporção entre o Fator Conservação e Obsolescência 

do Avaliando e o Fator Conservação e Obsolescência do Elemento.  

 

( ) 2,0/ FCOEFCOAFCO FFF =  

 

• Fator Andar: Diante da variabilidade do valor unitário em face à 

localização do andar, e efetuando-se uma análise macro dos dados 

de mercado, adotou-se uma função exponencial da proporção entre 

Fator Andar do Imóvel Avaliando e o Fator Andar do Elemento. 

 

( ) 2,0/ AEAAA FFF =  

 

• Fator Quartos: Diante da variabilidade do valor unitário em face à 

quantidade de quartos, e efetuando-se uma análise macro dos dados 

de mercado, adotou-se uma função exponencial da proporção entre 

Fator Quarto do Imóvel Avaliando e o Fator Quarto do Elemento. 

 

( ) 2,0/ QEQAQ FFF =  
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Para unidades habitacionais, os fatores referentes a cota 

parte terreno aplicáveis são: 

 

• Fator Índice Fiscal: Corresponde a função exponencial da proporção 

entre o Índice Fiscal do Avaliando e o Índice Fiscal do Elemento.  

 

( ) 2,0/ IFEIFAIF FFF =  

 

• Fator Vagas de Garagem: Diante da variabilidade do valor unitário em 

face à quantidade de vagas de garagem, e efetuando-se uma análise 

macro dos dados de mercado, adotou-se uma função exponencial da 

proporção entre Fator Vagas de Garagem do Imóvel Avaliando e o 

Fator Vagas de Garagem do Elemento. 

 

( ) 2,0/ VGEVGAVG FFF =  

 

Todos os fatores se referem a essa situação paradigma, 

admitindo que são não-correlacionados. Portanto, devem ser aplicados na 

forma de ajustes somatórios ou subtrativos. 

 

A situação paradigma média adotada no presente trabalho 

será a seguinte: 

 

- Tipo de imóvel  :- Apartamento Padrão Superior; 

- Idade aparente :- 15 (quinze) anos; 

- Estado de Conservação :- Regular 

- Quantidade de Quartos :- 03 (três) 
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IV.3 Zonas de características homogêneas 

 

A retro mencionada Norma classifica os bairros da Região 

de Santos de acordo com suas características de diferenciação em três 

grupos, totalizando cinco zonas, cujos critérios e recomendações servem 

para o ajuste do imóvel avaliando em relação à região geoeconômica em 

que se insere. 

 

Quando da vistoria empreendida, este Profissional 

analisou as características geoeconômicas do imóvel em questão, assim 

como da região, enquadrando o imóvel avaliando no Grupo II, bem como na 

3ª Zona, Incorporações Residenciais e de Comércio.  

 

A 3ª Zona é dotada de infraestrutura completa com 

concentração de população de renda média-alta. Para classificação nesta 

zona é necessário verificar a vocação legal e a predominância de ocupação 

que necessariamente tem que refletir verticalização, por meio de edifícios de 

apartamentos ou escritórios de padrão médio ou superior, atualmente com 

arquitetura diferenciada, projetos personalizados e de padrão elevado, 

destinadas à população de rendas mais altas. 

 

A Norma recomenda que para a referida Zona a área 

de referência do Lote é de 480,00m² mínimo: 
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Acima, temos as características para a 3ª Zona, de acordo com a Norma para Avaliação de 
Imóveis Urbanos - Santos– IBAPE/SP – 2011. 

 

 

IV.4 Verificação do Grau de Ajustamento 

 

O grau de ajuste do tratamento é verificado através do 

atendimento aos itens da tabela 4 da NBR 14653-2, sendo que pode-se 

atingir Grau III, Grau II ou Grau I. A obtenção de um maior ou menor grau 

depende sobretudo da qualidade da amostra obtida. 

 

A atribuição do grau de ajuste leva em conta uma soma 

relacionada ao atendimento total ou parcial a todos os itens e, além disso, 

ao atendimento integral dos itens considerados mais importantes, sem os 

quais, mesmo com uma soma elevada, não se consegue atingir graus 

elevados. 
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IV.5 Grau de precisão 

 

A normalização estabelece uma precisão em função da 

amplitude do intervalo de confiança de 80% em torno do centróide amostral, 

cujos valores encontram-se expostos na tabela 6 da norma. 

 

Tal intervalo de confiança, em se tratando de amostra, 

deve ser calculado com base na função densidade t-student, ilustrada 

abaixo: 

 

−







+















 +
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Os valores de t advindos da função densidade, para 

probabilidades conhecidas, encontram-se tabelados, em função do nível de 

significância adotada (que vai depender do grau de fundamentação que se 

queira atingir) e do número de graus de liberdade. 

 

O gráfico a seguir representa a função densidade de t-

Student: 
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Uma vez obtida a estatística t-student (função do nível de 

confiança e do número de graus de liberdade), pode-se calcular o intervalo 

de confiança pela expressão apresentada a seguir: 

 

n

tS
  X

n

tS
 - X

____ 
+

   

Onde: 

 

__

X = centróide amostral; 

S = desvio-padrão amostral; 

t = estatística t-Student para  = 20% e um GL definido; 

n = número de elementos da amostra; 

 

IV.6 Método Ross/Heidecke 

 

Para a determinação do justo e real valor da benfeitoria 

ora avalianda, o Perito se louvará no conhecido e consagrado estudo 

VALORES DE EDIFICAÇÕES DE IMÓVEIS URBANOS – IBAPE/2006 .  

 

O presente estudo dos Valores de Edificações de Imóveis 

Urbanos tem por objetivo apresentar elementos para o cálculo do valor de 

venda de construções de imóveis urbanos na região metropolitana de São 

Paulo, acrescentando conceitos que visam atender aos tipos de construção e 

os valores nela previsto. 

 

O referido estudo fulcro o valor da benfeitoria do imóvel 

com base na sua idade, estado de conservação, padrão construtivo e custos 

unitários básicos de construção (CUB’s) fornecidos por órgãos 

independentes, como o índice H82N fornecido pelo SINDUSCON. 
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Os principais fatores aplicáveis para a correta avaliação 

das benfeitorias de Imóveis Urbanos são a Idade Aparente e a Depreciação, 

uma vez que estes recaem somente sobre a parcela do capital benfeitoria. 

 

O método Ross/Heidecke é um método comumente 

empregado para a avaliação de residências, onde deverá ser considerada a 

sua depreciação em face da idade aparente, obsoletismo, bem como o 

estado de conservação e o tipo e acabamento da construção em questão.  

 

Para se apurar um valor de uma benfeitoria de um imóvel 

urbano, deve-se primeiramente fixar seu padrão construtivo, de forma a 

obter seu valor unitário, respeitando os seus respectivos intervalos de 

variações para cada tipo de padrão. Este referido valor unitário está 

vinculado ao valor do R8N, um índice referente ao padrão construtivo que dá 

o valor por metro quadrado da construção.  

 

Depois de estabelecido o padrão construtivo da 

benfeitoria, multiplica-se o valor unitário desta pelo Fator de Adequação ao 

Obsoletismo e ao Estado de Conservação (Foc), de modo que, assim, se 

possa levar em consideração a depreciação. 

 

 

 

 

Onde: 

R = Coeficiente residual correspondente ao padrão, expresso em decimal; 

K -= Coeficiente de Ross/Heidecke 

 

Foc =  R+ K * ( 1 - R )
P
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Para se obter o coeficiente K , foi estabelecido no referido 

estudo uma relação percentual entre a idade da edificação na época de sua 

avaliação (Ie) e sua vida referencial (Ir), assim como, seu Estado de 

Conservação. 

 

Uma vez obtido o Foc, pode-se calcular o valor da 

benfeitoria através da seguinte fórmula:  

 

VB = Área (m²) * R8N * Valor Unitário * Foc
 

 

Onde: 

VB = Valor da Benfeitoria (R$); 

Área = área total construída (m²); 

R8N = Índice (R$/m²); 

Valor Unitário = coeficiente referente ao padrão 

construtivo (sem unidade); 

Foc = fator de adequação ao obsoletismo e ao estado de 

conservação (sem unidade). 

 

Os custos de construção são estimados com base no custo 

unitário básico (CUB) acrescido do custo para fundações especiais, 

elevadores, taxa de administração da obra, lucro ou remuneração da 

construtora, etc. 
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V AVALIAÇÃO 

V.1 Obtenção do valor metro quadrado 

V.1.i Pesquisa de Campo 

 

Nesta importante fase do trabalho, o Perito pessoalmente 

percorreu diversas regiões contíguas à área do imóvel avaliando, na busca 

de elementos em oferta ou efetivamente transacionados, priorizando 

elementos que guardassem semelhança com o imóvel avaliando e sempre 

que possível, se situassem na mesma região geoeconômica do mesmo, com 

o fito de obter uma amostragem representativa e sem qualquer viés. 

 

Como, aprioristicamente, não se sabia quais eram as 

variáveis importantes na formação do preço no local do imóvel avaliando, o 

signatário procedeu a minudente estudo, enfocando não somente a área 

dos elementos amostrais, mas também seus estados de conservação, suas 

idades aparentes, seus padrões construtivos, melhoramentos públicos e 

demais detalhes julgados importantes no mercado imobiliário. 

 

Assim, preliminarmente a esta coleta de dados de 

mercados, foram alvejados todos os itens que poderiam incidir variações no 

valor da Avaliação do Imóvel, bem como as vagas na garagem, quantidade 

de quartos, andar. 

 

Desta forma, foi possível obter, a princípio, 05 (cinco) 

elementos, os quais foram tratados posteriormente por tratamento por 

fatores, como segue: - 
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Acima, temos uma imagem onde é possível observar a localização dos elementos 
comparativos em relação ao imóvel avaliando. 
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Endereço: Ofertante:

Cidade: Praia Grande Bairro: Informante: Alan Angelo Manccini Tipo:

IF : 1 Telefone: (13) 97410-5109 Data:

Setor - Quadra - Site:

Lat  24° 0'34.86"S Long  46°24'21.64"O

Idade

15

1

Ir = 60 25

K = 0,823 R = 20

abr/20
https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-
2-quartos-canto-do-forte-bairros-praia-grande-com-
garagem-85m2-venda-RS385000-id-

ELEMENTO  01

Avenida Marechal Hermes, 529 Alan Angelo Manccini

1 vagas
8

Forte oferta

DADOS DO ELEMENTO DADOS DO EDIFÍCIO

Área Útil (m²) : 85,00m²
Segurança: 

Cota Parte Construção ELEMENTO

1
Andar :

Padrões Área

BENFEITORIAS

5°

Quantidade de Quartos : 2 quartos
Sistema de Lazer (opções)

Vagas de Garagem :

Residencial Apartamento Superior 85,00

Classe de Conservação C

Termo mínimo

%vida:

Foc: 0,858

Fator de ponderação do padrão: 1,760

H82N: R$ 1.438,67/m²

VALOR DA CONSTRUÇÃO

R$ 184.663,08

VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO DE TERRENO

R$ 385.000,00 R$ 2.356,90/m²  
 

 
Na imagem acima, observa-se o anúncio referente a oferta do Elemento Comparativo 01. 
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Endereço: Ofertante:

Cidade: Praia Grande Bairro: Informante: Plaza Imóveis Tipo:

IF : 1 Telefone: (13) 3592-1252 Data:

Setor - Quadra - Site:

Lat  24° 0'34.86"S Long  46°24'21.64"O

Idade

15

1

Ir = 60 25

K = 0,823 R = 20

abr/20
https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-
3-quartos-canto-do-forte-bairros-praia-grande-com-
garagem-95m2-venda-RS395000-id-

ELEMENTO  02

Avenida Marechal Hermes, 529 Plaza Imóveis

2 vagas
8

Forte oferta

DADOS DO ELEMENTO DADOS DO EDIFÍCIO

Área Útil (m²) : 95,00m²
Segurança: 

Cota Parte Construção ELEMENTO

1
Andar :

Padrões Área

BENFEITORIAS

3°

Quantidade de Quartos : 3 quartos
Sistema de Lazer (opções)

Vagas de Garagem :

Residencial Apartamento Superior 95,00

Classe de Conservação C

Termo mínimo

%vida:

Foc: 0,858

Fator de ponderação do padrão: 1,760

H82N: R$ 1.438,67/m²

VALOR DA CONSTRUÇÃO

R$ 206.388,15

VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO DE TERRENO

R$ 395.000,00 R$ 1.985,39/m²  
 

 
Na imagem acima, nota-se o anúncio referente a oferta do Elemento Comparativo 02. 
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Endereço: Ofertante:

Cidade: Praia Grande Bairro: Informante: Imobiliária Mafran Tipo:

IF : 1 Telefone: (13) 3473-3668 Data:

Setor - Quadra - Site:

Lat  24° 0'34.86"S Long  46°24'21.64"O

Idade

15

1

Ir = 60 25

K = 0,823 R = 20

abr/20
https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-
1-quartos-canto-do-forte-bairros-praia-grande-com-
garagem-55m2-venda-RS195000-id-

ELEMENTO  03

Avenida Marechal Hermes, 529 Imobiliária Mafran

1 vagas
8

Forte oferta

DADOS DO ELEMENTO DADOS DO EDIFÍCIO

Área Útil (m²) : 55,00m²
Segurança: 

Cota Parte Construção ELEMENTO

1
Andar :

Padrões Área

BENFEITORIAS

5°

Quantidade de Quartos : 1 quartos
Sistema de Lazer (opções)

Vagas de Garagem :

Residencial Apartamento Superior 55,00

Classe de Conservação C

Termo mínimo

%vida:

Foc: 0,858

Fator de ponderação do padrão: 1,760

H82N: R$ 1.438,67/m²

VALOR DA CONSTRUÇÃO

R$ 119.487,87

VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO DE TERRENO

R$ 195.000,00 R$ 1.372,95/m²  

 
Na imagem acima, nota-se o anúncio referente a oferta do Elemento Comparativo 03. 
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Endereço: Ofertante:

Cidade: Praia Grande Bairro: Informante: Roberto Antonio ImóveTipo:

IF : 1 Telefone: - Data:

Setor - Quadra - Site:

Lat  24° 0'34.86"S Long  46°24'21.64"O

Idade

15

1

Ir = 60 25

K = 0,823 R = 20

abr/20
https://www.casamineira.com.br/imovel/venda/ap
artamento-3-quartos-a-venda-no-canto-do-forte-
praia-grande-sp/483410

ELEMENTO  04

Avenida Marechal Hermes, 529 Roberto Antonio Imóveis

2 vagas
8

Forte oferta

DADOS DO ELEMENTO DADOS DO EDIFÍCIO

Área Útil (m²) : 95,00m²
Segurança: 

Cota Parte Construção ELEMENTO

1
Andar :

Padrões Área

BENFEITORIAS

5°

Quantidade de Quartos : 3 quartos
Sistema de Lazer (opções)

Vagas de Garagem :

Residencial Apartamento Superior 95,00

Classe de Conservação C

Termo mínimo

%vida:

Foc: 0,858

Fator de ponderação do padrão: 1,760

H82N: R$ 1.438,67/m²

VALOR DA CONSTRUÇÃO

R$ 206.388,15

VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO DE TERRENO

R$ 390.000,00 R$ 1.932,76/m²  
 

 
Na imagem acima, nota-se o anúncio referente a oferta do Elemento Comparativo 04. 
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Endereço: Ofertante:

Cidade: Praia Grande Bairro: Informante: Grupo Kasa Tipo:

IF : 1 Telefone: (12) 3932-1500 Data:

Setor - Quadra - Site:

Lat  24° 0'34.86"S Long  46°24'21.64"O

Idade

15

1

Ir = 60 25

K = 0,823 R = 20

abr/20
https://www.grupokaza.com.br/comprar/Praia-
Grande/Apartamento/Padrao/Canto-do-
Forte/9780

ELEMENTO  05

Avenida Marechal Hermes, 529 Grupo Kasa

1 vagas
8

Forte oferta

DADOS DO ELEMENTO DADOS DO EDIFÍCIO

Área Útil (m²) : 87,00m²
Segurança: 

Cota Parte Construção ELEMENTO

1
Andar :

Padrões Área

BENFEITORIAS

7°

Quantidade de Quartos : 2 quartos
Sistema de Lazer (opções)

Vagas de Garagem :

Residencial Apartamento Superior 87,00

Classe de Conservação C

Termo mínimo

%vida:

Foc: 0,858

Fator de ponderação do padrão: 1,760

H82N: R$ 1.438,67/m²

VALOR DA CONSTRUÇÃO

R$ 189.008,09

VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO DE TERRENO

R$ 350.000,00 R$ 1.850,48/m²  

 
Na imagem acima, nota-se o anúncio referente a oferta do Elemento Comparativo 05. 
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V.1.ii Fatores Homogeneizantes 

 

Os fatores aplicáveis a cota parte construção e cota parte 

terreno vem representados nos quadros a seguir: 

 

• Fator oferta: foi aplicada, para elementos em ofertas, uma depreciação 

de 10% de seu valor, a fim de vislumbrar a elasticidade do mercado 

imobiliário, bem como em função do número expressivo de ofertas na 

região; 

 

A aplicação do fator fonte forneceu os seguintes 

resultados para a cota parte construção e cota parte terreno: 

 

ELEMENTO  01 R$ 2.172,51/m²
ELEMENTO  02 R$ 2.172,51/m²
ELEMENTO  03 R$ 2.172,51/m²
ELEMENTO  04 R$ 2.172,51/m²
ELEMENTO  05 R$ 2.172,51/m²

Ref.
Valor Unitário - 

Construção

 

ELEMENTO  01 R$ 1.903,96/m²
ELEMENTO  02 R$ 1.569,60/m²
ELEMENTO  03 R$ 1.018,40/m²
ELEMENTO  04 R$ 1.522,23/m²
ELEMENTO  05 R$ 1.448,18/m²

Ref.
Valor Unitário - 

Terreno

 
 

• Fator Padrão Construtivo: Calculado conforme descrito no Item IV.2 

Tratamento por fatores . 

ELEMENTO  01 R$ 2.172,51/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 2.172,51/m²
ELEMENTO  02 R$ 2.172,51/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 2.172,51/m²
ELEMENTO  03 R$ 2.172,51/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 2.172,51/m²
ELEMENTO  04 R$ 2.172,51/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 2.172,51/m²
ELEMENTO  05 R$ 2.172,51/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 2.172,51/m²

Ref.
Valor Unitário - 

Construção

Fator Padrão Construtivo

Fator Diferença
Efeito do 

fator
VUcorr.
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• Fator Conservação e Obsolescência: Calculado conforme descrito no 

Item IV.2 Tratamento por fatores . 
 

ELEMENTO  01 R$ 2.172,51/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 2.172,51/m²
ELEMENTO  02 R$ 2.172,51/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 2.172,51/m²
ELEMENTO  03 R$ 2.172,51/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 2.172,51/m²
ELEMENTO  04 R$ 2.172,51/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 2.172,51/m²
ELEMENTO  05 R$ 2.172,51/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 2.172,51/m²

Ref.
Valor Unitário - 

Construção

Fator Conservação e Obsolescência

Fator Diferença
Efeito do 

fator
VUcorr.

 

 

• Fator Andar: Calculado conforme descrito no Item IV.2 Tratamento 

por fatores . 

ELEMENTO  01 R$ 2.172,51/m² 0,96 -77,79 -0,04 R$ 2.094,71/m²
ELEMENTO  02 R$ 2.172,51/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 2.172,51/m²
ELEMENTO  03 R$ 2.172,51/m² 0,96 -77,79 -0,04 R$ 2.094,71/m²
ELEMENTO  04 R$ 2.172,51/m² 0,96 -77,79 -0,04 R$ 2.094,71/m²
ELEMENTO  05 R$ 2.172,51/m² 0,96 -77,79 -0,04 R$ 2.094,71/m²

Ref.
Valor Unitário - 

Construção

Fator Andar

Fator Diferença
Efeito do fator VUcorr.

 
 

• Fator Quarto: Calculado conforme descrito no Item IV.2 Tratamento 

por fatores . 

ELEMENTO  01 R$ 2.172,51/m² 1,03 68,02 0,03 R$ 2.240,53/m²
ELEMENTO  02 R$ 2.172,51/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 2.172,51/m²
ELEMENTO  03 R$ 2.172,51/m² 1,07 151,23 0,07 R$ 2.323,74/m²
ELEMENTO  04 R$ 2.172,51/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 2.172,51/m²
ELEMENTO  05 R$ 2.172,51/m² 1,03 68,02 0,03 R$ 2.240,53/m²

Ref.
Valor Unitário - 

Construção

Fator Quarto

Fator Diferença
Efeito do 

fator
VUcorr.

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

67
79

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

51
3D

9B
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
IO

 M
O

N
A

C
O

 F
O

N
T

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

04
/2

02
0 

às
 1

1:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
E

20
70

06
73

43
1 

   
 .

fls. 256



M ARCIO M ONACO FONTES 

Engenheiro Civil e Grafotécnico 
  

Topografia e Georreferenciamento Avaliação de Imóveis 
Possessórias em Geral e Usucapião Grafotécnica 

Patologia Construtiva Fraude ao Consumo 
 

Tel. (11) 310 1- - mail pericias@monacofontes.com.br 

Rua Augusta, 1939 -  C - 0 0 0  52 

 

• Fator Índice Fiscal: Calculado conforme descrito no Item IV.2 

Tratamento por fatores . 

ELEMENTO  01 R$ 1.903,96/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.903,96/m²
ELEMENTO  02 R$ 1.569,60/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.569,60/m²
ELEMENTO  03 R$ 1.018,40/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.018,40/m²
ELEMENTO  04 R$ 1.522,23/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.522,23/m²
ELEMENTO  05 R$ 1.448,18/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.448,18/m²

Ref.
Valor Unitário - 

Terreno

Fator Índice Fiscal

Fator Diferença
Efeito do 

fator
VUcorr.

 
 

• Fator Vagas de Garagem: Calculado conforme descrito no Item IV.2 

Tratamento por fatores . 

ELEMENTO  01 R$ 1.903,96/m² 1,03 64,69 0,03 R$ 1.968,65/m²
ELEMENTO  02 R$ 1.569,60/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.569,60/m²
ELEMENTO  03 R$ 1.018,40/m² 1,03 34,60 0,03 R$ 1.053,00/m²
ELEMENTO  04 R$ 1.522,23/m² 1,00 0,00 0,00 R$ 1.522,23/m²
ELEMENTO  05 R$ 1.448,18/m² 1,03 49,20 0,03 R$ 1.497,39/m²

Ref.
Valor Unitário - 

Terreno

Fator Vagas de Garagem

Fator Diferença
Efeito do 

fator
VUcorr.

 

✓ Atualização: Todos os elementos são válidos para o mês de Abril de 

2020. 

 

O grande diferencial da nova norma é que é preciso 

proceder à combinação dos fatores supra a fim de selecionar uma que 

represente o verdadeiro valor unitário de venda de lotes na região. As 

combinações testadas seguem apresentadas abaixo: 

 

Combinações Testadas 

 

Fpd Fco Fa Fq
Fif Fvg FmultComb. Terr.

Comb. Constr.
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Para a combinação, fez-se o cálculo do valor médio, do 

desvio-padrão, do coeficiente de variação (CV) e dos limites de Chauvenet, 

como mostra a tabela a seguir: 

 

Ref. Combinação
1 R$ 4.131,39/m²
2 R$ 3.742,11/m²
3 R$ 3.298,95/m²
4 R$ 3.616,94/m²
5 R$ 3.660,12/m²

média R$ 3.689,90/m²
desvio R$ 298,62/m²

CV 8%
Linferior R$ 2582,93/m²
Lsuperior R$ 4796,87/m²  

 

Após as iterações de praxe elencou o Perito como 

combinação representativa da formação do valor unitário do exposta na 

tabela supra, uma vez que esta aplica todos os fatores, fornecendo um Valor 

Unitário de R$ 3.689,90/m² (Três Mil, Seiscentos e Oitenta e Nove Reais e 

Noventa Centavos por Metro Quadrado), conforme destacado na tabela. 

 

V.1.iii Grau de Precisão 

 

Conforme acima relatado, a nova norma estabelece que o 

resultado encontrado deva ser classificado em um grau de precisão, função 

da amplitude do intervalo de confiança de 80% para a média, que 

procedendo-se aos cálculos (automaticamente pelo programa), obtém-se a 

tabela a seguir:  
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R$ 3689,90/m²
R$ 298,62/m²

204,75
R$ 3485,15/m²  < VUmed < R$ 3894,65/m²

Desvio-Padrão

PRECISÃO - NBR 14653
Média Saneada

O Conjunto dos Fatores atingiu o Grau III

Erro-Padrão
IC(significância=20%)

Amplitude do IC 11%

 
 

Da tabela supra, certifica o signatário que o modelo 

proposto atingiu GRAU III DE PRECISÃO. 

 

V.1.iv Grau de Fundamentação 

 

Conforme exposto na tabela 4 do item 9.2.2.1 da NBR 

14653, há que se calcular o intervalo de ajuste para cada fator 

individualmente e para o conjunto de fatores, com posterior classificação 

segundo um grau de fundamentação. 

 

Como nem todos os fatores resultaram em valores dentro 

do intervalo 0.80 a 1,25 nem todos os fatores individuais atingiram GRAU III 

DE FUNDAMENTAÇÃO. 

 

Ref. Vu Combinação FG
1 4.076,47 4.131,39 1,01
2 3.742,11 3.742,11 1,00
3 3.190,91 3.298,95 1,03
4 3.694,74 3.616,94 0,98
5 3.620,69 3.660,12 1,01  

Onde: 

- Ref = elemento de referência; 

- Vu = valores unitários não homogeneizados; 

- Comb = valores unitários homogeneizados; 

- FG = fator de ajuste global; 
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Apresenta-se a seguir o gráfico da bissetriz: 

 

 
Gráfico – Bissetriz dos quadrantes ímpares. 

 

A) ELEMENTOS DISCREPANTES: Por não se afastarem da faixa supra não 

houve valores discrepantes. 

 

B) VALOR MÉDIO SANEADO OU UNITÁRIO PROPOSTO PARA A 

UNIDADE HABITACIONAL LOCALIZADA NO BAIRRO FORTE PRAIA 

GRANDE/SP, É DE: 

 

Q = R$ 3.689,90/m² 

(Três Mil, Seiscentos e Oitenta e Nove Reais e Noventa 

Centavos por Metro Quadrado)  

Abril/2020 
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VI VALOR TOTAL DA UNIDADE HABITACIONAL 
 

Com fulcro no valor unitário de apartamento calculado no 

item retro, pode-se calcular o valor total do imóvel, conforme segue: 

 

Padrão Construtivo

IMÓVEL AVALIANDO

Área útil Avaliando 94,95 m²

VU Homogeneizado R$ 3.689,90 /m²

Andar 4°

Residencial Apartamento Superior 

VALOR TOTAL DO AVALIANDO R$ 350.353,18

Quartos 3

Vagas de Garagem 2

 
 

Assim, conforme demonstrado na tabela acima, temos o 

valor para a unidade avalianda, no importe de: 

 

VI = R$ 350.353,18 

(Trezentos e Cinquenta Mil, Trezentos e Cinquenta e Três 

Reais e Dezoito Centavos) 

Abril/2020 
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VI.1 Grau de Fundamentação  

 

A tabela a seguir apresenta o cálculo da fundamentação do 

presente trabalho técnico de avaliação, a saber: 

 

Item Descrição 
GRAU 

III II I 

1 
Caracterização do 
imóvel avaliando 

Completa quanto a 
todos os fatores 

avaliados 

Completa quanto aos 
fatores utilizados no 

tratamento 

Adoção da 
situação 

paradigm 
2 Quantidade mínima de 

dados de mercado, 
efetivamente utilizados 

12 5 3 

3 
Identificação dos 

dados de mercado 

Apresentação de 
informações 

relativas a todas as 
características dos 
dados analisados, 

com foto e 
características 

observadas pelo 
Autor do Laudo 

 
Apresentação de 

informações relativas 
a todas as 

características dos 
dados analisadas 

Apresentação de 
informações 

relativas à todas 
as 

características 
dos dados 

correspondentes 
aos fatores 
utilizados 

4 Intervalo admissível de 
ajuste para o conjunto 

de fatores 
0,80 a 1,25 0,50 a 2,00 0,40 a 2,50* 

*No caso de utilização de menos de cinco dados de mercado, o intervalo admissível de ajuste é 

de 0,80 a 1,25, pois é desejável que, com um número menor de dados de mercado, a amostra 

seja menos heterogênea. 

 

Os campos identificados pela cor cinza mostram os 

resultados obtidos no presente trabalho técnico. De posse da tabela supra, 

pode-se enquadrar o presente trabalho de avaliação no GRAU II DE 

FUNDAMENTAÇÃO. 
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M ARCIO M ONACO FONTES 

Engenheiro Civil e Grafotécnico 
  

Topografia e Georreferenciamento Avaliação de Imóveis 
Possessórias em Geral e Usucapião Grafotécnica 

Patologia Construtiva Fraude ao Consumo 
 

Tel. (11) 310 1- - mail pericias@monacofontes.com.br 

Rua Augusta, 1939 -  C - 0 0 0  58 

 

VII ENCERRAMENTO 
 

 

 

 

 

Dada por cumprida a missão, encerra-se o presente Laudo 

Pericial de Avaliação, que vai editado em 58 (cinquenta e oito) folhas, todas 

em seu anverso, seguindo esta última datada e assinada para todos os fins 

de Direito, colocando-se a inteira disposição deste R. Juízo para quaisquer 

outros esclarecimentos que se tornarem necessários. 

 

 

 

São Paulo, 28 de Abril de 2020. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Em atenção ao que determina o Provimento № 755/01 do Conselho Superior da Magistratura, 

Artigo 5º, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, em 07/06/01, este Signatário 

informa, que se encontra arquivado nesta E. Vara, à disposição das partes, seu Curriculum 

Vitae , acompanhado dos documentos exigidos pelos demais Artigos.  
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Topografia e Georreferenciamento Avaliação de Imóveis 

Possessórias em Geral e Usucapião Grafotécnica 

Patologia Construtiva Fraude ao Consumo 
 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, TJSP, Praia Grande, SP - SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Referência   :- Levantamento de Honorários Periciais Prévios 

Processo :- 1006779-85.2017.8.26.0477 

Ação :- Execução de Título Extrajudicial 

Requerente :- Condomínio Geraldo Pereira 

Requerido :- Elisabete Pereira de Oliveira 
 

MARCIO MONACO FONTES, nomeado e devidamente 

habilitado nos autos da Ação em referência, tendo efetuado a entrega de 

seu Laudo Pericial, vem, respeitosamente, REQUERER, que se digne Vossa 

Excelência, a determinar o levantamento da importância depositada 

conforme comprovante de fls. 181, a título de Honorários Periciais Prévios, 

a ser expedido em nome de MonacoFontes Consultoria EIRELI ME (CNPJ 

19.960.645/0001-02), com posterior intimação por e-mail para retirada de 

guia ou alternativamente, para expedição de MLE, com crédito em conta, 

conforme o formulário preenchido (anexo), tendo em vista o Comunicado 

Conjunto n° 474/2017. 

 

Termos em que, pede e espera 

DEFERIMENTO. 

São Paulo, 29 de abril de 2020. 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(Formulário para cada parte. Válido para depósitos a partir de 

01/03/2017) 
 

Número do processo (padrão CNJ): 1006779-85.2017.8.26.0477 

Nome do beneficiário do levantamento: MonacoFontes Consultoria 

Eireli – ME  

CNPJ: 19.960.645/0001-02 

Perito Judicial / CREA: 5061409897 

Tipo de levantamento: ( x ) Parcial 

(     ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 

Fls. 181. 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 1.000,00 

Tipo de levantamento: (   ) I - Comparecer ao banco; 

 (X) II - Crédito em conta do Banco do 

Brasil; 

 (   ) III – Crédito em conta para outros 

bancos; 

 (   ) IV – Recolher GRU; 

 (   ) V – Novo Depósito Judicial 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: 

Agência:- 6998-1 – Conta Corrente:- 777777-9 

Observações: Com Juros e Correções Monetárias 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, TJSP, Praia Grande, SP - SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referência :- Estimativa de Honorários Periciais  

Processo :- 1006779-85.2017.8.26.0477 

Ação :- Execução de Título Extrajudicial 

Requerente :- Condomínio Geraldo Pereira 

Requerido :- Elisabete Pereira de Oliveira 

  
 

MARCIO MONACO FONTES, Perito Judicial, nomeado nos 

autos em referência, vem, respeitosamente, em análise aos autos e 

considerando o escopo do trabalho realizado, apresentar seus honorários 

observando o que apregoa o Regulamento de Honorários  aprovado na 

Assembleia Ordinária realizada em Abril de 2017 no IBAPE/SP – Instituto 

Brasileiro de Avaliações de Engenharia de São Paulo, cuja cópia segue em 

anexo. 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que este Signatário realizou 

vistorias ao imóvel objeto, onde foram identificadas suas características 

físicas, geográficas e econômicas, concomitantemente a análise da região a 

qual está inserido, observando os melhoramentos públicos existentes, bem 

como, seus aspectos econômicos, obtendo assim, variáveis explicativas para 

o comportamento. 

 

Salienta-se, ainda, que foram consumidas horas de 

trabalho com a leitura dos autos e análise da documentação apensa, 

culminando com o processamento das informações, interpretação dos 

resultados e, por fim, elaboração do Laudo Técnico. 
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Ademais, deve-se frisar que todas as etapas do 

trabalho envolveram custos, quais foram; custos de locomoção, 

fotografias, digitação, edição e entre outros. 

 

Ressalta-se, outrossim, que o valor da Hora-Técnica 

estipulado pelo Regulamento dos Honorários NÃO correspondem somente 

aos valores salariais, mas sim, 58% (cinquenta e oito por cento) destes 

correspondem a composição de Custos Indiretos em que um Profissional 

de Engenharia tem para elaboração de um Trabalho Técnico, conforme 

pode-se verificar pelo próprio anexo do Regulamento. 

 

Considerando ainda que foram consumidas 

aproximadamente 10 (dez) horas de trabalho como arguido anteriormente, 

onde esta estimativa foi baseada no Artigo 6º, Remuneração Mínima do 

Profissional , com valor de R$ 4.400,00 (Quatro e Quatrocentos Mil Reais), 

sendo que, diante da complexidade dos trabalhos realizados, concede 

desconto de 35% (trinta e Cinco por cento) neste valor. Desta forma, 

requer a fixação dos Honorários Definitivos no valor de R$2.800,00 (Dois Mil 

e Oitocentos Reais), objetivando, desta forma, atender a Perícia. 

 

Por fim, agradeço a confiança depositada para 

desenvolvimento dos trabalhos apresentados, reafirmando a entrega de 

trabalhos com ética, qualidade, celeridade e transparência. 

Termos em que, pede e espera 
DEFERIMENTO. 

São Paulo, 29 de abril de 2020. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1006779-85.2017.8.26.0477 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA, Brasileira, Solteira, Autônoma, 
RG 49.846.551-2, CPF 340.905.388-31, com endereço à Rua Arnaldo 
Bonaventura, 37, Cidade Tiradentes, CEP 08470-210, São Paulo - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial juntado às fls. 206/263, no prazo 
de 15 (quinze) dias.

Expeça-se o necessário para levantamento de valores em favor do perito judicial 
quanto aos honorários provisórios já depositados nos autos, observando-se os dados constantes do 
formulário juntado às fls. 265.

Arbitro os honorários definitivos em R$ 1.700,00. Providencie o exequente o 
depósito, no prazo de quinze dias, observando-se que deste montante deverá ser descontado o 
valor de R$ 1.000,00, já depositado a título de honorários provisórios. 

Com o depósito, expeça-se o necessário para levantamento.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 16 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1006779-85.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0669/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   20/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifestem-se   as   partes   sobre   o   laudo   pericial   juntado   às   fls.   206/263,   no   prazo   de 
 15   (quinze)   dias.   Expeça-se   o   necessário   para   levantamento   de   valores   em   favor   do   perito   judicial   quanto   aos 
 honorários   provisórios   já   depositados   nos   autos,   observando-se   os   dados   constantes   do   formulário   juntado   às 
 fls.   265.   Arbitro   os   honorários   definitivos   em   R$   1.700,00.   Providencie   o   exequente   o   depósito,   no   prazo   de 
 quinze   dias,   observando-se   que   deste   montante   deverá   ser   descontado   o   valor   de   R$   1.000,00,   já   depositado 
 a   título   de   honorários   provisórios.   Com   o   depósito,   expeça-se   o   necessário   para   levantamento.   Com   vistas   à 
 celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de 
 acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela, 
 contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de 
 bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo 
 como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente, 
 otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 20 de julho de 2020. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento à r. Decisão de fls. 272, expedi 
Mandado de Levantamento Eletrônico nº 20200720165144075809, 
referente ao(s) depósito(s) de fls. 181, no valor de R$ 1.000,00 em favor do 
perito judicial, conforme formulário de fls. 265. Nada Mais. Praia Grande, 
20 de julho de 2020. Eu, ___, Susely Sanches Luchetti Rodrigues de Jesus, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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4100112612103Conta(s) Judicial(is):

FisicaTipo Beneficiario....:

00017088379813CPF/CNPJ Beneficiario:

MARCIO MONACO FONTESBeneficiario.........:

Variacao Poupanca:9DV da Conta..........:

00000777777Conta............:000006998Agencia..............:

Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:

....20.07.2020Calculado em.....:1.019,71Valor................:

Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

17/11/202020/07/2020

Data de ValidadeData de Expedicao

0003409053883114224006000157

CPF/CNPJ ReuCPF/CNPJ Autor

ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRAEDIFICIO RESIDENCIAL GERALDO P

ReuAutor

10067798520178260477

Numero do Processo

2ª VARA CÍVELPRAIA GRANDE

VaraComarca

SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SP

PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20200720165144075809 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, intimei o perito, via e-mail, conforme documentos 
que seguem. Nada Mais. Praia Grande, 23 de julho de 2020. Eu, ___, Susely 
Sanches Luchetti Rodrigues de Jesus, Escrevente Técnico Judiciário. 
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1 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, TJSP, Praia Grande, SP. 

 

 

Referência :- Honorários - Pedido de Depósito 

Processo :- 1006779-85.2017.8.26.0477 

Ação :- Execução de Título Extrajudicial 

Requerente :- Condomínio Geraldo Pereira 

Requerido :- Elisabete Pereira de Oliveira 
 

MARCIO MONACO FONTES, Perito Judicial, Engenheiro 

Civil, nomeado e devidamente habilitado nos autos da Ação em referência, 

tendo efetuado a entrega de seu Laudo Pericial, haja vista fixação dos 

Honorários Definitivos em R$ 1.700,00 (Mil e Setecentos Reais), às fls. 

272, sendo que houve depósito somente do valor de R$1.000,00 (Mil Reais) 

assim, vem, respeitosamente, REQUERER, que se digne Vossa Excelência a 

determinar a intimação da parte para depósito do valor remanescente, a ser 

expedido em nome de MonacoFontes Consultoria EIRELI ME (CNPJ 

19.960.645/0001-02), com posterior intimação por e-mail para retirada de 

guia ou alternativamente, para expedição de MLE, com crédito em conta, 

conforme o formulário preenchido (anexo), tendo em vista o Comunicado 

Conjunto n° 474/2017. 

Termos em que, pede e espera 

DEFERIMENTO. 

São Paulo, 24 de julho de 2020. 
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2 

FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

 
Número do processo (padrão CNJ): 1006779-85.2017.8.26.0477 

Nome do beneficiário do levantamento: MonacoFontes Consultoria 

Eireli – ME  

CNPJ: 19.960.645/0001-02 

Perito Judicial / CREA: 5061409897 

Tipo de levantamento: (   ) Parcial ou ( X ) Total 

Tipo de levantamento: (   ) I - Comparecer ao banco; 

 (X) II - Crédito em conta do Banco do 

Brasil; 

 (   ) III – Crédito em conta para outros 

bancos; 

 (   ) IV – Recolher GRU; 

 (   ) V – Novo Depósito Judicial 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: 

Agência:- 6998-1 – Conta Corrente:- 777777-9 

Observações: Com Juros e Correções Monetárias 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 
 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1006779-85.2017.8.26.0477  
 
 
 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA, já qualificado nos autos da Ação 

de Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em face de ELISABETE PEREIRA 
DE OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o que segue. 
 

Primeiramente, requer a juntada da guia de recolhimento referente ao 

complemento dos honorários periciais definitivos.  

 

No mais, a fim de evitar futura arguição de nulidade, o exequente reitera 

os pedidos formulados as fls. 179/180 e 195/196 no tocante a expedição de carta de 

intimação a executada (endereço de fls. 157), que também figura como titular formal do 

domínio, conforme matrícula de fls. 174/177. Custas acostadas as fls. 182-185. 
 

Ademais, o exequente concorda com o valor fixado no laudo de avaliação 

do imóvel acostado as fls. 206/263 e informa que tem interesse na designação de leilão 

eletrônico.  
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Para tanto, nos termos do provimento 1625/2009, bem como, nos 

moldes do artigo 881 do CPC §1 indica para a realização do leilão eletrônico a gestora 

WWW.PUBLICUMLEILOES.COM.BR gerida pelo Advogado Djalma José Herrera de Barros 

OAB/SP 24.842, e representada para efetivação do supramencionado leilão, o Leiloeiro Público 

Oficial Sr. Wanderley Samuel Pereira, devidamente registrado na JUCESP sob o nº 981 
(contato: contato@publicum.com.br; tel: 2149-2249), que aguardará intimação para o início 

dos trabalhos. 

 

Requer, ainda, se digne autorizar os advogados Nilson Ferreira Rosa 

OAB/SP 25.190, Djalma José Herrera de Barros OAB/SP 24.842, Alexandre Nogueira dos Santos 

OAB/SP 242.259, Reginaldo da Costa Ferro OAB/SP 286.723, com escritório à Rua Maria Paula, 

36, 6º andar, tel.: 2149-2249 representantes legais da supramencionada gestora, a retirar de 

cartório os respectivos autos, para elaboração e juntada da minuta do edital a ser expedido, 
bem como firmar recibo por ocasião da retirada das laudas para publicações e posterior juntada 

dos comprovantes, tendo esta o valor de substabelecimento, especificamente para os fins 

acima declinados. 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

Praia Grande, 28 de julho de 2020. 

 
Mariana Gonçalves 

OAB/SP 258.233 
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 Processo: 10067798520178260477 - ID 081020000099286277

 GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

 PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

 Texto de Responsabilidade do Depositante: COMPLEMENTO HONOR
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: segunda-feira, 18 de janeiro de 2016 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo São Paulo, Ano IX - Edição 2038 4

Processo nº 2015/00201233

 C E R T I D Ã O

Certificamos para fins do provimento CSM nº 1625/2009 constante do processo nº 2007/4560 – DICOGE-2.1, que pela 
decisão proferida às fls. 84 nos autos nº 2015/201233, onde figura como requerente Wanderley Samuel Pereira, o sistema 
utilizado e hospedado em www.publicumleiloes.com.br, demonstrou atender aos requisitos técnicos do referido provimento, 
tendo sido considerado tecnicamente habilitado.

Leiloeiro / requerente:
Wanderley Samuel Pereira – JUCESP  nº 981

São Paulo, 07 de janeiro de 2016.
Secretaria de Tecnologia da Informação

Processo nº 2015/00201278

 C E R T I D Ã O

Certificamos para fins do provimento CSM nº 1625/2009 constante do processo nº 2007/4560 – DICOGE-2.1, que pela 
decisão proferida às fls. 83 nos autos nº 2015/201278, onde figura como requerente Adriano Piovezan Fonte, o sistema 
utilizado e hospedado em www.lancejudicial.com.br, demonstrou atender aos requisitos técnicos do referido provimento, tendo 
sido considerado tecnicamente habilitado.

Leiloeiro / requerente:
Adriano Piovezan Fonte – OAB/SP nº 306.383

São Paulo, 07 de janeiro de 2016.
Secretaria de Tecnologia da Informação

Processo nº 2015/00201283

 C E R T I D Ã O

Certificamos para fins do provimento CSM nº 1625/2009 constante do processo nº 2007/4560 – DICOGE-2.1, que pela 
decisão proferida às fls. 84 nos autos 2015/201283, onde figura como requerente Uilian Aparecido da Silva, o sistema utilizado 
e hospedado em www.leiloesgold.com.br, demonstrou atender aos requisitos técnicos do referido provimento, tendo sido 
considerado tecnicamente habilitado.

Leiloeiro / requerente:
Uilian Aparecido da Silva – JUCESP  nº 958

São Paulo, 07 de janeiro de 2016.
Secretaria de Tecnologia da Informação

Processo nº 2015/00201288

 C E R T I D Ã O

Certificamos para fins do provimento CSM nº 1625/2009 constante do processo nº 2007/4560 – DICOGE-2.1, que pela 
decisão proferida às fls. 82 nos autos nº 2015/201288, onde figura como requerente Antonio Carlos Seoanes, o sistema 
utilizado e hospedado em www.wleiloes.com.br, demonstrou atender aos requisitos técnicos do referido provimento, tendo sido 
considerado tecnicamente habilitado.

Leiloeiro / requerente:
Antonio Carlos Seoanes – JUCESP  nº 634

São Paulo, 07 de janeiro de 2016.
Secretaria de Tecnologia da Informação
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1006779-85.2017.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Fls. 281/282 e 283/287: Expeça-se mandado de levantamento dos honorários 
definitivos em favor do sr. Perito judicial.

Defiro o pedido de fls. 179/185. 
Expeça-se carta para intimação da executada sobre a penhora do imóvel e sua 

avaliação, facultada a apresentação de impugnação no prazo de quinze dias.        
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 28 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 03/11/2020 10:12 
 Certidão - Processo 1006779-85.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1040/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   03/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   281/282   e   283/287:   Expeça-se   mandado   de   levantamento   dos   honorários 
 definitivos   em   favor   do   sr.   Perito   judicial.   Defiro   o   pedido   de   fls.   179/185.   Expeça-se   carta   para   intimação   da 
 executada   sobre   a   penhora   do   imóvel   e   sua   avaliação,   facultada   a   apresentação   de   impugnação   no   prazo   de 
 quinze   dias.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes 
 cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de 
 liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação, 
 contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre 
 outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem 
 e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 3 de novembro de 2020. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

Destinatário(a):
Elisabete Pereira de Oliveira
Rua Edson Danillo Dotto, 651, apto 31 a, Conjunto Habitacional Santa Etelvina II 
São Paulo-SP 
CEP 08485-280

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), conforme termo/auto de 
penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Praia 
Grande, 11 de novembro de 2020. ANTONIO CARLOS ALARCON RALHADO, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. despacho de fls. 288, expedi 
mandado de levantamento eletrônico nº 20201111082009051491, 
referente ao depósito de fls. 285, em favor do Sr. Perito, no valor de R$ 
700,00. Nada Mais. Praia Grande, 11 de novembro de 2020. Eu, ___, 
ANTONIO CARLOS ALARCON RALHADO, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 
 
 

 

 

 

PROCESSO Nº 1006779-85.2017.8.26.0477  
 
 

 
 

 

 

 

CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA, já qualificado nos autos da Ação 

de Execução de Título Extrajudicial em epígrafe que move em face de ELISABETE PEREIRA DE 
OLIVEIRA, por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o que segue. 

 
Diante da intimação da executada, e também titular formal do domínio, 

conforme fls. 294 sem que apresentasse qualquer impugnação no prazo legal requer o 

prosseguimento do feito com a designação de hastas e para tanto reitera a indicação do leiloeiro 

feita na petição de fls. 283/284 e 287. 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 
Praia Grande, 16 de março de 2021. 

 

Mariana Gonçalves 

OAB/SP 258.233 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1006779-85.2017.8.26.0477  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA, Brasileira, Solteira, Autônoma, 
RG 49.846.551-2, CPF 340.905.388-31, com endereço à Rua Edson Danillo 
Dotto, 651, apto 31 a, Conjunto Habitacional Santa Etelvina II, CEP 
08485-280, São Paulo - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Quintela Alves Rodrigues

Vistos.

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 
primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio a empresa gestora do sistema de alienação 
judicial eletrônica LANCEJUDICIAL, com divulgação e captação de lances em tempo real, 
através do Portal da rede Internet www.lancejudicial.com.br, ferramenta devidamente habilitada 
perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Desde logo, fixo a comissão da leiloeira em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

67
79

-8
5.

20
17

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

6A
A

39
0A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
 Q

U
IN

T
E

LA
 A

LV
E

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

05
/2

02
1 

às
 1

5:
54

 .

fls. 296

http://www.canaljudicial.com.br/lancejudicial


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional,  exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial 
para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se 
encontra.

Intime-se a empresa gestora através do e-mail valero@lancejudicial.com.br, 
com brevidade, para as providências necessárias.

Int.

Praia Grande, 22 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do 
processo e a senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 11/05/2021 09:20 
 Certidão - Processo 1006779-85.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0450/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   11/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/05/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor do ato: "Vistos." 

           Praia Grande, 11 de maio de 2021. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi a intimação do gestor, conforme 
determinação de fls. 298. Nada Mais. Praia Grande, 15 de setembro de 
2021. Eu, ___, Claudia Dos Santos Rezende, Escrevente Técnico Judiciário. 
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15/09/2021 17:23 Email – CLAUDIA DOS SANTOS REZENDE – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADU4MzI4MTAzLWEyNGUtNDNjZi1hMGVjLTdiZDgzZWFhNTJhYQAQAGKNLY0LUVxFq0ZBiz%2F… 1/1

Alienação em leilão judicial eletrônico

CLAUDIA DOS SANTOS REZENDE <claudiarezende@tjsp.jus.br>
Qua, 15/09/2021 17:22
Para:  valero@lancejudicial.com.br <valero@lancejudicial.com.br>

Pelo presente in�mo vossa senhoria que foi deferido o leilão judicial eletrônico nos ajutos:

Processo nº: 1006779-85.2017.8.26.0477
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais
Exequente: Condomínio Geraldo Pereira
Executado: Elisabete Pereira de Oliveira 

Devendo providenciar todo o necessário, nos termos da r decisão de fls. 296/298

 
 
 
OBS: a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio eletrônico institucional do
Ofício de Justiça (praiagde2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão
ou salvamento.
 

Atenciosamente,

 
 
 
CLAUDIA DOS SANTOS REZENDE
Matrícula TJSP nº 098.664-5
Escrevente Tecnico judiciário do Cartório do 2º Ofício Cível da Comarca de Praia Grande
E-mail: claudiarezende@tjsp.jus.br - Telefone: (13) 3471-1200 – Ramal 218
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Vila Mirim - Praia Grande - SP - CEP: 11705-090
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 

 

 
 

 

 

PROCESSO Nº 1006779-85.2017.8.26.0477  
 
 

 

 
 

 

CONDOMÍNIO GERALDO PEREIRA, já qualificado nos autos da Ação de Execução de 

Título Extrajudicial em epígrafe que move em face de ELISABETE PEREIRA DE OLIVEIRA, 
por sua advogada infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que 

segue. 

 

O exequente requer seja realizada nova intimação da gestora de leilão nomeada pelo 

juízo para a realização do leilão tendo em vista que já decorreu dois meses da sua intimação sem 
que qualquer manifestação da gestora tenha sido protocolada nesses autos.  

 

Obviamente que a demora na realização da hasta púbica causa enorme prejuízo à massa 

condominial porque quanto maior o débito, maior a possibilidade de o valor de eventual 

arrematação não suprir todo do débito existente.  

 

 

Termos em que 
Pede deferimento. 

 

Praia Grande, 16 de novembro de 2021. 

 

Mariana Gonçalves 
OAB/SP 258.233 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1006779-85.2017.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Quintela Alves Rodrigues

Vistos.

Petição retro: defiro.  
Intime-se a empresa gestora através do e-mail contato@lancejudicial.com.br, com 

brevidade, para as providências necessárias.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 17 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 19/11/2021 01:48 
 Certidão - Processo 1006779-85.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0927/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Petição   retro:   defiro.   Intime-se   a   empresa   gestora   através   do   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br,   com   brevidade,   para   as   providências   necessárias.   Com   vistas   à   celeridade 
 processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua 
 natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre 
 a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência 
 em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição 
 diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 19 de novembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006779-85.2017.8.26.0477

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Geraldo Pereira

Executado: Elisabete Pereira de Oliveira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data dei cumprimento ao despacho de fls. 303, 
conforme segue. Nada Mais. Praia Grande, 19 de novembro de 2021. Eu, 
___, ANTONIO CARLOS ALARCON RALHADO, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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19/11/2021 11:46 Email – ANTONIO CARLOS ALARCON RALHADO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20211101003.18 1/1

INTIMAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LEILÃO - PROCESSO 1006779-85.2017.8.26.0477

ANTONIO CARLOS ALARCON RALHADO <aalarcon@tjsp.jus.br>
Sex, 19/11/2021 11:46
Para:  contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (238 KB)
1006779.pdf;

Prezados, bom dia!

Reiterando e-mail anteriormente enviado, fica essa empresa gestora INTIMADA da decisão de fls.
296/298, que segue em anexo, para as providências necessárias.

A�...

Antonio Carlos Alarcon Ralhado
Escrevente Técnico Judiciário
Tribunal de Justiça de São Paulo
2º Ofício Cível / Forum da Comarca de Praia Grande
Av. Dr Roberto de Almeida Vinhas, nº 9.101 – Vila Mirim - Praia Grande
CEP 11705-900/SP
Telefone (13) 3471-1200 – ramal 217/220
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 22/11/2021 02:01 
 Certidão - Processo 1006779-85.2017.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0927/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Mariana Aparecida Gonçalves (OAB 258233/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Petição   retro:   defiro.   Intime-se   a   empresa   gestora   através   do   e-mail 
 contato@lancejudicial.com.br,   com   brevidade,   para   as   providências   necessárias.   Com   vistas   à   celeridade 
 processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua 
 natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre 
 a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência 
 em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição 
 diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 22 de novembro de 2021. 
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